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SINDUSFARMA

Informativo Sindical Trabalhista






NESTA SEÇÃO

Boletim 

Nº 004/07

Prezados (as) Senhores (as),

Reproduzimos na íntegra, para seu conhecimento, as legislações publicadas no Diário Oficial da união, conforme abaixo indicadas:

FGTS - Movimentação das Contas Vinculadas - Saques / Trct - Procedimentos a Partir de 08/02/2007
Na integra Pág. 01

FGTS em Atraso GFIP - Recolhimento no Período de 12/02/2007 A 09/03/2007

Na integra Pág. 21

FGTS em Atraso GRFC - Recolhimento no Período De 12/02/2007 A 09/03/2007

Na integra Pág. 24
Tabela De Índices De JAM - Creditados Nas Contas Do FGTS Em 10/02/2007
Na integra Pág. 43
Inss - Salário-De-Benefício - Atualização Monetária Para Fevereiro/2007
Na integra Pág. 49
Dados Econômicos - Março/2007

Na integra Pág. 51

Tabela Inss - Empregados - Março/2007

Na integra Pág. 53

Tabela Do IRRF - Março/2007
Na integra Pág. 55
INSS em Atraso - Tabela De Coeficientes Para Março/2007
Na integra Pág. 57
IRRF em Atraso - Tabela De Cálculo Para Março/2007
Na integra Pág. 66
CNI normatiza a autorização de trabalho a estrangeiros

Na integra Pág. 72
FGTS - movimentação das contas vinculadas

SAQUES / TRCT - procedimentos a partir de 08/02/2007
A Circular nº 400, de 07/02/07, DOU de 08/02/07, estabeleceu procedimentos para movimentação das contas vinculadas do FGTS e baixou instruções complementares. 

No formulário TRCT, observar o seguinte:

· no campo 25, o empregador deve consignar por extenso a causa da rescisão do contrato de trabalho e no campo 26, o código de saque correspondente, quando o motivo da rescisão ensejar direito ao saque;

· quando o afastamento for motivado por evento que não permita o saque da conta vinculada do FGTS, o campo 26 deverá ser grafado com a expressão “NÃO”;

· o TRCT deve, obrigatoriamente, ser assinado pelo empregador/preposto, devidamente identificado( s) no campo 57 do formulário, preferencialmente por meio de carimbo identificador da empresa e do preposto, não sendo permitida a assinatura sobre carbono;

· o TRCT deve, obrigatoriamente, ser assinado pelo trabalhador no campo 58, não sendo permitida a assinatura sobre folha carbono;

· para os códigos de saque 01, 02, 03, ou 04, é facultado ao empregador, comunicar a movimentação dos trabalhadores pela Rede Mundial de Computadores - Internet, por meio do canal eletrônico de relacionamento Conectividade Social, utilizando-se de Certificação Eletrônica;

· o usuário do Conectividade Social, ao se valer do canal, anotar a chave de identificação por este gerada, no canto superior direito do TRCT, objetivando a homologação da rescisão contratual, via Internet, pela entidade sindical representativa da categoria profissional do trabalhador ou Delegacia Regional do Trabalho, se for o caso;

· a homologação da rescisão contratual por meio da Internet não altera ou substitui os procedimentos previstos pela CLT;

· a comunicação de movimentação do trabalhador por meio da Internet não isenta o trabalhador da apresentação dos documentos necessários à liberação dos valores do FGTS;

· para os códigos de saque iguais a 01, 03 ou 04, quando o valor a receber for igual ou menor que R$ 600,00 (seiscentos reais), é facultado ao trabalhador dirigir-se aos serviços de auto-atendimento da CAIXA ou em casa lotéricas, desde que este tenha o Cartão do Cidadão e senha válidos. 

· para o código de saque igual a 02 de qualquer valor e para os códigos de saque iguais a 01, 03 e 04 e sendo o valor a ser recebido maior que R$ 600,00, permanece a exigência de ser apresentada a documentação comprobatória do saque ao atendente da CAIXA. 

A Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e tendo em vista o disposto no artigo 7º, inciso II da Lei 8.036/90, de 11/05/90, regulamentada pelo Decreto n º 99.684/90, de 08/11/90, baixa a seguinte Circular disciplinando a movimentação das contas vinculadas do FGTS, pelos trabalhadores e seus dependentes, diretores não empregados e seus dependentes, e empregadores. 

1 -Nos termos desta Circular, as hipóteses de movimentação de conta vinculada, previstas nas Leis 7.670/88, de 08/09/88, 8.630/93, de 25/02/93 e 8.036/90, de 11/05/90, com redação alterada pelas Leis 8.678/93, de 13/07/93, 8.922/94, de 25/07/94, e 9.491/97, de 09/09/97, e ainda as regulamentações contidas nos Decretos 99.684/90, de 08/11/90, 2.430/97, de 17/12/97, 2.582/98, de 08/05/98, 5.113/04, de 22/06/2004, e 5.860/06, de 26/07/06; Medidas Provisórias números 2164-41e 2197-43, ambas de 24/08/2001, com a vigência definida nos termos do artigo 2º da Emenda Constitucional nº. 32, de 11/09/2001 e Portaria MTE 366/02, de 16/09/2002, são operacionalizadas na forma adiante indicada. 

1.1 - Às contas vinculadas que tenham saldo originado dos complementos de atualização monetária de que trata a Lei Complementar nº 110, de 29/06/2001, regulamentada pelo Dec. 3.913, de 11/09/2001, e ainda, em face do disposto na Medida Provisória nº 55, de 12/07/2002, convertida na Lei nº 10.555/01, de 13/11/2002, se aplicam as condições gerais elencadas nesta Circular, e, ressalvadas as situações atinentes a cada código, no que não ferir a legislação específica. 

ESPECIFICAÇÕES DA MOVIMENTAÇÃO 

CÓDIGO DE SAQUE 01 
Trabalhador ou diretor não empregado 

MOTIVO 

- Despedida, pelo empregador, sem justa causa, inclusive a indireta; ou 

- Rescisão antecipada, sem justa causa, pelo empregador, do contrato de trabalho por prazo determinado, inclusive do temporário firmado nos termos da Lei 6.019/74, por obra certa ou do contrato de experiência; ou 

- Rescisão antecipada, sem justa causa, pelo empregador, do contrato de trabalho firmado nos termos da Lei 9.601/98, de 21/01/98, conforme o disposto em convenção ou acordo coletivo de trabalho; ou 

- Exoneração do diretor não empregado, sem justa causa, por deliberação da assembléia, dos sócios cotistas ou da autoridade competente. 

DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO

- Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT, homologado quando legalmente exigível; ou 

- Termo de Audiência da Justiça do Trabalho ou Termo de Conciliação, devidamente homologado pelo Juízo do feito, reconhecendo a dispensa sem justa causa, quando esta resultar de conciliação em reclamação trabalhista; ou 

- Sentença irrecorrível da Justiça do Trabalho, quando a rescisão resultar de reclamação trabalhista; ou 

- Cópia autenticada das atas das assembléias que deliberaram pela nomeação e pelo afastamento do diretor não empregado; cópia do Contrato Social e respectivas alterações registradas no Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou na Junta Comercial, ou ato próprio da autoridade competente publicado em Diário Oficial. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

- Documento de identificação do trabalhador ou diretor não empregado; e 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS na hipótese de saque de trabalhador; e 

- Cartão do Cidadão ou Cartão de Inscrição PIS/PASEP; ou 

- Inscrição de Contribuinte Individual junto ao INSS para o doméstico não inscrito no PIS/PASEP. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo disponível na conta vinculada correspondente ao período trabalhado na empresa. 

CÓDIGO DE SAQUE 02 
BENEFICIÁRIO: 

Trabalhador ou diretor não empregado 

MOTIVO 

- Rescisão do contrato de trabalho, inclusive por prazo determinado, por obra certa ou do contrato de experiência, por motivo de culpa recíproca ou de força maior. 

DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

- Certidão ou cópia de sentença irrecorrível da Justiça do Trabalho, e apresentação de TRCT, quando houver; ou 

- Certidão ou cópia de sentença judicial transitada em julgado, no caso de diretor não empregado.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

- documento de identificação do trabalhador ou diretor não empregado; e 

- CTPS, na hipótese de saque de trabalhador; e 

- Cartão do Cidadão ou Cartão de inscrição PIS/PASEP; ou 

- inscrição de Contribuinte Individual junto ao INSS para o doméstico não cadastrado no PIS/PASEP. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo disponível na conta vinculada correspondente ao período trabalhado na empresa. 

CÓDIGO DE SAQUE 03 
BENEFICIÁRIO: Trabalhador ou diretor não empregado 

MOTIVO 

- Rescisão do contrato de trabalho por extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho por infringência ao inciso II do art. 37 da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário; ou 

- Rescisão do contrato de trabalho por falecimento do empregador individual. DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO - TRCT, homologado quando legalmente exigível, e apresentação de: 

a) declaração escrita do empregador confirmando a rescisão do contrato em conseqüência de supressão de parte de suas atividades, ou 

b) cópia autenticada da alteração contratual registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou na Junta Comercial, ou ato próprio da autoridade competente publicado em Diário Oficial ou registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou na Junta Comercial, deliberando pela extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências; ou 

c) certidão de óbito do empregador individual; ou 

d) decisão judicial transitada em julgado e documento de nomeação do síndico da massa falida pelo juiz, quando a rescisão do contrato for em conseqüência da falência; ou 

e) documento emitido pela autoridade competente reconhecendo a nulidade do contrato de trabalho ou decisão judicial, transitada em julgado; ou 

f) cópia autenticada das atas das assembléias que deliberaram pela nomeação e pelo afastamento do diretor não empregado em razão da extinção, fechamento ou supressão; cópia do Contrato Social e respectivas alterações registradas no Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou na Junta Comercial, ou ato próprio da autoridade competente publicado em Diário Oficial ou registrado em Cartório ou Junta Comercial, deliberando pela extinção da empresa. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

- documento de identificação do trabalhador ou diretor não empregado; e 

- CTPS na hipótese de saque de trabalhador; e 

- Cartão do Cidadão ou Cartão de inscrição PIS/PASEP; ou 

- inscrição de Contribuinte Individual junto ao INSS para o doméstico não cadastrado no PIS/PASEP. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo disponível na conta vinculada correspondente ao período trabalhado na empresa. 

CÓDIGO DE SAQUE 04 
BENEFICIÁRIO: Trabalhador ou diretor não empregado 

MOTIVO - Extinção normal do contrato de trabalho por prazo determinado, inclusive do temporário firmado nos termos da Lei 6.019/74, por obra certa ou do contrato de experiência; ou 

- Término do mandato do diretor não empregado que não tenha sido reconduzido ao cargo. 

DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

- TRCT, homologado quando legalmente exigível, e apresentação de: 

a) CTPS e cópia das páginas de identificação e do contrato de trabalho com duração de até 90 dias ou três meses, ou 

b) CTPS e cópia das páginas de identificação e do contrato de trabalho firmado nos termos da Lei nº 6.019/74; ou 

c) CTPS e cópia do instrumento contratual para os contratos de duração superior a 90 dias ou três meses; ou 

- Cópia autenticada das atas das assembléias que comprovem a eleição, eventuais reconduções e do término do mandato, registradas no Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou na Junta Comercial e, ainda, dos estatutos quando as atas forem omissas quanto às datas de nomeação e/ou afastamento, ou ato próprio da autoridade competente, quando se tratar de diretor não empregado. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

- documento de identificação do trabalhador ou diretor não empregado; e 

- Cartão do Cidadão ou Cartão de inscrição PIS-PASEP; ou 

- inscrição de Contribuinte Individual junto ao INSS para o doméstico não cadastrado no PIS/PASEP. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo disponível na conta vinculada correspondente ao período trabalhado na empresa. 

CÓDIGO DE SAQUE 05 
BENEFICIÁRIO: Trabalhador ou diretor não empregado 

MOTIVO 

- Aposentadoria, inclusive por invalidez; ou 

- Rescisão contratual do trabalhador, a pedido ou por justa causa, relativo a vínculo empregatício firmado após a aposentadoria; ou 

- Exoneração do diretor não empregado, a pedido ou por justa causa, relativa a mandato exercido após a aposentadoria. 

DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

- Documento fornecido por Instituto Oficial de Previdência Social, de âmbito federal, estadual ou municipal ou órgão equivalente que comprove a aposentadoria ou portaria publicada em Diário Oficial, e: 

a) TRCT, homologado quando legalmente exigível, para contrato tácita ou expressamente pactuado após a DIB - Data de Início do Benefício da aposentadoria, ou 

b) cópia autenticada da ata da Assembléia que comprove a exoneração a pedido ou por justa causa; cópia do Contrato Social e respectivas alterações registradas no Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou na Junta Comercial, ou ato próprio da autoridade competente, publicado em Diário Oficial no caso de Diretor não empregado, ou 

c) declaração comprovando a desfiliação junto ao sindicato representativo da categoria profissional, ou órgão congênere, no caso de exercício de atividade na mesma condição, após a aposentadoria de trabalhador avulso. 

OBSERVAÇÃO 

- No caso de trabalhador avulso, o código de saque deve ser acrescido da letra A. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

- documento de identificação do trabalhador ou diretor não empregado; e 

- CTPS na hipótese de saque de trabalhador, e 

- Cartão do Cidadão ou Cartão de Inscrição PIS/PASEP; ou 

- Inscrição de Contribuinte Individual junto ao INSS para o doméstico não cadastrado no PIS/PASEP. 

VALOR DO SAQUE 

- Saldo disponível nas contas vinculadas relativas a contratos de trabalho rescindidos/extintos antes da concessão da aposentadoria; e/ou 

- O saldo havido na conta vinculada de contrato de trabalho firmado antes da aposentadoria, fica limitado à competência correspondente à Data de Início do Benefício - DIB, quando esta for igual ou inferior a 30/11/2006, e, caso o trabalhador permaneça na atividade laboral, os depósitos posteriores à aposentadoria, em razão desta, só são passíveis de saque por ocasião do afastamento definitivo; ou 

- O saldo disponível na conta vinculada de contrato de trabalho firmado antes da aposentadoria, quando a correspondente Data de Início do Benefício - DIB for igual ou superior a 01/12/2006, é passível de saque sempre que o trabalhador formalizar solicitação nesse sentido, ainda que permaneça na atividade laboral; ou 

-Ao trabalhador avulso e ao diretor não empregado aplicamse igualmente as condições da DIB para definição do saldo da conta vinculada passível de saque; ou 

- Saldo disponível na conta vinculada, relativa a vínculo empregatício firmado após a DIB, cujo contrato de trabalho foi rescindido, a pedido ou por justa causa. 

OBSERVAÇÃO 

- Em face da publicação, em 01/12/2006, do Acórdão da ADI 1770, julgada pelo Pleno do STF, no sentido de que a aposentadoria espontânea não implica, por si só, extinção do contrato de trabalho, o valor do saque observará a Data de Início do Benefício da aposentadoria concedida pela Previdência Social. 

CÓDIGO DE SAQUE 06 
BENEFICIÁRIO: Trabalhador avulso 

MOTIVO 

- Suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a noventa dias. 

DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO 

- Declaração assinada pelo sindicato representativo da categoria profissional, ou OGMO - Órgão Local de Gestão de Mão-de-Obra quando este já estiver constituído, comunicando a suspensão total do trabalho avulso, por período igual ou superior a noventa dias. 

OBSERVAÇÃO 

- Decorridos 90 dias de suspensão total do trabalho avulso e, de posse da Declaração, o trabalhador poderá solicitar o saque desde que, na data da solicitação, permaneça com suas atividades de avulso suspensas. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

- documento de identificação do trabalhador; e 

- Cartão do Cidadão ou Cartão de inscrição PIS/PASEP. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo disponível na conta vinculada correspondente ao período trabalhado na condição de avulso. 

CÓDIGO DE SAQUE 07 
BENEFICIÁRIO: Trabalhador avulso portuário 

MOTIVO 

- Cancelamento do registro profissional solicitado até o dia 31 de dezembro de 1994 ao órgão local de gestão de mão-de-obra. 

DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

- Solicitação do cancelamento do registro profissional efetuada junto ao OGMO - Órgão Local de Gestão de Mão-de-Obra e declaração deste, contendo a data do cancelamento do registro profissional, e 

- Comprovante de recebimento da indenização de que trata o artigo 59, inciso I, da Lei 8.630/93, de 25/02/93, cujo pagamento tenha ocorrido até 31/12/1998 e apresentação de TRCT, se for o caso. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

- documento de identificação do trabalhador; e 

- Cartão do Cidadão ou Cartão de inscrição PIS/PASEP. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo disponível na conta vinculada correspondente ao período trabalhado na condição de avulso portuário. 

CÓDIGO DE SAQUE 10 
BENEFICIÁRIO: Empregador 

MOTIVO 

- Rescisão do contrato de trabalho de trabalhador com tempo de serviço anterior a 05/10/88, na condição de não optante, tendo havido pagamento de indenização. 

DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

- Rescisão contratual ou TRCT com código de saque 01, homologado na forma prevista nos parágrafos do artigo 477 da CLT, da qual conste, em destaque, o pagamento da parcela correspondente à indenização, referente ao tempo de serviço trabalhado na condição de não optante e, para afastamentos ocorridos a partir de 16/02/98, inclusive, apresentação do comprovante de recolhimento dos depósitos rescisórios do FGTS correspondentes ao mês da rescisão, mês imediatamente anterior à rescisão, se não houver sido recolhido, e 40% do total dos depósitos relativos ao período trabalhado na condição de optante, acrescidos de atualização monetária e juros, se for o caso; ou 

- Sentença irrecorrível da Justiça do Trabalho, quando a rescisão resultar de reclamação trabalhista ou termo de conciliação da Justiça do Trabalho, devidamente homologado pelo juízo do feito. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

- identificação do empregador; e 

- documento de identificação do representante legal do empregador. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo disponível na conta vinculada individualizada em nome do trabalhador, referente ao período trabalhado na condição de não optante. 

OBSERVAÇÃO 

- O valor do saque será, obrigatoriamente, creditado em conta bancária de titularidade do empregador e por ele formalmente indicada por ocasião da solicitação do saque. 

CÓDIGO DE SAQUE 19 
BENEFICIÁRIO: Trabalhador ou diretor não empregado residente em áreas atingidas por desastre natural, cuja situação de emergência ou de estado de calamidade pública tenha sido formalmente reconhecido pelo Governo Federal. 

MOTIVO 

- Necessidade pessoal, urgente e grave, decorrente de desastre natural que tenha atingido a área de residência do trabalhador, quando a situação de emergência ou o estado de calamidade pública tenha sido reconhecido por meio de decreto do governo do Distrito Federal ou Município e publicado em prazo não superior a 30 dias do primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência do desastre natural, se este for assim reconhecido, por meio de portaria do Ministro de Estado da Integração Nacional. 

Para fins de saque com fundamento neste Código, considerase desastre natural: 

· enchentes ou inundações graduais; enxurradas ou inundações bruscas; alagamentos; inundações litorâneas provocadas pela brusca invasão do mar; 

· granizos; vendavais ou tempestades; vendavais muito intensos ou ciclones extra tropicais; vendavais extremamente intensos, furacões, tufões ou ciclones tropicais; e 

· tornados e trombas d'água. 

DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO (a ser fornecido pelo Governo Municipal ou do Distrito Federal à CAIXA): 

- Declaração comprobatória, em consonância com a avaliação realizada pelos órgãos de Defesa Civil municipal ou do Distrito Federal, das áreas atingidas por desastres naturais, que deverá conter a descrição da área, observando o seguinte padrão: 

a) nome do Distrito/Cidade/UF, caso todas as unidades residenciais existentes no distrito tenham sido atingidas; ou 

b) nome do Bairro/Cidade/UF, caso todas as unidades residenciais existentes no bairro tenham sido atingidas; ou 

c) nome do Logradouro/Bairro ou Distrito/Cidade/UF, caso a área atingida se restrinja às unidades residenciais existentes naquele logradouro; ou 

d) identificação da unidade residencial/nome do logradouro/bairro ou distrito/cidade/unidade da federação, caso a área atingida se restrinja a determinada( s) unidade( s) residencial( is). 

A Declaração deverá conter, ainda, a identificação do município atingido pelo desastre natural, informações relativas ao decreto municipal ou do Distrito Federal e à portaria do Ministro de Estado da Integração Nacional que reconheceu o estado de calamidade pública ou a situação de emergência e a Codificação de Desastre, Ameaças e Riscos - CODAR.

DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO (a ser fornecido pelo Trabalhador): 

- Comprovante de residência em nome do trabalhador (conta de luz, água, telefone, gás, extratos bancários, carnês de pagamentos, entre outros), emitido nos últimos 120 dias anteriores à decretação da emergência ou calamidade havida em decorrência do desastre natural. 

Na falta do comprovante de residência, o titular da conta vinculada poderá apresentar uma declaração emitida pelo Governo Municipal ou do Distrito Federal, atestando que o trabalhador é residente na área afetada. A declaração deverá ser firmada sobre papel timbrado e a autoridade emissora deverá apor nela data e assinatura. Também deverá ser mencionado na declaração: nome completo, data de nascimento, endereço residencial e número do PIS/PASEP do trabalhador. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

- documento de identificação do trabalhador ou diretor não empregado; e 

- Cartão do Cidadão ou Cartão de Inscrição PIS/PASEP; ou 

- Inscrição de Contribuinte Individual junto ao INSS para o doméstico não cadastrado no PIS/PASEP; ou 

- CTPS ou outro documento que contenha o número de inscrição PIS/PASEP. 

VALOR DO SAQUE 

O valor do saque será o saldo disponível na conta vinculada, na data da solicitação, limitado à quantia correspondente a R$ 2.600,00 para cada evento caracterizado como desastre natural, desde que o intervalo entre um saque e outro não seja inferior a doze meses. 

OBSERVAÇÕES 

- A solicitação ao saque fundamentada nesta hipótese de movimentação poderá ser apresentada até o 90º dia subseqüente ao da publicação da portaria do Ministério da Integração Nacional reconhecendo a situação de emergência ou o estado de calamidade pública. 

- No caso dos saques realizados a partir do dia 09/06/2004, o código de saque deve ser acrescido da letra L. 

CÓDIGO DE SAQUE 23 
BENEFICIÁRIO: Dependente do trabalhador, do diretor não empregado ou do trabalhador avulso falecido. 

MOTIVO 

- Falecimento do trabalhador, diretor não empregado ou trabalhador avulso. 

DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

- Declaração de dependentes firmada por instituto oficial de Previdência Social, de âmbito federal, estadual ou municipal ou Declaração de dependentes habilitados à pensão, fornecida pelo Órgão pagador da pensão, custeada pelo Regime Jurídico Único; assinada pela autoridade competente, contendo, dentre outros dados, a logomarca/timbre do órgão emissor; a data do óbito e o nome completo, a inscrição PIS/PASEP e o número da CTPS ou do Registro Geral da Carteira de Identidade do trabalhador que legou o benefício e discriminando, com o nome completo, vínculo de dependência e data de nascimento os dependentes habilitados ao recebimento da pensão. 

OBSERVAÇÕES 

- Na hipótese de saque por dependente de trabalhador avulso, o código de saque deve ser acrescido da letra A. 

- Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

- documento de identificação do solicitante; e 

- Certidão de óbito; 

- TRCT homologado quando legalmente exigível, para o contrato de trabalho extinto pelo óbito, se apresentado; e/ou 

- CTPS ou declaração das empresas comprovando o vínculo laboral; e 

- Cartão do Cidadão ou Cartão de inscrição PIS/PASEP do titular; ou 

- inscrição de Contribuinte Individual junto ao INSS para o titular doméstico não cadastrado no PIS/PASEP. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo total disponível nas contas vinculadas em nome do titular da conta falecido (de cujus), rateado em partes iguais entre os dependentes habilitados. 

CÓDIGO DE SAQUE 26 

BENEFICIÁRIO: Empregador 

MOTIVO 

- Rescisão ou extinção do contrato de trabalho de trabalhador com tempo de serviço anterior a 05/10/88, na condição de não optante, não tendo havido pagamento de indenização, exclusivamente para o contrato de trabalho que vigeu por período igual ou superior a 01 (um) ano. 

DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

- Requerimento do empregador, que deve ser acompanhado dos documentos a que alude o Art. 5º da Portaria MTE 366/02, de 16/09/2002 indicando o Banco, Agência e Conta Bancária, de titularidade do empregador, para crédito do valor do saque; e 

- Relação das contas cujo saque esteja sendo pleiteado, em caso de autorização de saque de forma coletiva, devidamente datada, assinada e carimbada em todas as folhas pela autoridade competente da DRT, contendo: 

a) identificação da empresa - razão social, nome de fantasia e CNPJ/CEI; e 

b) nome dos empregados não optantes em ordem alfabética e numerados; e 

c) número da conta vinculada do FGTS, cujo saque está sendo pleiteado; e 

d) nº. e série da CTPS de cada um dos trabalhadores; e e) número da inscrição PIS/PASEP de cada um dos trabalhadores; e 

f) datas de admissão, afastamento e nascimento de cada um dos trabalhadores; e 

g) datas da opção e da retroação, quando houver, de cada um dos trabalhadores. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

- Identificação do empregador; e 

- documento de identificação do representante legal do empregador. 

DA AUTORIZAÇÃO DA DRT/SDT 

- O empregador deve solicitar a autorização de saque à DRT/SDT, mediante a apresentação dos documentos que comprovem a rescisão/extinção do contrato e o motivo do não pagamento da indenização, observando os demais procedimentos constantes na Portaria MTE nº 366/02, de 16/09/2002. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo disponível na conta vinculada, individualizada em nome de cada trabalhador, referente ao período trabalhado na condição de não optante por período igual ou superior a um ano. 

OBSERVAÇÃO 

- O valor do saque será, obrigatoriamente, creditado em conta bancária de titularidade do empregador e por ele formalmente indicada por ocasião da solicitação do saque. 

CÓDIGO DE SAQUE 27 
BENEFICIÁRIO: Empregador 

MOTIVO 

- Pagamento ao trabalhador, pelo empregador, da indenização relativa ao tempo de serviço em que permaneceu na condição de não optante, nos termos da transação homologada pela autoridade competente, durante a vigência do contrato de trabalho do trabalhador, conforme artigo 6º do Regulamento Consolidado do FGTS; ou 

- Recolhimento, pelo empregador, na conta optante do trabalhador, do valor correspondente à indenização referente ao tempo de serviço não optante, anterior a 05/10/1988, efetuado durante a vigência do contrato de trabalho do trabalhador, conforme artigo 73 do Regulamento Consolidado do FGTS; ou 

- Rescisão do contrato de trabalho, por motivo de acordo, com pagamento de indenização. 

DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

- Declaração de opção pelo FGTS, se esta foi realizada após 05/10/1988 e apresentação de: 

a) Termo de Transação do tempo de serviço, homologado pela autoridade competente, ou 

b) GR - Guia de Recolhimento e RE - Relação de Empregados ou GRE - Guia de Recolhimento do FGTS ou GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, para recolhimento ocorrido a partir de FEV/1999, comprovando o recolhimento em conta optante do trabalhador; ou 

c) Rescisão Contratual ou TRCT, homologado na forma do artigo 477 da CLT, em que conste, em destaque, o pagamento da parcela correspondente à indenização, referente ao tempo de serviço trabalhado na condição de não optante. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

- identificação do empregador; e 

- documento de identificação do representante legal do empregador. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo disponível na conta vinculada, individualizada em nome do trabalhador, referente ao período trabalhado na condição de não optante. 

OBSERVAÇÃO 

- O valor do saque será, obrigatoriamente, creditado em conta bancária de titularidade do empregador e por ele formalmente indicada por ocasião da solicitação do saque. 

CÓDIGO DE SAQUE 50 
BENEFICIÁRIO: Trabalhador, diretor não empregado ou trabalhador avulso. 

MOTIVO 

- Ter conta vinculada com o complemento de atualização monetária de que trata o artigo 4º da LC nº 110/01, cuja importância, em 10 de julho de 2001, seja igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO 

- Cartão do Cidadão ou Cartão de inscrição PIS/PASEP 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

- Documento de identificação do trabalhador ou diretor não empregado; e 

- CTPS na hipótese de saque de trabalhador. 

OBSERVAÇÕES 

- Nos termos da Lei nº 10.555/2002, de 13/11/2002, a adesão de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 110/01, quando não manifesta em termo próprio, será caracterizada pelo recebimento do valor creditado na conta vinculada, passível de saque por este código até 30/12/2003; 

- Ao titular que tenha formalizado a adesão no prazo previsto no Decreto nº 3.913/01, é assegurado o direito ao saque nas condições deste código, a qualquer tempo; 

- A dispensa da comprovação de condição de saque, para o titular que deixou de efetuar o saque e formalizar a adesão, não excederá a data prevista no regulamento para a adesão. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo disponível na conta vinculada do tipo optante ou optante transferida individualizada em nome do trabalhador, cujo valor total, apurado nos termos do art. 4º da LC nº 110/01, perfaça, em 10 julho de 2001, importância igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

CÓDIGO DE SAQUE 70
BENEFICIÁRIO: Trabalhador, diretor não empregado ou trabalhador avulso. 

MOTIVO 

- Ter o titular da conta vinculada idade igual ou superior a setenta anos. 

DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO 

- Documento que comprove a idade mínima de 70 anos do trabalhador, diretor não empregado ou trabalhador avulso. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

- Documento de identificação do trabalhador ou diretor não empregado; e 

- CTPS na hipótese de saque de trabalhador; ou 

- Cópia autenticada da ata da assembléia que deliberou pela nomeação do diretor não empregado; cópia do Contrato Social registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou na Junta Comercial, ou ato próprio da autoridade competente publicado em Diário Oficial; e 

- Cartão do Cidadão ou Cartão de Inscrição PIS/PASEP; ou 

- Inscrição de Contribuinte Individual junto ao INSS para o doméstico não cadastrado no PIS/PASEP. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo disponível em todas as contas vinculadas do titular. 

CÓDIGO DE SAQUE 80 
BENEFICIÁRIO: Trabalhador, diretor não empregado ou trabalhador avulso 

MOTIVO - Ser portador ou possuir dependente portador do vírus HIV - SIDA/AIDS. 

DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

- Atestado médico fornecido pelo profissional que acompanha o tratamento do paciente, onde conste o nome da doença ou o código da Classificação Internacional de Doenças - CID respectivo, CRM e assinatura, sobre carimbo, do médico; e 

Documento hábil que comprove a relação de dependência, no caso de dependente do titular da conta acometido pela doença. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

- CTPS na hipótese de saque de trabalhador; ou 

- Cópia autenticada da ata da assembléia que deliberou pela nomeação do diretor não empregado; cópia do Contrato Social registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou na Junta Comercial, ou ato próprio da autoridade competente publicado em Diário Oficial; e 

- Documento de identificação do trabalhador ou diretor não empregado; e 

- Cartão do Cidadão ou Cartão de Inscrição PIS/PASEP; ou 

- Inscrição de Contribuinte Individual junto ao INSS para o doméstico não cadastrado no PIS/PASEP. 

OBSERVAÇÕES 

- No caso de pedido decorrente de doença que acometeu o dependente do trabalhador, o código de saque deve ser acrescido da letra D; 

- No caso de pedido decorrente de doença que acometeu o próprio trabalhador, o código de saque deve ser acrescido da letra T. 

- Por força de liminar concedida pela 11ª Vara Federal de Porto Alegre - Ação Civil Pública n. 2001.71.00.030578-6, os trabalhadores estão dispensados da apresentação do laudo ou exame laboratorial específico. 

- Nos casos de reincidência de saque dessa espécie pelo mesmo titular e ou em relação ao mesmo dependente, admitir-se-á a apresentação de cópia do atestado médico apresentado por ocasião do primeiro saque. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo disponível em todas as contas vinculadas do titular. 

CÓDIGO DE SAQUE 81 
BENEFICIÁRIO: Trabalhador, diretor não empregado ou trabalhador avulso. 

MOTIVO 

- Estar acometido ou possuir dependente acometido de neoplasia maligna (câncer). 

DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

- Atestado médico com validade não superior a trinta dias, contados de sua expedição, firmado com assinatura sobre carimbo e CRM do médico responsável pelo tratamento, contendo diagnóstico no qual relate as patologias ou enfermidades que molestam o paciente, o estágio clínico atual da moléstia e do enfermo. Na data da solicitação do saque, se o paciente estiver acometido de neoplasia maligna, no atestado médico deve constar, expressamente: “Paciente sintomático para a patologia classificada sob o CID________”; e 

- Cópia do laudo do exame histopatológico ou anatomopatológico que serviu de base para a elaboração do atestado médico; e 

- Documento hábil que comprove a relação de dependência, no caso de estar o dependente do titular da conta acometido pela doença.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

- CTPS na hipótese de saque de trabalhador; ou 

- Cópia autenticada da ata da assembléia que deliberou pela nomeação do diretor não empregado; cópia do Contrato Social registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou na Junta Comercial, ou ato próprio da autoridade competente publicado em Diário Oficial; e 

- Documento de identificação do trabalhador ou diretor não empregado; e 

- Cartão do Cidadão ou Cartão de Inscrição PIS/PASEP; ou 

- Inscrição de Contribuinte Individual junto ao INSS para o doméstico não cadastrado no PIS/PASEP. 

OBSERVAÇÕES 

- No caso de pedido decorrente de doença que acometeu o dependente do trabalhador, o código de saque deve ser acrescido da letra D; 

- No caso de pedido decorrente de doença que acometeu o próprio trabalhador, o código de saque deve ser acrescido da letra T. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo disponível nas contas vinculadas do titular, enquanto estiver acometido pela moléstia. 

CÓDIGO DE SAQUE 82 
BENEFICIÁRIO: Trabalhador, diretor não empregado ou trabalhador avulso. 

MOTIVO 

Estar o trabalhador ou qualquer de seus dependentes em estágio terminal de vida, em razão de doença grave. 

DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO 

Atestado contendo diagnóstico médico, claramente descritivo que, em face dos sintomas e do histórico patológico, caracterize estágio terminal de vida, em razão de doença grave consignada no Código Internacional de Doenças - CID, que tenha acometido o titular da conta vinculada do FGTS ou seu dependente, assinatura e carimbo com o nome/CRM do médico que assiste o paciente, indicando expressamente: “Paciente em estagio terminal de vida, em razão da patologia classificada sob o CID________”; e 

Documento hábil que comprove a relação de dependência, no caso de ser o dependente do titular da conta o paciente. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

- CTPS na hipótese de saque de trabalhador; ou 

- Cópia autenticada da ata da assembléia que deliberou pela nomeação do diretor não empregado; cópia do Contrato Social registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou na Junta Comercial, ou ato próprio da autoridade competente publicado em Diário Oficial; e 

- Cartão do Cidadão ou Cartão de Inscrição PIS/PASEP; ou 

- Inscrição de Contribuinte Individual junto ao INSS para o doméstico não cadastrado no PIS/PASEP. 

OBSERVAÇÕES 

- No caso de pedido decorrente de doença que acometeu o dependente do trabalhador, o código de saque deve ser acrescido da letra D; 

- No caso de pedido decorrente de doença que acometeu o próprio trabalhador, o código de saque deve ser acrescido da letra T. 

VALOR 

Saldo disponível nas contas vinculadas do titular. 

CÓDIGO DE SAQUE 86 
BENEFICIÁRIO: Trabalhador ou diretor não empregado 

MOTIVO 

- Permanência do titular da conta, por três anos ininterruptos, fora do regime do FGTS, para os contratos de trabalho extintos a partir de 14/07/90, inclusive. 

DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

- CTPS comprovando o desligamento da empresa e a inexistência de vínculo ao regime do FGTS por, no mínimo, três anos ininterruptos; ou 

- CTPS onde conste o contrato de trabalho e anotação da mudança de regime trabalhista, publicada em Diário Oficial e a inexistência de vínculo ao regime do FGTS por, no mínimo, três anos ininterruptos; ou 

- Cópia autenticada da ata da assembléia que deliberou pela nomeação do diretor não empregado e comprovando o desligamento, há, no mínimo, três anos, a partir de 14/07/90, inclusive; ou 

- Declaração da sociedade anônima deliberando pela suspensão definitiva do recolhimento do FGTS para os diretores não empregados, ocorrida há, no mínimo, três anos, a partir de 14/07/90, inclusive; ou 

- Cópia do Contrato Social registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou na Junta Comercial, ou ato próprio da autoridade competente publicado em Diário Oficial, comprovando o desligamento, há, no mínimo, três anos, a partir de 14/07/90, inclusive. 

OBSERVAÇÕES 

- cumprido o prazo fora do regime do FGTS, a solicitação de saque poderá ser apresentada a partir do mês de aniversário do titular; 

- uma vez adquirido o direito, este poderá ser exercido mesmo que o titular venha firmar novo contrato de trabalho sob o regime do FGTS. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

- Documento de identificação do trabalhador ou diretor não empregado; e 

- Cartão do Cidadão ou Cartão de inscrição PIS/PASEP; ou 

- Inscrição de Contribuinte Individual junto ao INSS para o doméstico não cadastrado no PIS/PASEP. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo disponível nas contas vinculadas do titular que tenha cumprido o interstício de três anos fora do regime do FGTS. 

CÓDIGO DE SAQUE 87 
BENEFICIÁRIO: Trabalhador ou diretor não empregado 

MOTIVO 

- Permanência da conta vinculada sem crédito de depósito, por três anos ininterruptos, cujo afastamento do titular tenha ocorrido até 13/07/90, inclusive. 

DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

- CTPS onde conste o contrato de trabalho cuja conta vinculada está sendo objeto de saque; ou 

- Comprovante do afastamento do trabalhador, quando não constante da CTPS; ou 

- Cópia autenticada da ata da assembléia que deliberou pela nomeação do diretor não empregado e comprovando o desligamento até 13/07/90, inclusive; ou 

- Declaração da sociedade anônima deliberando pela suspensão definitiva do recolhimento do FGTS para os diretores não empregados, ocorrida há, no mínimo, três anos, até 13/07/90, inclusive; ou 

- Cópia do Contrato Social registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou na Junta Comercial, ou ato próprio da autoridade competente publicado em Diário Oficial, comprovando o desligamento até 13/07/90, inclusive. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

- Documento de identificação do trabalhador ou diretor não empregado; e 

- Cartão do Cidadão ou Cartão de inscrição PIS/PASEP; ou 

- Inscrição de Contribuinte Individual junto ao INSS para o doméstico não cadastrado no PIS/PASEP. 

OBSERVAÇÃO 

- Código de saque deve ser acrescido da letra N. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo disponível nas contas vinculadas do titular que satisfaçam os requisitos. 

CÓDIGO DE SAQUE 88 
BENEFICIÁRIO: Pessoa indicada pelo Juiz MOTIVO 

- Determinação Judicial. 

DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO 

- Ordem Judicial. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

- Documento de identificação do solicitante; e 

- Cartão do Cidadão ou Cartão de inscrição PIS/PASEP do titular; ou 

- Inscrição de Contribuinte Individual junto ao INSS para o doméstico não cadastrado no PIS/PASEP. 

VALOR DO SAQUE 

Valor ou percentual indicado na ordem judicial, limitado ao saldo disponível na conta vinculada. 

CÓDIGO DE SAQUE 91 
BENEFICIÁRIO: Trabalhador, diretor não empregado ou trabalhador avulso. 

MOTIVO - Utilização do FGTS para aquisição de moradia própria, imóvel residencial concluído. 

CONDIÇÕES BÁSICAS 

- Contar o trabalhador com o mínimo de três anos, considerando todos os períodos de trabalho, sob o regime do FGTS; 

- Não ser proprietário, cessionário, usufrutuário, comprador ou promitente comprador de outro imóvel residencial, concluído ou em construção: 

a) Financiado pelo SFH -Sistema Financeiro de Habitação em qualquer parte do território nacional; ou 

b) No município onde exerça sua ocupação principal, nos municípios limítrofes ou integrantes da mesma região metropolitana; ou 

c) No atual município de residência. 

- Não ser detentor de fração ideal de imóvel superior a 40%; e 

- Ser a operação passível de financiamento no SFH. 

OBSERVAÇÃO 

- As condições, gerais ou específicas, devidamente enquadradas nas normas pertinentes ao SFH, são obtidas junto aos Agentes Financeiros. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo disponível nas contas vinculadas do trabalhador, desde que o valor do FGTS, acrescido da parcela financiada, quando houver, não exceda ao menor dos seguintes valores: 

a) Limite máximo do valor de avaliação do imóvel estabelecido para as operações no SFH; ou 

b) Da avaliação feita pelo agente financeiro; ou 

c) De compra e venda. 

CÓDIGO DE SAQUE 92 
BENEFICIÁRIO: Trabalhador, diretor não empregado, ou trabalhador avulso. 

MOTIVO 

- Utilização do FGTS para amortização extraordinária do saldo devedor decorrente de financiamento concedido pelo SFH, obtido pelo titular na aquisição de moradia própria. 

CONDIÇÕES BÁSICAS 

- Contar o trabalhador com o mínimo de três anos, considerando todos os períodos de trabalho, sob o regime do FGTS; e 

- Estar em dia com o pagamento das prestações do financiamento; e 

- Contar com o interstício mínimo de dois anos da movimentação anterior, quando se tratar de nova utilização para amortizar/liquidar saldo devedor; e 

- O valor do FGTS a ser utilizado para amortização extraordinária não pode ser inferior ao montante correspondente a doze vezes o valor da prestação vigente à data da operação. 

OBSERVAÇÃO 

- As condições, gerais ou específicas, devidamente enquadradas nas normas pertinentes ao SFH, são obtidas junto aos Agentes Financeiros. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo disponível nas contas vinculadas do trabalhador, limitado ao saldo devedor atualizado do financiamento, obtido pelo titular ou coobrigado na aquisição de moradia própria. 

CÓDIGO DE SAQUE 93 
BENEFICIÁRIO: Trabalhador, diretor não empregado ou trabalhador avulso. 

MOTIVO 

- Utilização do FGTS para abatimento das prestações decorrentes de financiamento concedido pelo SFH, obtido pelo titular na aquisição de moradia própria. 

CONDIÇÕES BÁSICAS 

- Contar o trabalhador com o mínimo de três anos, considerando todos os períodos de trabalho, sob o regime do FGTS; e 

- O valor a ser movimentado na conta vinculada deve situarse dentro dos limites de utilização e comprometimento mínimo da renda familiar, em relação ao valor da prestação, ou da diferença de prestação, conforme demonstrado a seguir: 

	FAIXAS DE RENDA
	VALOR EM SALÁRIO MÍNIMO
	COMPROMETIMENTO MÍNIMO DE RENDA FAMILIAR
	MÁXIMO DE UTILIZAÇÃO POSSÍVEL

	I
	Até 4
	5%
	80%

	II
	Acima de 4 e até 12
	10%
	60%

	III
	Acima de 12
	15%
	40%


- Caso o mutuário não tenha renda e seja o único devedor do financiamento habitacional, pode utilizar a conta vinculada do FGTS para pagamento de até 80% do valor da prestação. 

OBSERVAÇÃO 

- As condições, gerais ou específicas, devidamente enquadradas nas normas pertinentes ao SFH, são obtidas junto aos Agentes Financeiros. 

- A solicitação de utilização do FGTS poderá ser formalizada uma vez a cada período de, no mínimo, doze meses. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo disponível nas contas vinculadas do trabalhador, observados os limites de utilização estabelecidos pelo Conselho Curador do FGTS. 

CÓDIGO DE SAQUE 94 
BENEFICIÁRIO: Trabalhador, diretor não empregado ou trabalhador avulso. 

MOTIVO 

- Utilização do FGTS para aplicação em Fundos Mútuos de Privatização. 

CONDIÇÕES BÁSICAS 

- Formalização de pedido de aplicação junto ao administrador do Fundo Mútuo de Privatização FMP-FGTS ou do Clube de Investimento CI-FGTS, e 

- Apresentação de extrato da conta vinculada que pretenda utilizar em FMP-FGTS, junto à Administradora do FMP-FGTS ou CI-FGTS e de documentação de identificação. 

VALOR DO SAQUE 

Até cinqüenta por cento do saldo disponível, de todas as contas vinculadas do titular, já consideradas as eventuais utilizações anteriores em FMP. 

CÓDIGO DE SAQUE 95 
BENEFICIÁRIO: Trabalhador, diretor não empregado ou trabalhador avulso. 

MOTIVO 

- Utilização do FGTS para pagamento das parcelas de recursos próprios de imóvel residencial em fase de construção vinculado a programas de financiamento ou de autofinanciamento. 

CONDIÇÕES BÁSICAS 

- Contar o trabalhador com o mínimo de três anos, considerando todos os períodos de trabalho, sob o regime do FGTS; e 

- Não ser proprietário, cessionário, usufrutuário, comprador ou promitente comprador de outro imóvel residencial, concluído ou em construção:

a) Financiado pelo SFH - Sistema Financeiro de Habitação em qualquer parte do território nacional; ou 

b) No município onde exerça sua ocupação principal, nos municípios limítrofes ou integrantes da mesma região metropolitana; ou 

c) No atual município de residência. 

- Não ser detentor de fração ideal de imóvel superior a 40%; e 

- Ser a operação financiável pelo SFH. 

OBSERVAÇÃO - As condições, gerais ou específicas, devidamente enquadradas nas normas pertinentes ao SFH, são obtidas junto aos Agentes Financeiros. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo disponível nas contas vinculadas do trabalhador, desde que o valor do FGTS, acrescido da parcela financiada, quando houver, não exceda ao menor dos seguintes valores: 

a) Limite máximo do valor de avaliação do imóvel estabelecido para as operações no SFH; ou 

b) Da avaliação feita pelo agente financeiro; ou 

c) De compra e venda ou custo total da obra; ou 

d) Somatório dos valores das etapas do cronograma físicofinanceiro a realizar. 

CÓDIGO DE SAQUE 96 
BENEFICIÁRIO: Trabalhador, diretor não empregado, ou trabalhador avulso. 

MOTIVO 

- Utilização do FGTS para liquidação do saldo devedor decorrente de financiamento concedido pelo SFH, obtido pelo titular na aquisição de moradia própria. 

CONDIÇÕES BÁSICAS 

- Contar o trabalhador com o mínimo de três anos, considerando todos os períodos de trabalho, sob o regime do FGTS; e 

- Contar com o interstício mínimo de dois anos da movimentação anterior, quando se tratar de nova utilização para amortizar/liquidar saldo devedor. 

OBSERVAÇÃO 

- As condições, gerais ou específicas, devidamente enquadradas nas normas pertinentes ao SFH, são obtidas junto aos Agentes Financeiros. 

VALOR DO SAQUE 

Saldo disponível nas contas vinculadas do trabalhador limitado ao saldo devedor atualizado do financiamento. 

3 - DO FORMULÁRIO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
3.1 - O Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT, formulário aprovado pela Portaria nº 302, de 26/06/2002, expedida pelo MTE, é o instrumento de quitação das verbas rescisórias, e será utilizado para o saque da conta vinculada do FGTS, nas hipóteses que exijam rescisão/extinção do contrato de trabalho, e deve ser apresentado em via original. 

3.2 - No campo 25 do TRCT o empregador deve consignar por extenso a causa da rescisão do contrato de trabalho e no campo 26, o código de saque correspondente, quando o motivo da rescisão ensejar direito ao saque em hipótese elencada nesta Circular. 

3.2.1 - Quando o afastamento for motivado por evento que não permita o saque da conta vinculada do FGTS, o campo 26 deverá ser grafado com a expressão “NÃO”. 

3.3 - O TRCT deve, obrigatoriamente, ser assinado pelo empregador/preposto, devidamente identificado( s) no campo 57 do formulário, preferencialmente por meio de carimbo identificador da empresa e do preposto, não sendo permitida a assinatura sobre carbono. 

3.4 - O TRCT deve, obrigatoriamente, ser assinado pelo trabalhador no campo 58, não sendo permitida a assinatura sobre folha carbono. 

4 - O recibo de quitação de rescisão de contrato de trabalho, TRCT, somente será válido quando formalizado de acordo com a legislação vigente, notadamente quanto à respectiva homologação. 

5 - Para os códigos de saque 01, 02, 03, ou 04, é facultado ao empregador, comunicar a movimentação dos trabalhadores pela Rede Mundial de Computadores - Internet, por meio do canal eletrônico de relacionamento Conectividade Social, utilizando-se de Certificação Eletrônica. 

5.1 - Compete ao usuário do Conectividade Social, ao se valer do canal, anotar a chave de identificação por este gerada, no canto superior direito do TRCT, objetivando a homologação da rescisão contratual, via Internet, pela entidade sindical representativa da categoria profissional do trabalhador ou Delegacia Regional do Trabalho, se for o caso. 

5.1.1 - A homologação da rescisão contratual por meio da Internet não altera ou substitui os procedimentos previstos pela CLT. 

5.2 - A comunicação de movimentação do trabalhador por meio da Internet não isenta o trabalhador da apresentação dos documentos necessários à liberação dos valores do FGTS, nos termos da legislação vigente. 

5.2.1 - Entretanto, para os códigos de saque iguais a 01, 03 ou 04, quando o valor a receber for igual ou menor que R$ 600,00 (seiscentos reais), é facultado ao trabalhador dirigir-se aos serviços de auto-atendimento da CAIXA ou em casa lotéricas, desde que este tenha o Cartão do Cidadão e senha válidos. 

5.2.2 - Para o código de saque igual a 02 de qualquer valor e para os códigos de saque iguais a 01, 03 e 04 e sendo o valor a ser recebido maior que R$ 600,00, permanece a exigência de ser apresentada a documentação comprobatória do saque ao atendente da CAIXA. 

5.3 - A faculdade de outorga da procuração eletrônica pelo empregador, na forma estabelecida para uso do canal eletrônico de relacionamento Conectividade Social, não o exime da responsabilidade civil e penal, respondendo o outorgante, solidariamente com o outorgado, por toda e qualquer informação prestada via Internet, bem como, pelo uso indevido da aplicação. 

5.4 - O empregador, a entidade homologadora ou a autoridade competente é responsável por toda e qualquer informação prestada via Internet, bem como, pelos efeitos decorrentes desta e pelo uso indevido do aplicativo. 

6 - DO USO DE INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 
6.1 - Não é admissível a representação mediante instrumento de procuração, público ou particular, no pedido de movimentação e no pagamento do saldo da conta vinculada do FGTS para as modalidades previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X do artigo 20 da Lei 8.036/1990, com as alterações introduzidas em legislação posterior. 

6.1.1 - Os citados incisos referem-se aos códigos de saque 01, 02, 03, 05, 05A, 86, 87N, 04 e 06. 

6.2 - Para esses códigos de saque, é admitida a representação por instrumento público de procuração, desde que este contenha poderes específicos para este fim, nos casos de grave moléstia, comprovada por perícia médica relatada em laudo, no qual conste a incapacidade de locomoção do titular da conta vinculada do FGTS. 

6.2.1 - Nos termos do Parecer emitido no Processo-Consulta CFM nº. 752/2003, o relatório de uma Junta Médica ou o relatório circunstanciado do médico assistente são considerados como documentos médicos equivalentes ao laudo pericial exigido para a outorga de procuração no caso de doença grave que impeça o comparecimento do titular da conta, nos termos estabelecidos pela MP nº. 2.197-43 ou no caso deste titular se encontrar em estágio terminal em razão da doença que o acometeu, consoante o contido no inciso IV do art. 5º do Decreto nº. 3.913/2001. 

6.3 - Para os demais códigos de saque, é admissível a representação mediante instrumento de procuração, público ou particular, no pedido de movimentação e no pagamento do saldo da conta vinculada do FGTS, independente do tipo da conta vinculada, desde que contenha poderes específicos para este fim. 

6.3.1 - Para que o instrumento de procuração particular seja válido, a assinatura do outorgante deve ser reconhecida em cartório. 

7 - Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Circular CAIXA 389/2006, de 22 de setembro de 2006. 

CARLOS AUGUSTO BORGES 

Vice-Presidente 

FGTS EM ATRASO GFIP

RECOLHIMENTO NO PERÍODO DE 12/02/2007 A 09/03/2007

TABELA 7 NÃO OPTANTES E OPTANTES APÓS 22/09/1971

COMPETÊNCIAS DE 09/2004 A 02/2007

	DATAS DE
	COMPETÊNCIAS

	PAGAMENTO
	09/2004
	10/2004
	11/2004
	12/2004
	01/2005

	12/02/2007
	0,105243507
	0,104705005
	0,104163177
	0,103487961
	0,102880535

	13/02/2007
	0,105247722
	0,104709198
	0,104167348
	0,103492105
	0,102884654

	14/02/2007
	0,105251936
	0,104713391
	0,104171519
	0,103496249
	0,102888774

	15/02/2007
	0,105256150
	0,104717584
	0,104175691
	0,103500393
	0,102892894

	16/02/2007
	0,105260365
	0,104721777
	0,104179862
	0,103504537
	0,102897014

	21/02/2007
	0,105264580
	0,104725970
	0,104184034
	0,103508682
	0,102901134

	22/02/2007
	0,105268795
	0,104730164
	0,104188205
	0,103512827
	0,102905254

	23/02/2007
	0,105273010
	0,104734357
	0,104192377
	0,103516971
	0,102909375

	26/02/2007
	0,105277225
	0,104738551
	0,104196549
	0,103521116
	0,102913495

	27/02/2007
	0,105281441
	0,104742745
	0,104200722
	0,103525262
	0,102917616

	28/02/2007
	0,105285656
	0,104746939
	0,104204894
	0,103529407
	0,102921737

	01/03/2007
	0,105289872
	0,104751133
	0,104209067
	0,103533552
	0,102925859

	02/03/2007
	0,105294088
	0,104755328
	0,104213239
	0,103537698
	0,102929980

	05/03/2007
	0,105298305
	0,104759522
	0,104217412
	0,103541844
	0,102934101

	06/03/2007
	0,105302521
	0,104763717
	0,104221585
	0,103545990
	0,102938223

	07/03/2007
	0,105306737
	0,104767912
	0,104225758
	0,103550136
	0,102942345

	08/03/2007
	0,105733890
	0,105194575
	0,104651915
	0,103975235
	0,103366657

	09/03/2007
	0,105738123
	0,105198787
	0,104656106
	0,103979398
	0,103370796


	DATAS DE
	COMPETÊNCIAS

	PAGAMENTO
	02/2005
	03/2005
	04/2005
	05/2005
	06/2005

	12/02/2007
	0,102358595
	0,101682006
	0,101056031
	0,100399234
	0,099678350

	13/02/2007
	0,102362694
	0,101686078
	0,101060077
	0,100403254
	0,099682341

	14/02/2007
	0,102366792
	0,101690150
	0,101064124
	0,100407274
	0,099686333

	15/02/2007
	0,102370891
	0,101694222
	0,101068171
	0,100411295
	0,099690324

	16/02/2007
	0,102374990
	0,101698294
	0,101072218
	0,100415315
	0,099694316

	21/02/2007
	0,102379090
	0,101702366
	0,101076265
	0,100419336
	0,099698308

	22/02/2007
	0,102383189
	0,101706438
	0,101080312
	0,100423357
	0,099702300

	23/02/2007
	0,102387289
	0,101710511
	0,101084360
	0,100427378
	0,099706292

	26/02/2007
	0,102391389
	0,101714583
	0,101088407
	0,100431400
	0,099710285

	27/02/2007
	0,102395489
	0,101718656
	0,101092455
	0,100435421
	0,099714277

	28/02/2007
	0,102399589
	0,101722729
	0,101096503
	0,100439443
	0,099718270

	01/03/2007
	0,102403689
	0,101726802
	0,101100551
	0,100443465
	0,099722263

	02/03/2007
	0,102407789
	0,101730876
	0,101104599
	0,100447487
	0,099726256

	05/03/2007
	0,102411890
	0,101734949
	0,101108648
	0,100451509
	0,099730249

	06/03/2007
	0,102415991
	0,101739023
	0,101112696
	0,100455531
	0,099734243

	07/03/2007
	0,102420092
	0,101743097
	0,101116745
	0,100459553
	0,099738236

	08/03/2007
	0,102843964
	0,102165883
	0,101538648
	0,100880437
	0,100157823

	09/03/2007
	0,102848082
	0,102169974
	0,101542714
	0,100884477
	0,100161833


	DATAS DE
	COMPETÊNCIAS

	PAGAMENTO
	07/2005
	08/2005
	09/2005
	10/2005
	11/2005

	12/02/2007
	0,099014619
	0,098271667
	0,097568193
	0,096969202
	0,096370064

	13/02/2007
	0,099018583
	0,098275602
	0,097572100
	0,096973085
	0,096373922

	14/02/2007
	0,099022548
	0,098279537
	0,097576006
	0,096976968
	0,096377781

	15/02/2007
	0,099026513
	0,098283472
	0,097579914
	0,096980851
	0,096381641

	16/02/2007
	0,099030478
	0,098287407
	0,097583821
	0,096984734
	0,096385500

	21/02/2007
	0,099034444
	0,098291343
	0,097587728
	0,096988618
	0,096389359

	22/02/2007
	0,099038409
	0,098295279
	0,097591636
	0,096992501
	0,096393219

	23/02/2007
	0,099042375
	0,098299215
	0,097595544
	0,096996385
	0,096397079

	26/02/2007
	0,099046341
	0,098303151
	0,097599452
	0,097000269
	0,096400939

	27/02/2007
	0,099050307
	0,098307087
	0,097603360
	0,097004153
	0,096404799

	28/02/2007
	0,099054273
	0,098311023
	0,097607268
	0,097008037
	0,096408659

	01/03/2007
	0,099058239
	0,098314960
	0,097611176
	0,097011922
	0,096412519

	02/03/2007
	0,099062206
	0,098318897
	0,097615085
	0,097015806
	0,096416380

	05/03/2007
	0,099066173
	0,098322834
	0,097618994
	0,097019691
	0,096420241

	06/03/2007
	0,099070139
	0,098326771
	0,097622902
	0,097023576
	0,096424101

	07/03/2007
	0,099074106
	0,098330708
	0,097626811
	0,097027461
	0,096427962

	08/03/2007
	0,099492626
	0,098747816
	0,098042665
	0,097442496
	0,096842172

	09/03/2007
	0,099496610
	0,098751770
	0,098046590
	0,097446397
	0,096846049


	DATAS DE
	COMPETÊNCIAS

	PAGAMENTO
	12/2005
	01/2006
	02/2006
	03/2006
	04/2006

	12/02/2007
	0,095737046
	0,095114987
	0,094620910
	0,094016076
	0,093532511

	13/02/2007
	0,095740879
	0,095118796
	0,094624698
	0,094019841
	0,093536256

	14/02/2007
	0,095744713
	0,095122605
	0,094628487
	0,094023605
	0,093540001

	15/02/2007
	0,095748547
	0,095126414
	0,094632277
	0,094027370
	0,093543747

	16/02/2007
	0,095752380
	0,095130223
	0,094636066
	0,094031135
	0,093547493

	21/02/2007
	0,095756215
	0,095134032
	0,094639855
	0,094034901
	0,093551238

	22/02/2007
	0,095760049
	0,095137841
	0,094643645
	0,094038666
	0,093554984

	23/02/2007
	0,095763883
	0,095141651
	0,094647434
	0,094042431
	0,093558730

	26/02/2007
	0,095767718
	0,095145460
	0,094651224
	0,094046197
	0,093562477

	27/02/2007
	0,095771553
	0,095149270
	0,094655014
	0,094049963
	0,093566223

	28/02/2007
	0,095775387
	0,095153080
	0,094658804
	0,094053729
	0,093569970

	01/03/2007
	0,095779222
	0,095156890
	0,094662595
	0,094057495
	0,093573716

	02/03/2007
	0,095783058
	0,095160700
	0,094666385
	0,094061261
	0,093577463

	05/03/2007
	0,095786893
	0,095164511
	0,094670176
	0,094065028
	0,093581210

	06/03/2007
	0,095790729
	0,095168321
	0,094673967
	0,094068794
	0,093584958

	07/03/2007
	0,095794564
	0,095172132
	0,094677758
	0,094072561
	0,093588705

	08/03/2007
	0,096207795
	0,095584423
	0,095089659
	0,094483584
	0,093999376

	09/03/2007
	0,096211647
	0,095588251
	0,095093466
	0,094487368
	0,094003140


	DATAS DE
	COMPETÊNCIAS

	PAGAMENTO
	05/2006
	06/2006
	07/2006
	08/2006
	09/2006

	12/02/2007
	0,092960684
	0,092362492
	0,091808256
	0,091182017
	0,090632810

	13/02/2007
	0,092964406
	0,092366190
	0,091811932
	0,091185668
	0,090636439

	14/02/2007
	0,092968128
	0,092369889
	0,091815608
	0,091189319
	0,090640068

	15/02/2007
	0,092971851
	0,092373588
	0,091819285
	0,091192971
	0,090643698

	16/02/2007
	0,092975574
	0,092377286
	0,091822961
	0,091196622
	0,090647327

	21/02/2007
	0,092979297
	0,092380985
	0,091826638
	0,091200274
	0,090650957

	22/02/2007
	0,092983020
	0,092384684
	0,091830315
	0,091203926
	0,090654587

	23/02/2007
	0,092986743
	0,092388384
	0,091833992
	0,091207578
	0,090658217

	26/02/2007
	0,092990466
	0,092392083
	0,091837669
	0,091211230
	0,090661847

	27/02/2007
	0,092994190
	0,092395783
	0,091841347
	0,091214882
	0,090665477

	28/02/2007
	0,092997913
	0,092399482
	0,091845024
	0,091218535
	0,090669107

	01/03/2007
	0,093001637
	0,092403182
	0,091848702
	0,091222187
	0,090672738

	02/03/2007
	0,093005361
	0,092406882
	0,091852380
	0,091225840
	0,090676369

	05/03/2007
	0,093009085
	0,092410582
	0,091856058
	0,091229493
	0,090679999

	06/03/2007
	0,093012810
	0,092414283
	0,091859736
	0,091233146
	0,090683631

	07/03/2007
	0,093016534
	0,092417983
	0,091863414
	0,091236799
	0,090687262

	08/03/2007
	0,093426461
	0,092827042
	0,092271793
	0,091644171
	0,091093964

	09/03/2007
	0,093430202
	0,092830759
	0,092275488
	0,091647841
	0,091097611


	DATAS DE
	COMPETÊNCIAS

	PAGAMENTO
	10/2006
	11/2006
	12/2006
	01/2007
	02/2007

	12/02/2007
	0,090072198
	0,089542789
	0,089014687
	0,084424075
	-

	13/02/2007
	0,090075805
	0,089546375
	0,089018251
	0,084427455
	-

	14/02/2007
	0,090079411
	0,089549960
	0,089021816
	0,084430836
	-

	15/02/2007
	0,090083018
	0,089553546
	0,089025380
	0,084434217
	-

	16/02/2007
	0,090086626
	0,089557132
	0,089028945
	0,084437597
	-

	21/02/2007
	0,090090233
	0,089560718
	0,089032510
	0,084440978
	-

	22/02/2007
	0,090093840
	0,089564304
	0,089036075
	0,084444360
	-

	23/02/2007
	0,090097448
	0,089567890
	0,089039640
	0,084447741
	-

	26/02/2007
	0,090101055
	0,089571477
	0,089043205
	0,084451122
	-

	27/02/2007
	0,090104663
	0,089575063
	0,089046771
	0,084454504
	-

	28/02/2007
	0,090108271
	0,089578650
	0,089050337
	0,084457886
	-

	01/03/2007
	0,090111879
	0,089582237
	0,089053902
	0,088464171
	-

	02/03/2007
	0,090115488
	0,089585824
	0,089057468
	0,088467714
	-

	05/03/2007
	0,090119096
	0,089589411
	0,089061034
	0,088471256
	-

	06/03/2007
	0,090122704
	0,089592999
	0,089064600
	0,088474799
	-

	07/03/2007
	0,090126313
	0,089596586
	0,089068167
	0,088478341
	-

	08/03/2007
	0,090532288
	0,090001968
	0,089472957
	0,088882254
	0,084403379

	09/03/2007
	0,090535913
	0,090005572
	0,089476540
	0,088885814
	0,084406759


FGTS EM ATRASO GRFC 

RECOLHIMENTO NO PERÍODO DE 12/02/2007 A 09/03/2007

TABELA 8 MÊS DA RESCISÃO, MÊS ANTERIOR AO DA RESCISÃO E AVISO PRÉVIO INDENIZADO

COEFICIENTES POR DATA DE PAGAMENTO NO RESPECTIVO PERÍODO

VENCIMENTOS NO PERÍODO DE 12/09/2006 A 08/03/2007 (ÚLTIMOS 6 MESES)

	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	12/09/2006
	13/09/2006
	14/09/2006
	15/09/2006
	18/09/2006

	12/02/2007
	0,090750956
	0,090744388
	0,090737821
	0,090731254
	0,090724688

	13/02/2007
	0,091157944
	0,090748022
	0,090741455
	0,090734887
	0,090728321

	14/02/2007
	0,091161594
	0,091154996
	0,090745088
	0,090738521
	0,090731954

	15/02/2007
	0,091165244
	0,091158646
	0,091152049
	0,090742154
	0,090735587

	16/02/2007
	0,091168895
	0,091162297
	0,091155699
	0,091149102
	0,090739220

	21/02/2007
	0,091172545
	0,091165947
	0,091159349
	0,091152752
	0,091146155

	22/02/2007
	0,091176196
	0,091169597
	0,091162999
	0,091156402
	0,091149805

	23/02/2007
	0,091179847
	0,091173248
	0,091166650
	0,091160052
	0,091153455

	26/02/2007
	0,091183498
	0,091176899
	0,091170300
	0,091163702
	0,091157104

	27/02/2007
	0,091187149
	0,091180550
	0,091173951
	0,091167352
	0,091160755

	28/02/2007
	0,091190800
	0,091184201
	0,091177602
	0,091171003
	0,091164405

	01/03/2007
	0,091194452
	0,091187852
	0,091181252
	0,091174654
	0,091168055

	02/03/2007
	0,091198103
	0,091191503
	0,091184904
	0,091178304
	0,091171706

	05/03/2007
	0,091201755
	0,091195155
	0,091188555
	0,091181955
	0,091175357

	06/03/2007
	0,091205407
	0,091198806
	0,091192206
	0,091185607
	0,091179007

	07/03/2007
	0,091209059
	0,091202458
	0,091195858
	0,091189258
	0,091182658

	08/03/2007
	0,091212711
	0,091206110
	0,091199509
	0,091192909
	0,091186309

	09/03/2007
	0,091216364
	0,091209762
	0,091203161
	0,091196561
	0,091189961


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	19/09/2006
	20/09/2006
	21/09/2006
	22/09/2006
	25/09/2006

	12/02/2007
	0,090718122
	0,090711557
	0,090704992
	0,090698428
	0,090691864

	13/02/2007
	0,090721755
	0,090715189
	0,090708624
	0,090702059
	0,090695495

	14/02/2007
	0,090725387
	0,090718822
	0,090712256
	0,090705691
	0,090699127

	15/02/2007
	0,090729020
	0,090722454
	0,090715888
	0,090709323
	0,090702759

	16/02/2007
	0,090732653
	0,090726087
	0,090719521
	0,090712955
	0,090706390

	21/02/2007
	0,091139559
	0,091132963
	0,090723154
	0,090716588
	0,090710023

	22/02/2007
	0,091143208
	0,091136612
	0,091130016
	0,090720220
	0,090713655

	23/02/2007
	0,091146858
	0,091140261
	0,091133665
	0,091127070
	0,090717287

	26/02/2007
	0,091150507
	0,091143911
	0,091137315
	0,091130719
	0,091124124

	27/02/2007
	0,091154157
	0,091147560
	0,091140964
	0,091134368
	0,091127772

	28/02/2007
	0,091157807
	0,091151210
	0,091144613
	0,091138017
	0,091131421

	01/03/2007
	0,091161457
	0,091154860
	0,091148263
	0,091141666
	0,091135070

	02/03/2007
	0,091165108
	0,091158510
	0,091151913
	0,091145316
	0,091138720

	05/03/2007
	0,091168758
	0,091162160
	0,091155563
	0,091148966
	0,091142369

	06/03/2007
	0,091172409
	0,091165810
	0,091159213
	0,091152615
	0,091146019

	07/03/2007
	0,091176059
	0,091169461
	0,091162863
	0,091156265
	0,091149668

	08/03/2007
	0,091179710
	0,091173111
	0,091166513
	0,091159915
	0,091153318

	09/03/2007
	0,091183361
	0,091176762
	0,091170164
	0,091163566
	0,091156968


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	26/09/2006
	27/09/2006
	28/09/2006
	29/09/2006
	02/10/2006

	12/02/2007
	0,090685300
	0,090678737
	0,090672175
	0,090665613
	0,090659051

	13/02/2007
	0,090688931
	0,090682368
	0,090675805
	0,090669243
	0,090662681

	14/02/2007
	0,090692563
	0,090685999
	0,090679436
	0,090672874
	0,090666312

	15/02/2007
	0,090696194
	0,090689631
	0,090683067
	0,090676504
	0,090669942

	16/02/2007
	0,090699826
	0,090693262
	0,090686698
	0,090680135
	0,090673573

	21/02/2007
	0,090703458
	0,090696893
	0,090690330
	0,090683766
	0,090677203

	22/02/2007
	0,090707090
	0,090700525
	0,090693961
	0,090687397
	0,090680834

	23/02/2007
	0,090710722
	0,090704157
	0,090697593
	0,090691029
	0,090684465

	26/02/2007
	0,090714354
	0,090707789
	0,090701224
	0,090694660
	0,090688096

	27/02/2007
	0,091121177
	0,090711421
	0,090704856
	0,090698292
	0,090691728

	28/02/2007
	0,091124826
	0,091118231
	0,090708488
	0,090701923
	0,090695359

	01/03/2007
	0,091128475
	0,091121880
	0,091115285
	0,091108691
	0,090698991

	02/03/2007
	0,091132124
	0,091125529
	0,091118934
	0,091112339
	0,090702623

	05/03/2007
	0,091135773
	0,091129177
	0,091122582
	0,091115988
	0,091109394

	06/03/2007
	0,091139422
	0,091132826
	0,091126231
	0,091119636
	0,091113042

	07/03/2007
	0,091143072
	0,091136475
	0,091129880
	0,091123285
	0,091116690

	08/03/2007
	0,091146721
	0,091140125
	0,091133529
	0,091126933
	0,091120339

	09/03/2007
	0,091150371
	0,091143774
	0,091137178
	0,091130582
	0,091123987


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	03/10/2006
	04/10/2006
	05/10/2006
	06/10/2006
	09/10/2006

	12/02/2007
	0,090652490
	0,090645930
	0,090639369
	0,090632810
	0,090626250

	13/02/2007
	0,090656120
	0,090649559
	0,090642999
	0,090636439
	0,090629879

	14/02/2007
	0,090659750
	0,090653189
	0,090646628
	0,090640068
	0,090633508

	15/02/2007
	0,090663380
	0,090656819
	0,090650258
	0,090643698
	0,090637137

	16/02/2007
	0,090667011
	0,090660449
	0,090653888
	0,090647327
	0,090640767

	21/02/2007
	0,090670641
	0,090664079
	0,090657518
	0,090650957
	0,090644396

	22/02/2007
	0,090674272
	0,090667710
	0,090661148
	0,090654587
	0,090648026

	23/02/2007
	0,090677902
	0,090671340
	0,090664778
	0,090658217
	0,090651655

	26/02/2007
	0,090681533
	0,090674971
	0,090668408
	0,090661847
	0,090655285

	27/02/2007
	0,090685164
	0,090678601
	0,090672039
	0,090665477
	0,090658915

	28/02/2007
	0,090688796
	0,090682232
	0,090675670
	0,090669107
	0,090662545

	01/03/2007
	0,090692427
	0,090685863
	0,090679300
	0,090672738
	0,090666176

	02/03/2007
	0,090696059
	0,090689495
	0,090682931
	0,090676369
	0,090669806

	05/03/2007
	0,091102800
	0,091096207
	0,090686563
	0,090679999
	0,090673437

	06/03/2007
	0,091106448
	0,091099854
	0,091093261
	0,090683631
	0,090677068

	07/03/2007
	0,091110096
	0,091103502
	0,091096909
	0,091090316
	0,090680698

	08/03/2007
	0,091113744
	0,091107150
	0,091100557
	0,091093964
	0,090684330

	09/03/2007
	0,091117392
	0,091110798
	0,091104204
	0,091097611
	0,090687961


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	10/10/2006
	11/10/2006
	13/10/2006
	16/10/2006
	17/10/2006

	12/02/2007
	0,090619692
	0,090611609
	0,090200844
	0,090192798
	0,090184753

	13/02/2007
	0,090623320
	0,090615237
	0,090204456
	0,090196410
	0,090188364

	14/02/2007
	0,090626949
	0,090618865
	0,090610782
	0,090200021
	0,090191976

	15/02/2007
	0,090630578
	0,090622494
	0,090614411
	0,090203633
	0,090195587

	16/02/2007
	0,090634207
	0,090626123
	0,090618039
	0,090207245
	0,090199199

	21/02/2007
	0,090637836
	0,090629751
	0,090621667
	0,090613584
	0,090605502

	22/02/2007
	0,090641466
	0,090633381
	0,090625296
	0,090617213
	0,090609130

	23/02/2007
	0,090645095
	0,090637010
	0,090628925
	0,090620841
	0,090612758

	26/02/2007
	0,090648725
	0,090640639
	0,090632554
	0,090624470
	0,090616386

	27/02/2007
	0,090652354
	0,090644268
	0,090636183
	0,090628098
	0,090620015

	28/02/2007
	0,090655984
	0,090647898
	0,090639812
	0,090631727
	0,090623643

	01/03/2007
	0,090659614
	0,090651528
	0,090643442
	0,090635356
	0,090627272

	02/03/2007
	0,090663244
	0,090655157
	0,090647071
	0,090638986
	0,090630901

	05/03/2007
	0,090666875
	0,090658787
	0,090650701
	0,090642615
	0,090634530

	06/03/2007
	0,090670505
	0,090662418
	0,090654331
	0,090646245
	0,090638159

	07/03/2007
	0,090674136
	0,090666048
	0,090657961
	0,090649874
	0,090641788

	08/03/2007
	0,090677767
	0,090669678
	0,090661591
	0,090653504
	0,090645418

	09/03/2007
	0,090681398
	0,090673309
	0,090665221
	0,090657134
	0,090649047


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	18/10/2006
	19/10/2006
	20/10/2006
	23/10/2006
	24/10/2006

	12/02/2007
	0,090176709
	0,090168665
	0,090160622
	0,090152580
	0,090144539

	13/02/2007
	0,090180320
	0,090172276
	0,090164233
	0,090156190
	0,090148148

	14/02/2007
	0,090183931
	0,090175886
	0,090167843
	0,090159800
	0,090151758

	15/02/2007
	0,090187542
	0,090179497
	0,090171453
	0,090163410
	0,090155368

	16/02/2007
	0,090191153
	0,090183108
	0,090175064
	0,090167021
	0,090158978

	21/02/2007
	0,090597420
	0,090589339
	0,090581258
	0,090170631
	0,090162588

	22/02/2007
	0,090601047
	0,090592966
	0,090584885
	0,090174242
	0,090166198

	23/02/2007
	0,090604675
	0,090596593
	0,090588512
	0,090177852
	0,090169809

	26/02/2007
	0,090608303
	0,090600221
	0,090592140
	0,090584059
	0,090575979

	27/02/2007
	0,090611931
	0,090603849
	0,090595767
	0,090587686
	0,090579606

	28/02/2007
	0,090615560
	0,090607477
	0,090599395
	0,090591314
	0,090583233

	01/03/2007
	0,090619188
	0,090611105
	0,090603023
	0,090594941
	0,090586860

	02/03/2007
	0,090622817
	0,090614733
	0,090606651
	0,090598569
	0,090590488

	05/03/2007
	0,090626445
	0,090618362
	0,090610279
	0,090602196
	0,090594115

	06/03/2007
	0,090630074
	0,090621990
	0,090613907
	0,090605824
	0,090597743

	07/03/2007
	0,090633703
	0,090625619
	0,090617535
	0,090609452
	0,090601370

	08/03/2007
	0,090637332
	0,090629248
	0,090621164
	0,090613080
	0,090604998

	09/03/2007
	0,090640962
	0,090632877
	0,090624792
	0,090616709
	0,090608626


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	25/10/2006
	26/10/2006
	27/10/2006
	30/10/2006
	31/10/2006

	12/02/2007
	0,090136498
	0,090128458
	0,090120419
	0,090112380
	0,090104342

	13/02/2007
	0,090140107
	0,090132067
	0,090124027
	0,090115989
	0,090107950

	14/02/2007
	0,090143717
	0,090135676
	0,090127636
	0,090119597
	0,090111558

	15/02/2007
	0,090147326
	0,090139285
	0,090131245
	0,090123206
	0,090115167

	16/02/2007
	0,090150936
	0,090142895
	0,090134854
	0,090126814
	0,090118775

	21/02/2007
	0,090154546
	0,090146504
	0,090138463
	0,090130423
	0,090122384

	22/02/2007
	0,090158156
	0,090150114
	0,090142073
	0,090134032
	0,090125992

	23/02/2007
	0,090161766
	0,090153723
	0,090145682
	0,090137641
	0,090129601

	26/02/2007
	0,090567900
	0,090157333
	0,090149292
	0,090141250
	0,090133210

	27/02/2007
	0,090571527
	0,090563448
	0,090152901
	0,090144860
	0,090136819

	28/02/2007
	0,090575153
	0,090567074
	0,090558996
	0,090148469
	0,090140428

	01/03/2007
	0,090578780
	0,090570700
	0,090562622
	0,090554544
	0,090546466

	02/03/2007
	0,090582407
	0,090574327
	0,090566248
	0,090558170
	0,090550092

	05/03/2007
	0,090586034
	0,090577954
	0,090569875
	0,090561796
	0,090553718

	06/03/2007
	0,090589661
	0,090581581
	0,090573501
	0,090565422
	0,090557344

	07/03/2007
	0,090593289
	0,090585208
	0,090577128
	0,090569049
	0,090560970

	08/03/2007
	0,090596916
	0,090588835
	0,090580755
	0,090572675
	0,090564596

	09/03/2007
	0,090600544
	0,090592462
	0,090584382
	0,090576302
	0,090568223


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	01/11/2006
	03/11/2006
	06/11/2006
	07/11/2006
	08/11/2006

	12/02/2007
	0,090096305
	0,090088269
	0,090080233
	0,090072198
	0,090064164

	13/02/2007
	0,090099913
	0,090091876
	0,090083840
	0,090075805
	0,090067770

	14/02/2007
	0,090103521
	0,090095483
	0,090087447
	0,090079411
	0,090071377

	15/02/2007
	0,090107129
	0,090099091
	0,090091055
	0,090083018
	0,090074983

	16/02/2007
	0,090110737
	0,090102699
	0,090094662
	0,090086626
	0,090078590

	21/02/2007
	0,090114345
	0,090106307
	0,090098269
	0,090090233
	0,090082197

	22/02/2007
	0,090117953
	0,090109915
	0,090101877
	0,090093840
	0,090085804

	23/02/2007
	0,090121562
	0,090113523
	0,090105485
	0,090097448
	0,090089411

	26/02/2007
	0,090125170
	0,090117131
	0,090109093
	0,090101055
	0,090093019

	27/02/2007
	0,090128779
	0,090120740
	0,090112701
	0,090104663
	0,090096626

	28/02/2007
	0,090132388
	0,090124348
	0,090116309
	0,090108271
	0,090100234

	01/03/2007
	0,090135997
	0,090127957
	0,090119918
	0,090111879
	0,090103842

	02/03/2007
	0,090542015
	0,090131566
	0,090123526
	0,090115488
	0,090107449

	05/03/2007
	0,090545641
	0,090537564
	0,090127135
	0,090119096
	0,090111058

	06/03/2007
	0,090549266
	0,090541189
	0,090130744
	0,090122704
	0,090114666

	07/03/2007
	0,090552892
	0,090544815
	0,090536739
	0,090126313
	0,090118274

	08/03/2007
	0,090556518
	0,090548441
	0,090540364
	0,090532288
	0,090121883

	09/03/2007
	0,090560144
	0,090552066
	0,090543989
	0,090535913
	0,090527837


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	09/11/2006
	10/11/2006
	13/11/2006
	14/11/2006
	16/11/2006

	12/02/2007
	0,090056130
	0,090048097
	0,089640355
	0,089634612
	0,089628871

	13/02/2007
	0,090059736
	0,090051703
	0,089643944
	0,089638202
	0,089632460

	14/02/2007
	0,090063342
	0,090055309
	0,090049540
	0,089641791
	0,089636049

	15/02/2007
	0,090066949
	0,090058915
	0,090053146
	0,090047378
	0,089639638

	16/02/2007
	0,090070555
	0,090062521
	0,090056752
	0,090050983
	0,089643227

	21/02/2007
	0,090074162
	0,090066127
	0,090060358
	0,090054589
	0,090048821

	22/02/2007
	0,090077769
	0,090069734
	0,090063964
	0,090058195
	0,090052426

	23/02/2007
	0,090081375
	0,090073340
	0,090067571
	0,090061801
	0,090056032

	26/02/2007
	0,090084982
	0,090076947
	0,090071177
	0,090065407
	0,090059638

	27/02/2007
	0,090088590
	0,090080554
	0,090074784
	0,090069014
	0,090063244

	28/02/2007
	0,090092197
	0,090084161
	0,090078390
	0,090072620
	0,090066850

	01/03/2007
	0,090095804
	0,090087768
	0,090081997
	0,090076227
	0,090070457

	02/03/2007
	0,090099412
	0,090091375
	0,090085604
	0,090079834
	0,090074064

	05/03/2007
	0,090103020
	0,090094983
	0,090089212
	0,090083441
	0,090077670

	06/03/2007
	0,090106628
	0,090098590
	0,090092819
	0,090087048
	0,090081277

	07/03/2007
	0,090110236
	0,090102198
	0,090096426
	0,090090655
	0,090084884

	08/03/2007
	0,090113844
	0,090105806
	0,090100034
	0,090094262
	0,090088491

	09/03/2007
	0,090117452
	0,090109414
	0,090103642
	0,090097870
	0,090092099


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	17/11/2006
	20/11/2006
	21/11/2006
	22/11/2006
	23/11/2006

	12/02/2007
	0,089623129
	0,089617388
	0,089611648
	0,089605908
	0,089600168

	13/02/2007
	0,089626718
	0,089620977
	0,089615236
	0,089609496
	0,089603755

	14/02/2007
	0,089630307
	0,089624565
	0,089618824
	0,089613084
	0,089607343

	15/02/2007
	0,089633896
	0,089628154
	0,089622413
	0,089616672
	0,089610931

	16/02/2007
	0,089637485
	0,089631743
	0,089626001
	0,089620260
	0,089614520

	21/02/2007
	0,090043052
	0,090037284
	0,089629590
	0,089623849
	0,089618108

	22/02/2007
	0,090046658
	0,090040890
	0,090035122
	0,089627438
	0,089621696

	23/02/2007
	0,090050263
	0,090044495
	0,090038727
	0,090032959
	0,089625285

	26/02/2007
	0,090053869
	0,090048100
	0,090042332
	0,090036564
	0,090030797

	27/02/2007
	0,090057475
	0,090051706
	0,090045938
	0,090040170
	0,090034402

	28/02/2007
	0,090061081
	0,090055312
	0,090049543
	0,090043775
	0,090038007

	01/03/2007
	0,090064687
	0,090058918
	0,090053149
	0,090047381
	0,090041612

	02/03/2007
	0,090068294
	0,090062524
	0,090056755
	0,090050986
	0,090045218

	05/03/2007
	0,090071900
	0,090066130
	0,090060361
	0,090054592
	0,090048823

	06/03/2007
	0,090075507
	0,090069737
	0,090063967
	0,090058198
	0,090052429

	07/03/2007
	0,090079114
	0,090073343
	0,090067574
	0,090061804
	0,090056035

	08/03/2007
	0,090082720
	0,090076950
	0,090071180
	0,090065410
	0,090059641

	09/03/2007
	0,090086328
	0,090080557
	0,090074787
	0,090069017
	0,090063247


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	24/11/2006
	27/11/2006
	28/11/2006
	29/11/2006
	30/11/2006

	12/02/2007
	0,089594428
	0,089588689
	0,089582950
	0,089577212
	0,089571474

	13/02/2007
	0,089598016
	0,089592276
	0,089586537
	0,089580799
	0,089575060

	14/02/2007
	0,089601603
	0,089595864
	0,089590125
	0,089584386
	0,089578647

	15/02/2007
	0,089605191
	0,089599451
	0,089593712
	0,089587973
	0,089582234

	16/02/2007
	0,089608779
	0,089603039
	0,089597299
	0,089591560
	0,089585821

	21/02/2007
	0,089612367
	0,089606627
	0,089600887
	0,089595148
	0,089589408

	22/02/2007
	0,089615956
	0,089610215
	0,089604475
	0,089598735
	0,089592996

	23/02/2007
	0,089619544
	0,089613803
	0,089608063
	0,089602323
	0,089596583

	26/02/2007
	0,090025030
	0,089617391
	0,089611651
	0,089605911
	0,089600171

	27/02/2007
	0,090028635
	0,089620980
	0,089615239
	0,089609499
	0,089603758

	28/02/2007
	0,090032240
	0,090026472
	0,089618827
	0,089613087
	0,089607346

	01/03/2007
	0,090035845
	0,090030077
	0,090024310
	0,090018544
	0,090012777

	02/03/2007
	0,090039450
	0,090033682
	0,090027915
	0,090022148
	0,090016382

	05/03/2007
	0,090043055
	0,090037287
	0,090031520
	0,090025753
	0,090019986

	06/03/2007
	0,090046661
	0,090040893
	0,090035125
	0,090029358
	0,090023591

	07/03/2007
	0,090050266
	0,090044498
	0,090038730
	0,090032962
	0,090027195

	08/03/2007
	0,090053872
	0,090048104
	0,090042335
	0,090036568
	0,090030800

	09/03/2007
	0,090057478
	0,090051709
	0,090045941
	0,090040173
	0,090034405


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	01/12/2006
	04/12/2006
	05/12/2006
	06/12/2006
	07/12/2006

	12/02/2007
	0,089565736
	0,089559999
	0,089554262
	0,089548525
	0,089542789

	13/02/2007
	0,089569322
	0,089563585
	0,089557848
	0,089552111
	0,089546375

	14/02/2007
	0,089572909
	0,089567171
	0,089561434
	0,089555697
	0,089549960

	15/02/2007
	0,089576496
	0,089570758
	0,089565020
	0,089559283
	0,089553546

	16/02/2007
	0,089580082
	0,089574344
	0,089568606
	0,089562869
	0,089557132

	21/02/2007
	0,089583669
	0,089577931
	0,089572193
	0,089566455
	0,089560718

	22/02/2007
	0,089587257
	0,089581518
	0,089575780
	0,089570042
	0,089564304

	23/02/2007
	0,089590844
	0,089585105
	0,089579366
	0,089573628
	0,089567890

	26/02/2007
	0,089594431
	0,089588692
	0,089582953
	0,089577215
	0,089571477

	27/02/2007
	0,089598019
	0,089592279
	0,089586540
	0,089580802
	0,089575063

	28/02/2007
	0,089601606
	0,089595867
	0,089590128
	0,089584389
	0,089578650

	01/03/2007
	0,089605194
	0,089599454
	0,089593715
	0,089587976
	0,089582237

	02/03/2007
	0,090010615
	0,089603042
	0,089597302
	0,089591563
	0,089585824

	05/03/2007
	0,090014219
	0,090008453
	0,089600890
	0,089595151
	0,089589411

	06/03/2007
	0,090017824
	0,090012058
	0,090006292
	0,089598738
	0,089592999

	07/03/2007
	0,090021428
	0,090015662
	0,090009896
	0,090004130
	0,089596586

	08/03/2007
	0,090025033
	0,090019266
	0,090013500
	0,090007734
	0,090001968

	09/03/2007
	0,090028638
	0,090022871
	0,090017104
	0,090011338
	0,090005572


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	08/12/2006
	11/12/2006
	12/12/2006
	13/12/2006
	14/12/2006

	12/02/2007
	0,089537053
	0,089531318
	0,089123055
	0,089116278
	0,089109502

	13/02/2007
	0,089540639
	0,089534903
	0,089528095
	0,089119846
	0,089113070

	14/02/2007
	0,089544224
	0,089538488
	0,089531680
	0,089524872
	0,089116638

	15/02/2007
	0,089547809
	0,089542073
	0,089535265
	0,089528456
	0,089521649

	16/02/2007
	0,089551395
	0,089545659
	0,089538850
	0,089532041
	0,089525233

	21/02/2007
	0,089554981
	0,089549244
	0,089542435
	0,089535626
	0,089528818

	22/02/2007
	0,089558567
	0,089552830
	0,089546021
	0,089539211
	0,089532403

	23/02/2007
	0,089562153
	0,089556416
	0,089549606
	0,089542797
	0,089535988

	26/02/2007
	0,089565739
	0,089560002
	0,089553192
	0,089546382
	0,089539573

	27/02/2007
	0,089569326
	0,089563588
	0,089556778
	0,089549968
	0,089543159

	28/02/2007
	0,089572912
	0,089567174
	0,089560364
	0,089553554
	0,089546744

	01/03/2007
	0,089576499
	0,089570761
	0,089563950
	0,089557140
	0,089550330

	02/03/2007
	0,089580086
	0,089574347
	0,089567536
	0,089560726
	0,089553915

	05/03/2007
	0,089583673
	0,089577934
	0,089571123
	0,089564312
	0,089557501

	06/03/2007
	0,089587260
	0,089581521
	0,089574709
	0,089567898
	0,089561087

	07/03/2007
	0,089590847
	0,089585108
	0,089578296
	0,089571484
	0,089564674

	08/03/2007
	0,089594434
	0,089588695
	0,089581883
	0,089575071
	0,089568260

	09/03/2007
	0,089999807
	0,089592282
	0,089585470
	0,089578658
	0,089571846


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	15/12/2006
	18/12/2006
	19/12/2006
	20/12/2006
	21/12/2006

	12/02/2007
	0,089102726
	0,089095950
	0,089089176
	0,089082401
	0,089075628

	13/02/2007
	0,089106294
	0,089099518
	0,089092743
	0,089085968
	0,089079194

	14/02/2007
	0,089109862
	0,089103086
	0,089096310
	0,089089536
	0,089082761

	15/02/2007
	0,089113430
	0,089106654
	0,089099878
	0,089093103
	0,089086328

	16/02/2007
	0,089518426
	0,089110222
	0,089103446
	0,089096670
	0,089089896

	21/02/2007
	0,089522010
	0,089515203
	0,089508397
	0,089501590
	0,089093463

	22/02/2007
	0,089525595
	0,089518788
	0,089511981
	0,089505174
	0,089498368

	23/02/2007
	0,089529180
	0,089522372
	0,089515565
	0,089508758
	0,089501952

	26/02/2007
	0,089532765
	0,089525957
	0,089519149
	0,089512342
	0,089505536

	27/02/2007
	0,089536350
	0,089529541
	0,089522734
	0,089515926
	0,089509120

	28/02/2007
	0,089539935
	0,089533126
	0,089526318
	0,089519511
	0,089512704

	01/03/2007
	0,089543520
	0,089536711
	0,089529903
	0,089523095
	0,089516288

	02/03/2007
	0,089547106
	0,089540297
	0,089533488
	0,089526680
	0,089519873

	05/03/2007
	0,089550691
	0,089543882
	0,089537073
	0,089530265
	0,089523457

	06/03/2007
	0,089554277
	0,089547468
	0,089540658
	0,089533850
	0,089527042

	07/03/2007
	0,089557863
	0,089551053
	0,089544244
	0,089537435
	0,089530627

	08/03/2007
	0,089561449
	0,089554639
	0,089547829
	0,089541020
	0,089534212

	09/03/2007
	0,089565035
	0,089558225
	0,089551415
	0,089544606
	0,089537797


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	22/12/2006
	26/12/2006
	27/12/2006
	28/12/2006
	29/12/2006

	12/02/2007
	0,089068854
	0,089062082
	0,089055309
	0,089048538
	0,089041766

	13/02/2007
	0,089072421
	0,089065648
	0,089058875
	0,089052103
	0,089045332

	14/02/2007
	0,089075987
	0,089069214
	0,089062441
	0,089055669
	0,089048897

	15/02/2007
	0,089079554
	0,089072781
	0,089066008
	0,089059235
	0,089052463

	16/02/2007
	0,089083121
	0,089076347
	0,089069574
	0,089062801
	0,089056029

	21/02/2007
	0,089086688
	0,089079914
	0,089073141
	0,089066368
	0,089059595

	22/02/2007
	0,089090255
	0,089083481
	0,089076707
	0,089069934
	0,089063161

	23/02/2007
	0,089495146
	0,089087048
	0,089080274
	0,089073500
	0,089066727

	26/02/2007
	0,089498730
	0,089090615
	0,089083841
	0,089077067
	0,089070294

	27/02/2007
	0,089502314
	0,089495508
	0,089087408
	0,089080634
	0,089073860

	28/02/2007
	0,089505897
	0,089499091
	0,089492286
	0,089084201
	0,089077427

	01/03/2007
	0,089509481
	0,089502675
	0,089495869
	0,089489064
	0,089482260

	02/03/2007
	0,089513066
	0,089506259
	0,089499453
	0,089492648
	0,089485843

	05/03/2007
	0,089516650
	0,089509843
	0,089503037
	0,089496231
	0,089489426

	06/03/2007
	0,089520234
	0,089513427
	0,089506621
	0,089499815
	0,089493009

	07/03/2007
	0,089523819
	0,089517011
	0,089510205
	0,089503398
	0,089496593

	08/03/2007
	0,089527403
	0,089520596
	0,089513789
	0,089506982
	0,089500176

	09/03/2007
	0,089530988
	0,089524180
	0,089517373
	0,089510566
	0,089503760


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	02/01/2007
	03/01/2007
	04/01/2007
	05/01/2007
	08/01/2007

	12/02/2007
	0,089034996
	0,089028226
	0,089021456
	0,089014687
	0,089007918

	13/02/2007
	0,089038561
	0,089031791
	0,089025021
	0,089018251
	0,089011482

	14/02/2007
	0,089042126
	0,089035356
	0,089028585
	0,089021816
	0,089015047

	15/02/2007
	0,089045692
	0,089038921
	0,089032150
	0,089025380
	0,089018611

	16/02/2007
	0,089049257
	0,089042486
	0,089035715
	0,089028945
	0,089022175

	21/02/2007
	0,089052823
	0,089046052
	0,089039280
	0,089032510
	0,089025740

	22/02/2007
	0,089056389
	0,089049617
	0,089042846
	0,089036075
	0,089029305

	23/02/2007
	0,089059955
	0,089053183
	0,089046411
	0,089039640
	0,089032870

	26/02/2007
	0,089063521
	0,089056749
	0,089049977
	0,089043205
	0,089036435

	27/02/2007
	0,089067087
	0,089060315
	0,089053543
	0,089046771
	0,089040000

	28/02/2007
	0,089070654
	0,089063881
	0,089057108
	0,089050337
	0,089043565

	01/03/2007
	0,089074220
	0,089067447
	0,089060674
	0,089053902
	0,089047131

	02/03/2007
	0,089077787
	0,089071013
	0,089064241
	0,089057468
	0,089050696

	05/03/2007
	0,089482621
	0,089475817
	0,089469013
	0,089061034
	0,089054262

	06/03/2007
	0,089486204
	0,089479400
	0,089472596
	0,089465792
	0,089057828

	07/03/2007
	0,089489787
	0,089482983
	0,089476178
	0,089469375
	0,089061394

	08/03/2007
	0,089493371
	0,089486566
	0,089479761
	0,089472957
	0,089064960

	09/03/2007
	0,089496954
	0,089490149
	0,089483344
	0,089476540
	0,089469736


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	09/01/2007
	10/01/2007
	11/01/2007
	12/01/2007
	15/01/2007

	12/02/2007
	0,089001150
	0,088994383
	0,088985922
	0,088576663
	0,088568243

	13/02/2007
	0,089004714
	0,088997946
	0,088989486
	0,088981026
	0,088571789

	14/02/2007
	0,089008278
	0,089001510
	0,088993049
	0,088984589
	0,088575336

	15/02/2007
	0,089011842
	0,089005074
	0,088996612
	0,088988152
	0,088578883

	16/02/2007
	0,089015406
	0,089008637
	0,089000176
	0,088991715
	0,088983255

	21/02/2007
	0,089018971
	0,089012202
	0,089003740
	0,088995279
	0,088986818

	22/02/2007
	0,089022535
	0,089015766
	0,089007304
	0,088998842
	0,088990381

	23/02/2007
	0,089026100
	0,089019330
	0,089010868
	0,089002406
	0,088993945

	26/02/2007
	0,089029664
	0,089022895
	0,089014432
	0,089005970
	0,088997508

	27/02/2007
	0,089033229
	0,089026459
	0,089017996
	0,089009533
	0,089001072

	28/02/2007
	0,089036794
	0,089030024
	0,089021560
	0,089013098
	0,089004636

	01/03/2007
	0,089040360
	0,089033589
	0,089025125
	0,089016662
	0,089008199

	02/03/2007
	0,089043925
	0,089037154
	0,089028690
	0,089020226
	0,089011764

	05/03/2007
	0,089047490
	0,089040719
	0,089032255
	0,089023791
	0,089015328

	06/03/2007
	0,089051056
	0,089044285
	0,089035820
	0,089027355
	0,089018892

	07/03/2007
	0,089054622
	0,089047850
	0,089039385
	0,089030920
	0,089022457

	08/03/2007
	0,089058188
	0,089051416
	0,089042950
	0,089034485
	0,089026021

	09/03/2007
	0,089061754
	0,089054982
	0,089046516
	0,089038050
	0,089029586


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	16/01/2007
	17/01/2007
	18/01/2007
	19/01/2007
	22/01/2007

	12/02/2007
	0,088559823
	0,088551404
	0,088542986
	0,088534569
	0,088526152

	13/02/2007
	0,088563369
	0,088554950
	0,088546531
	0,088538114
	0,088529697

	14/02/2007
	0,088566915
	0,088558496
	0,088550077
	0,088541659
	0,088533242

	15/02/2007
	0,088570462
	0,088562042
	0,088553623
	0,088545204
	0,088536787

	16/02/2007
	0,088574008
	0,088565588
	0,088557169
	0,088548750
	0,088540332

	21/02/2007
	0,088978359
	0,088969900
	0,088961442
	0,088952985
	0,088543877

	22/02/2007
	0,088981921
	0,088973462
	0,088965004
	0,088956547
	0,088547423

	23/02/2007
	0,088985484
	0,088977025
	0,088968566
	0,088960108
	0,088951652

	26/02/2007
	0,088989048
	0,088980588
	0,088972129
	0,088963671
	0,088955213

	27/02/2007
	0,088992611
	0,088984151
	0,088975691
	0,088967233
	0,088958775

	28/02/2007
	0,088996174
	0,088987714
	0,088979254
	0,088970795
	0,088962337

	01/03/2007
	0,088999738
	0,088991277
	0,088982817
	0,088974358
	0,088965899

	02/03/2007
	0,089003302
	0,088994840
	0,088986380
	0,088977921
	0,088969462

	05/03/2007
	0,089006865
	0,088998404
	0,088989943
	0,088981483
	0,088973024

	06/03/2007
	0,089010429
	0,089001968
	0,088993507
	0,088985046
	0,088976587

	07/03/2007
	0,089013994
	0,089005531
	0,088997070
	0,088988610
	0,088980150

	08/03/2007
	0,089017558
	0,089009095
	0,089000634
	0,088992173
	0,088983713

	09/03/2007
	0,089021122
	0,089012660
	0,089004197
	0,088995736
	0,088987276


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	23/01/2007
	24/01/2007
	25/01/2007
	26/01/2007
	29/01/2007

	12/02/2007
	0,088517736
	0,088509321
	0,088500907
	0,088492494
	0,088484081

	13/02/2007
	0,088521281
	0,088512865
	0,088504451
	0,088496037
	0,088487624

	14/02/2007
	0,088524825
	0,088516410
	0,088507995
	0,088499581
	0,088491167

	15/02/2007
	0,088528370
	0,088519954
	0,088511539
	0,088503124
	0,088494711

	16/02/2007
	0,088531915
	0,088523498
	0,088515083
	0,088506668
	0,088498254

	21/02/2007
	0,088535460
	0,088527043
	0,088518627
	0,088510212
	0,088501798

	22/02/2007
	0,088539005
	0,088530588
	0,088522172
	0,088513756
	0,088505342

	23/02/2007
	0,088542550
	0,088534133
	0,088525716
	0,088517301
	0,088508886

	26/02/2007
	0,088946757
	0,088938301
	0,088929846
	0,088520845
	0,088512430

	27/02/2007
	0,088950318
	0,088941862
	0,088933407
	0,088924952
	0,088515974

	28/02/2007
	0,088953880
	0,088945424
	0,088936968
	0,088928513
	0,088519518

	01/03/2007
	0,088957442
	0,088948985
	0,088940529
	0,088932074
	0,088923620

	02/03/2007
	0,088961004
	0,088952547
	0,088944091
	0,088935635
	0,088927180

	05/03/2007
	0,088964566
	0,088956109
	0,088947652
	0,088939196
	0,088930741

	06/03/2007
	0,088968128
	0,088959671
	0,088951214
	0,088942757
	0,088934302

	07/03/2007
	0,088971691
	0,088963233
	0,088954775
	0,088946319
	0,088937863

	08/03/2007
	0,088975253
	0,088966795
	0,088958337
	0,088949880
	0,088941424

	09/03/2007
	0,088978816
	0,088970357
	0,088961899
	0,088953442
	0,088944986


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	30/01/2007
	31/01/2007
	01/02/2007
	02/02/2007
	05/02/2007

	12/02/2007
	0,088475669
	0,088467258
	0,084456185
	0,084448157
	0,084440128

	13/02/2007
	0,088479212
	0,088470801
	0,084459567
	0,084451538
	0,084443510

	14/02/2007
	0,088482755
	0,088474343
	0,084462949
	0,084454920
	0,084446891

	15/02/2007
	0,088486298
	0,088477886
	0,084466331
	0,084458301
	0,084450272

	16/02/2007
	0,088489841
	0,088481429
	0,084469713
	0,084461683
	0,084453654

	21/02/2007
	0,088493385
	0,088484972
	0,084473096
	0,084465065
	0,084457036

	22/02/2007
	0,088496928
	0,088488515
	0,084476478
	0,084468447
	0,084460417

	23/02/2007
	0,088500471
	0,088492058
	0,084479861
	0,084471830
	0,084463799

	26/02/2007
	0,088504015
	0,088495602
	0,084483243
	0,084475212
	0,084467181

	27/02/2007
	0,088507559
	0,088499145
	0,084486626
	0,084478595
	0,084470564

	28/02/2007
	0,088511103
	0,088502689
	0,084490009
	0,084481977
	0,084473946

	01/03/2007
	0,088915166
	0,088906713
	0,088497819
	0,088489406
	0,088480993

	02/03/2007
	0,088918726
	0,088910273
	0,088901821
	0,088492949
	0,088484536

	05/03/2007
	0,088922287
	0,088913833
	0,088905381
	0,088896929
	0,088488079

	06/03/2007
	0,088925847
	0,088917394
	0,088908941
	0,088900489
	0,088892037

	07/03/2007
	0,088929408
	0,088920954
	0,088912501
	0,088904048
	0,088895597

	08/03/2007
	0,088932969
	0,088924515
	0,088916061
	0,088907608
	0,088899156

	09/03/2007
	0,088936530
	0,088928075
	0,088919621
	0,088911168
	0,088902716


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	06/02/2007
	07/02/2007
	08/02/2007
	09/02/2007
	12/02/2007

	12/02/2007
	0,084432101
	0,084424075
	0,084416049
	0,084408024
	-

	13/02/2007
	0,084435482
	0,084427455
	0,084419429
	0,084411404
	0,084403379

	14/02/2007
	0,084438863
	0,084430836
	0,084422809
	0,084414784
	0,084406759

	15/02/2007
	0,084442244
	0,084434217
	0,084426190
	0,084418164
	0,084410138

	16/02/2007
	0,084445625
	0,084437597
	0,084429570
	0,084421544
	0,084413518

	21/02/2007
	0,084449007
	0,084440978
	0,084432951
	0,084424924
	0,084416898

	22/02/2007
	0,084452388
	0,084444360
	0,084436332
	0,084428305
	0,084420279

	23/02/2007
	0,084455770
	0,084447741
	0,084439713
	0,084431686
	0,084423659

	26/02/2007
	0,084459152
	0,084451122
	0,084443094
	0,084435066
	0,084427039

	27/02/2007
	0,084462533
	0,084454504
	0,084446475
	0,084438447
	0,084430420

	28/02/2007
	0,084465915
	0,084457886
	0,084449857
	0,084441828
	0,084433801

	01/03/2007
	0,088472582
	0,088464171
	0,088455761
	0,088447352
	0,088438944

	02/03/2007
	0,088476125
	0,088467714
	0,088459303
	0,088450894
	0,088442485

	05/03/2007
	0,088479667
	0,088471256
	0,088462845
	0,088454436
	0,088446027

	06/03/2007
	0,088483210
	0,088474799
	0,088466388
	0,088457978
	0,088449568

	07/03/2007
	0,088887146
	0,088478341
	0,088469930
	0,088461520
	0,088453110

	08/03/2007
	0,088890705
	0,088882254
	0,088473472
	0,088465062
	0,088456652

	09/03/2007
	0,088894264
	0,088885814
	0,088877364
	0,088468604
	0,088460194


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	13/02/2007
	14/02/2007
	15/02/2007
	16/02/2007
	21/02/2007

	14/02/2007
	0,084403379
	-
	-
	-
	-

	15/02/2007
	0,084406759
	0,084403379
	-
	-
	-

	16/02/2007
	0,084410138
	0,084406759
	0,084403379
	-
	-

	21/02/2007
	0,084413518
	0,084410139
	0,084406759
	0,084403379
	-

	22/02/2007
	0,084416898
	0,084413519
	0,084410138
	0,084406759
	0,084403379

	23/02/2007
	0,084420279
	0,084416898
	0,084413518
	0,084410138
	0,084406759

	26/02/2007
	0,084423659
	0,084420279
	0,084416898
	0,084413518
	0,084410138

	27/02/2007
	0,084427040
	0,084423659
	0,084420279
	0,084416898
	0,084413518

	28/02/2007
	0,084430420
	0,084427040
	0,084423659
	0,084420279
	0,084416898

	01/03/2007
	0,088435403
	0,088431862
	0,088428321
	0,088424780
	0,088421240

	02/03/2007
	0,088438944
	0,088435403
	0,088431862
	0,088428321
	0,088424780

	05/03/2007
	0,088442485
	0,088438944
	0,088435403
	0,088431862
	0,088428321

	06/03/2007
	0,088446027
	0,088442485
	0,088438944
	0,088435403
	0,088431862

	07/03/2007
	0,088449568
	0,088446027
	0,088442485
	0,088438944
	0,088435403

	08/03/2007
	0,088453110
	0,088449568
	0,088446027
	0,088442485
	0,088438944

	09/03/2007
	0,088456652
	0,088453110
	0,088449568
	0,088446027
	0,088442485


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	22/02/2007
	23/02/2007
	26/02/2007
	27/02/2007
	28/02/2007

	23/02/2007
	0,084403379
	-
	-
	-
	-

	26/02/2007
	0,084406759
	0,084403379
	-
	-
	-

	27/02/2007
	0,084410138
	0,084406759
	0,084403379
	-
	-

	28/02/2007
	0,084413518
	0,084410138
	0,084406759
	0,084403379
	-

	01/03/2007
	0,088417699
	0,088414159
	0,088410619
	0,088407079
	0,088403539

	02/03/2007
	0,088421240
	0,088417699
	0,088414159
	0,088410619
	0,088407079

	05/03/2007
	0,088424780
	0,088421240
	0,088417699
	0,088414159
	0,088410619

	06/03/2007
	0,088428321
	0,088424780
	0,088421240
	0,088417699
	0,088414159

	07/03/2007
	0,088431862
	0,088428321
	0,088424780
	0,088421240
	0,088417699

	08/03/2007
	0,088435403
	0,088431862
	0,088428321
	0,088424780
	0,088421240

	09/03/2007
	0,088438944
	0,088435403
	0,088431862
	0,088428321
	0,088424780


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	01/03/2007
	02/03/2007
	05/03/2007
	06/03/2007
	07/03/2007

	02/03/2007
	0,084403379
	-
	-
	-
	-

	05/03/2007
	0,084406759
	0,084403379
	-
	-
	-

	06/03/2007
	0,084410139
	0,084406759
	0,084403379
	-
	-

	07/03/2007
	0,084413518
	0,084410138
	0,084406759
	0,084403379
	-

	08/03/2007
	0,084416898
	0,084413518
	0,084410138
	0,084406759
	0,084403379

	09/03/2007
	0,084420279
	0,084416898
	0,084413518
	0,084410138
	0,084406759


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	08/03/2007
	-
	-
	-
	-

	09/03/2007
	0,084403379
	-
	-
	-
	-


TABELA 10 - MULTA RESCISÓRIA PARA DEMISSOES A PARTIR DE 28/09/2001, INCLUSIVE

GRFC - COEFICIENTES POR DATA DE PAGAMENTO NO PERÍODO DE 12/02/2007 A  09/03/2007

VENCIMENTOS NO PERÍODO DE 04/09/2006 A 08/03/2007 (ÚLTIMOS 6 MESES)
	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	04/09/2006
	05/09/2006
	06/09/2006
	08/09/2006
	11/09/2006

	12/02/2007
	0,570019679
	0,569953640
	0,569887610
	0,569821587
	0,569755572

	13/02/2007
	0,570042503
	0,569976462
	0,569910429
	0,569844404
	0,569778386

	14/02/2007
	0,570065328
	0,569999285
	0,569933249
	0,569867221
	0,569801201

	15/02/2007
	0,570088156
	0,570022109
	0,569956071
	0,569890040
	0,569824018

	16/02/2007
	0,570110983
	0,570044934
	0,569978893
	0,569912859
	0,569846834

	21/02/2007
	0,570133811
	0,570067760
	0,570001716
	0,569935680
	0,569869652

	22/02/2007
	0,570156640
	0,570090587
	0,570024540
	0,569958502
	0,569892471

	23/02/2007
	0,570179470
	0,570113414
	0,570047365
	0,569981323
	0,569915290

	26/02/2007
	0,570202301
	0,570136242
	0,570070190
	0,570004146
	0,569938110

	27/02/2007
	0,570225134
	0,570159072
	0,570093017
	0,570026971
	0,569960932

	28/02/2007
	0,570247966
	0,570181902
	0,570115845
	0,570049795
	0,569983754

	01/03/2007
	0,570270800
	0,570204733
	0,570138673
	0,570072621
	0,570006578

	02/03/2007
	0,570293635
	0,570227565
	0,570161503
	0,570095449
	0,570029402

	05/03/2007
	0,572839995
	0,570250398
	0,570184333
	0,570118276
	0,570052227

	06/03/2007
	0,572862932
	0,572796565
	0,570207164
	0,570141105
	0,570075053

	07/03/2007
	0,572885871
	0,572819501
	0,572753138
	0,570163934
	0,570097880

	08/03/2007
	0,572908810
	0,572842438
	0,572776073
	0,570186764
	0,570120708

	09/03/2007
	0,572931751
	0,572865375
	0,572799007
	0,572732647
	0,570143536


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	12/09/2006
	13/09/2006
	14/09/2006
	15/09/2006
	18/09/2006

	12/02/2007
	0,567193479
	0,567152430
	0,567111385
	0,567070342
	0,567029303

	13/02/2007
	0,569737151
	0,567175140
	0,567134093
	0,567093049
	0,567052008

	14/02/2007
	0,569759964
	0,569718730
	0,567156802
	0,567115756
	0,567074714

	15/02/2007
	0,569782779
	0,569741543
	0,569700310
	0,567138465
	0,567097421

	16/02/2007
	0,569805593
	0,569764356
	0,569723122
	0,569681891
	0,567120128

	21/02/2007
	0,569828410
	0,569787171
	0,569745935
	0,569704702
	0,569663472

	22/02/2007
	0,569851227
	0,569809986
	0,569768749
	0,569727514
	0,569686282

	23/02/2007
	0,569874045
	0,569832802
	0,569791563
	0,569750327
	0,569709094

	26/02/2007
	0,569896864
	0,569855619
	0,569814379
	0,569773140
	0,569731906

	27/02/2007
	0,569919683
	0,569878438
	0,569837195
	0,569795956
	0,569754719

	28/02/2007
	0,569942504
	0,569901256
	0,569860013
	0,569818771
	0,569777533

	01/03/2007
	0,569965326
	0,569924076
	0,569882831
	0,569841588
	0,569800348

	02/03/2007
	0,569988148
	0,569946898
	0,569905650
	0,569864405
	0,569823164

	05/03/2007
	0,570010972
	0,569969719
	0,569928470
	0,569887224
	0,569845981

	06/03/2007
	0,570033796
	0,569992542
	0,569951292
	0,569910043
	0,569868799

	07/03/2007
	0,570056621
	0,570015366
	0,569974113
	0,569932864
	0,569891617

	08/03/2007
	0,570079447
	0,570038190
	0,569996936
	0,569955685
	0,569914437

	09/03/2007
	0,570102275
	0,570061015
	0,570019760
	0,569978507
	0,569937257


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	19/09/2006
	20/09/2006
	21/09/2006
	22/09/2006
	25/09/2006

	12/02/2007
	0,566988266
	0,566947233
	0,566906203
	0,566865175
	0,566824151

	13/02/2007
	0,567010970
	0,566969935
	0,566928903
	0,566887874
	0,566846848

	14/02/2007
	0,567033674
	0,566992638
	0,566951603
	0,566910573
	0,566869545

	15/02/2007
	0,567056379
	0,567015341
	0,566974306
	0,566933274
	0,566892244

	16/02/2007
	0,567079085
	0,567038045
	0,566997008
	0,566955974
	0,566914943

	21/02/2007
	0,569622245
	0,569581021
	0,567019712
	0,566978676
	0,566937644

	22/02/2007
	0,569645053
	0,569603828
	0,569562605
	0,567001379
	0,566960345

	23/02/2007
	0,569667863
	0,569626636
	0,569585411
	0,569544190
	0,566983047

	26/02/2007
	0,569690674
	0,569649444
	0,569608219
	0,569566996
	0,569525775

	27/02/2007
	0,569713485
	0,569672255
	0,569631027
	0,569589802
	0,569548581

	28/02/2007
	0,569736297
	0,569695065
	0,569653836
	0,569612609
	0,569571386

	01/03/2007
	0,569759110
	0,569717877
	0,569676646
	0,569635418
	0,569594193

	02/03/2007
	0,569781925
	0,569740690
	0,569699457
	0,569658227
	0,569617001

	05/03/2007
	0,569804740
	0,569763503
	0,569722269
	0,569681037
	0,569639809

	06/03/2007
	0,569827556
	0,569786318
	0,569745081
	0,569703849
	0,569662619

	07/03/2007
	0,569850373
	0,569809133
	0,569767895
	0,569726661
	0,569685429

	08/03/2007
	0,569873191
	0,569831949
	0,569790710
	0,569749474
	0,569708241

	09/03/2007
	0,569896010
	0,569854767
	0,569813525
	0,569772288
	0,569731053


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	26/09/2006
	27/09/2006
	28/09/2006
	29/09/2006
	02/10/2006

	12/02/2007
	0,566783129
	0,566742110
	0,566701095
	0,566660082
	0,566619072

	13/02/2007
	0,566805824
	0,566764804
	0,566723787
	0,566682773
	0,566641761

	14/02/2007
	0,566828520
	0,566787498
	0,566746479
	0,566705463
	0,566664450

	15/02/2007
	0,566851217
	0,566810193
	0,566769173
	0,566728156
	0,566687141

	16/02/2007
	0,566873915
	0,566832889
	0,566791867
	0,566750848
	0,566709832

	21/02/2007
	0,566896614
	0,566855587
	0,566814563
	0,566773542
	0,566732524

	22/02/2007
	0,566919313
	0,566878285
	0,566837259
	0,566796237
	0,566755217

	23/02/2007
	0,566942014
	0,566900983
	0,566859956
	0,566818932
	0,566777911

	26/02/2007
	0,566964715
	0,566923683
	0,566882654
	0,566841629
	0,566800606

	27/02/2007
	0,569507362
	0,566946384
	0,566905354
	0,566864326
	0,566823301

	28/02/2007
	0,569530166
	0,569488948
	0,566928054
	0,566887024
	0,566845998

	01/03/2007
	0,569552971
	0,569511752
	0,569470535
	0,569429323
	0,566868696

	02/03/2007
	0,569575777
	0,569534556
	0,569493338
	0,569452124
	0,566891394

	05/03/2007
	0,569598584
	0,569557361
	0,569516142
	0,569474925
	0,569433712

	06/03/2007
	0,569621392
	0,569580167
	0,569538946
	0,569497728
	0,569456513

	07/03/2007
	0,569644200
	0,569602974
	0,569561752
	0,569520532
	0,569479315

	08/03/2007
	0,569667010
	0,569625782
	0,569584558
	0,569543337
	0,569502118

	09/03/2007
	0,569689820
	0,569648592
	0,569607365
	0,569566142
	0,569524922


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	03/10/2006
	04/10/2006
	05/10/2006
	06/10/2006
	09/10/2006

	12/02/2007
	0,566578066
	0,566537062
	0,566496061
	0,566455064
	0,566414068

	13/02/2007
	0,566600753
	0,566559748
	0,566518745
	0,566477745
	0,566436749

	14/02/2007
	0,566623440
	0,566582433
	0,566541429
	0,566500428
	0,566459430

	15/02/2007
	0,566646130
	0,566605121
	0,566564114
	0,566523112
	0,566482112

	16/02/2007
	0,566668819
	0,566627808
	0,566586801
	0,566545797
	0,566504795

	21/02/2007
	0,566691509
	0,566650497
	0,566609488
	0,566568482
	0,566527479

	22/02/2007
	0,566714201
	0,566673188
	0,566632176
	0,566591169
	0,566550164

	23/02/2007
	0,566736893
	0,566695878
	0,566654865
	0,566613856
	0,566572849

	26/02/2007
	0,566759586
	0,566718569
	0,566677555
	0,566636544
	0,566595536

	27/02/2007
	0,566782281
	0,566741262
	0,566700246
	0,566659234
	0,566618224

	28/02/2007
	0,566804975
	0,566763955
	0,566722937
	0,566681923
	0,566640912

	01/03/2007
	0,566827671
	0,566786649
	0,566745630
	0,566704614
	0,566663601

	02/03/2007
	0,566850368
	0,566809345
	0,566768324
	0,566727307
	0,566686292

	05/03/2007
	0,569392502
	0,569351294
	0,566791018
	0,566749999
	0,566708983

	06/03/2007
	0,569415302
	0,569374093
	0,569332886
	0,566772693
	0,566731675

	07/03/2007
	0,569438102
	0,569396891
	0,569355683
	0,569314478
	0,566754368

	08/03/2007
	0,569460903
	0,569419691
	0,569378481
	0,569337275
	0,566777062

	09/03/2007
	0,569483706
	0,569442492
	0,569401280
	0,569360072
	0,566799757


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	10/10/2006
	11/10/2006
	13/10/2006
	16/10/2006
	17/10/2006

	12/02/2007
	0,566373076
	0,566322557
	0,563755278
	0,563704991
	0,563654710

	13/02/2007
	0,566395755
	0,566345234
	0,563777851
	0,563727563
	0,563677280

	14/02/2007
	0,566418434
	0,566367911
	0,566317392
	0,563750136
	0,563699851

	15/02/2007
	0,566441115
	0,566390590
	0,566340069
	0,563772710
	0,563722423

	16/02/2007
	0,566463796
	0,566413269
	0,566362746
	0,563795284
	0,563744994

	21/02/2007
	0,566486479
	0,566435949
	0,566385424
	0,566334904
	0,566284388

	22/02/2007
	0,566509162
	0,566458631
	0,566408104
	0,566357581
	0,566307063

	23/02/2007
	0,566531846
	0,566481313
	0,566430783
	0,566380259
	0,566329739

	26/02/2007
	0,566554531
	0,566503995
	0,566453464
	0,566402938
	0,566352416

	27/02/2007
	0,566577217
	0,566526679
	0,566476147
	0,566425618
	0,566375094

	28/02/2007
	0,566599904
	0,566549364
	0,566498829
	0,566448298
	0,566397772

	01/03/2007
	0,566622591
	0,566572050
	0,566521513
	0,566470980
	0,566420452

	02/03/2007
	0,566645280
	0,566594737
	0,566544197
	0,566493663
	0,566443133

	05/03/2007
	0,566667970
	0,566617424
	0,566566883
	0,566516346
	0,566465814

	06/03/2007
	0,566690661
	0,566640113
	0,566589570
	0,566539031
	0,566488496

	07/03/2007
	0,566713352
	0,566662802
	0,566612256
	0,566561716
	0,566511180

	08/03/2007
	0,566736044
	0,566685492
	0,566634945
	0,566584402
	0,566533864

	09/03/2007
	0,566758738
	0,566708184
	0,566657634
	0,566607089
	0,566556549


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	18/10/2006
	19/10/2006
	20/10/2006
	23/10/2006
	24/10/2006

	12/02/2007
	0,563604433
	0,563554160
	0,563503893
	0,563453629
	0,563403370

	13/02/2007
	0,563627001
	0,563576726
	0,563526456
	0,563476191
	0,563425930

	14/02/2007
	0,563649569
	0,563599293
	0,563549021
	0,563498753
	0,563448491

	15/02/2007
	0,563672140
	0,563621861
	0,563571587
	0,563521317
	0,563471053

	16/02/2007
	0,563694710
	0,563644429
	0,563594153
	0,563543881
	0,563493614

	21/02/2007
	0,566233876
	0,566183369
	0,566132867
	0,563566447
	0,563516178

	22/02/2007
	0,566256549
	0,566206040
	0,566155536
	0,563589013
	0,563538743

	23/02/2007
	0,566279223
	0,566228712
	0,566178206
	0,563611580
	0,563561308

	26/02/2007
	0,566301898
	0,566251385
	0,566200876
	0,566150372
	0,566099873

	27/02/2007
	0,566324574
	0,566274059
	0,566223548
	0,566173042
	0,566122541

	28/02/2007
	0,566347250
	0,566296733
	0,566246221
	0,566195712
	0,566145209

	01/03/2007
	0,566369928
	0,566319409
	0,566268894
	0,566218384
	0,566167879

	02/03/2007
	0,566392607
	0,566342086
	0,566291569
	0,566241057
	0,566190550

	05/03/2007
	0,566415286
	0,566364763
	0,566314245
	0,566263730
	0,566213221

	06/03/2007
	0,566437967
	0,566387442
	0,566336921
	0,566286405
	0,566235893

	07/03/2007
	0,566460648
	0,566410120
	0,566359598
	0,566309080
	0,566258566

	08/03/2007
	0,566483330
	0,566432801
	0,566382276
	0,566331756
	0,566281240

	09/03/2007
	0,566506013
	0,566455482
	0,566404955
	0,566354433
	0,566303915


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	25/10/2006
	26/10/2006
	27/10/2006
	30/10/2006
	31/10/2006

	12/02/2007
	0,563353115
	0,563302866
	0,563252620
	0,563202379
	0,563152142

	13/02/2007
	0,563375673
	0,563325421
	0,563275174
	0,563224931
	0,563174692

	14/02/2007
	0,563398232
	0,563347977
	0,563297729
	0,563247483
	0,563197242

	15/02/2007
	0,563420792
	0,563370535
	0,563320284
	0,563270037
	0,563219794

	16/02/2007
	0,563443352
	0,563393094
	0,563342841
	0,563292591
	0,563242346

	21/02/2007
	0,563465913
	0,563415653
	0,563365398
	0,563315147
	0,563264900

	22/02/2007
	0,563488476
	0,563438214
	0,563387956
	0,563337703
	0,563287454

	23/02/2007
	0,563511039
	0,563460774
	0,563410515
	0,563360260
	0,563310009

	26/02/2007
	0,566049378
	0,563483337
	0,563433075
	0,563382818
	0,563332565

	27/02/2007
	0,566072044
	0,566021551
	0,563455636
	0,563405377
	0,563355122

	28/02/2007
	0,566094710
	0,566044215
	0,565993726
	0,563427936
	0,563377679

	01/03/2007
	0,566117377
	0,566066881
	0,566016389
	0,565965901
	0,565915418

	02/03/2007
	0,566140046
	0,566089548
	0,566039054
	0,565988564
	0,565938078

	05/03/2007
	0,566162715
	0,566112215
	0,566061719
	0,566011227
	0,565960740

	06/03/2007
	0,566185386
	0,566134883
	0,566084385
	0,566033891
	0,565983402

	07/03/2007
	0,566208057
	0,566157552
	0,566107052
	0,566056556
	0,566006065

	08/03/2007
	0,566230729
	0,566180222
	0,566129720
	0,566079222
	0,566028729

	09/03/2007
	0,566253402
	0,566202893
	0,566152389
	0,566101890
	0,566051394


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	01/11/2006
	03/11/2006
	06/11/2006
	07/11/2006
	08/11/2006

	12/02/2007
	0,563101910
	0,563051683
	0,563001460
	0,562951240
	0,562901027

	13/02/2007
	0,563124458
	0,563074228
	0,563024003
	0,562973782
	0,562923566

	14/02/2007
	0,563147006
	0,563096774
	0,563046547
	0,562996324
	0,562946106

	15/02/2007
	0,563169556
	0,563119322
	0,563069094
	0,563018868
	0,562968649

	16/02/2007
	0,563192106
	0,563141871
	0,563091640
	0,563041412
	0,562991190

	21/02/2007
	0,563214658
	0,563164420
	0,563114187
	0,563063958
	0,563013734

	22/02/2007
	0,563237210
	0,563186970
	0,563136735
	0,563086504
	0,563036278

	23/02/2007
	0,563259763
	0,563209521
	0,563159284
	0,563109051
	0,563058823

	26/02/2007
	0,563282317
	0,563232073
	0,563181834
	0,563131599
	0,563081369

	27/02/2007
	0,563304872
	0,563254626
	0,563204385
	0,563154148
	0,563103916

	28/02/2007
	0,563327428
	0,563277179
	0,563226937
	0,563176698
	0,563126463

	01/03/2007
	0,563349984
	0,563299735
	0,563249489
	0,563199248
	0,563149012

	02/03/2007
	0,565887598
	0,563322290
	0,563272043
	0,563221800
	0,563171562

	05/03/2007
	0,565910258
	0,565859779
	0,563294598
	0,563244352
	0,563194112

	06/03/2007
	0,565932917
	0,565882437
	0,563317153
	0,563266906
	0,563216664

	07/03/2007
	0,565955578
	0,565905096
	0,565854618
	0,563289460
	0,563239216

	08/03/2007
	0,565978240
	0,565927756
	0,565877277
	0,565826801
	0,563261769

	09/03/2007
	0,566000903
	0,565950417
	0,565899936
	0,565849458
	0,565798986


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	09/11/2006
	10/11/2006
	13/11/2006
	14/11/2006
	16/11/2006

	12/02/2007
	0,562850817
	0,562800612
	0,560252219
	0,560216331
	0,560180445

	13/02/2007
	0,562873354
	0,562823147
	0,560274652
	0,560238763
	0,560202875

	14/02/2007
	0,562895892
	0,562845683
	0,562809629
	0,560261196
	0,560225307

	15/02/2007
	0,562918432
	0,562868222
	0,562832166
	0,562796113
	0,560247740

	16/02/2007
	0,562940972
	0,562890759
	0,562854702
	0,562818648
	0,560270173

	21/02/2007
	0,562963514
	0,562913299
	0,562877240
	0,562841184
	0,562805131

	22/02/2007
	0,562986056
	0,562935839
	0,562899779
	0,562863721
	0,562827666

	23/02/2007
	0,563008599
	0,562958380
	0,562922319
	0,562886260
	0,562850203

	26/02/2007
	0,563031143
	0,562980922
	0,562944859
	0,562908799
	0,562872740

	27/02/2007
	0,563053688
	0,563003464
	0,562967400
	0,562931339
	0,562895279

	28/02/2007
	0,563076234
	0,563026008
	0,562989943
	0,562953879
	0,562917818

	01/03/2007
	0,563098780
	0,563048553
	0,563012486
	0,562976421
	0,562940358

	02/03/2007
	0,563121328
	0,563071099
	0,563035030
	0,562998964
	0,562962900

	05/03/2007
	0,563143876
	0,563093645
	0,563057575
	0,563021508
	0,562985442

	06/03/2007
	0,563166425
	0,563116192
	0,563080121
	0,563044052
	0,563007985

	07/03/2007
	0,563188976
	0,563138741
	0,563102668
	0,563066597
	0,563030529

	08/03/2007
	0,563211527
	0,563161290
	0,563125215
	0,563089143
	0,563053074

	09/03/2007
	0,563234079
	0,563183840
	0,563147764
	0,563111690
	0,563075620


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	17/11/2006
	20/11/2006
	21/11/2006
	22/11/2006
	23/11/2006

	12/02/2007
	0,560144561
	0,560108680
	0,560072801
	0,560036925
	0,560001050

	13/02/2007
	0,560166990
	0,560131108
	0,560095228
	0,560059350
	0,560023474

	14/02/2007
	0,560189420
	0,560153537
	0,560117654
	0,560081775
	0,560045899

	15/02/2007
	0,560211852
	0,560175967
	0,560140083
	0,560104203
	0,560068324

	16/02/2007
	0,560234283
	0,560198397
	0,560162512
	0,560126630
	0,560090750

	21/02/2007
	0,562769079
	0,562733030
	0,560184942
	0,560149059
	0,560113178

	22/02/2007
	0,562791613
	0,562755562
	0,562719514
	0,560171488
	0,560135605

	23/02/2007
	0,562814148
	0,562778096
	0,562742046
	0,562705999
	0,560158034

	26/02/2007
	0,562836684
	0,562800631
	0,562764579
	0,562728531
	0,562692484

	27/02/2007
	0,562859221
	0,562823167
	0,562787113
	0,562751063
	0,562715015

	28/02/2007
	0,562881759
	0,562845703
	0,562809648
	0,562773597
	0,562737547

	01/03/2007
	0,562904298
	0,562868240
	0,562832184
	0,562796132
	0,562760080

	02/03/2007
	0,562926838
	0,562890779
	0,562854722
	0,562818667
	0,562782614

	05/03/2007
	0,562949378
	0,562913318
	0,562877259
	0,562841203
	0,562805149

	06/03/2007
	0,562971920
	0,562935858
	0,562899798
	0,562863741
	0,562827685

	07/03/2007
	0,562994462
	0,562958399
	0,562922337
	0,562886279
	0,562850222

	08/03/2007
	0,563017006
	0,562980941
	0,562944878
	0,562908818
	0,562872759

	09/03/2007
	0,563039550
	0,563003484
	0,562967419
	0,562931358
	0,562895298


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	24/11/2006
	27/11/2006
	28/11/2006
	29/11/2006
	30/11/2006

	12/02/2007
	0,559965179
	0,559929309
	0,559893442
	0,559857577
	0,559821714

	13/02/2007
	0,559987601
	0,559951730
	0,559915861
	0,559879994
	0,559844130

	14/02/2007
	0,560010023
	0,559974151
	0,559938281
	0,559902413
	0,559866547

	15/02/2007
	0,560032448
	0,559996574
	0,559960702
	0,559924833
	0,559888966

	16/02/2007
	0,560054872
	0,560018997
	0,559983123
	0,559947253
	0,559911384

	21/02/2007
	0,560077298
	0,560041421
	0,560005547
	0,559969675
	0,559933805

	22/02/2007
	0,560099725
	0,560063847
	0,560027970
	0,559992097
	0,559956226

	23/02/2007
	0,560122152
	0,560086272
	0,560050395
	0,560014520
	0,559978647

	26/02/2007
	0,562656440
	0,560108699
	0,560072820
	0,560036944
	0,560001070

	27/02/2007
	0,562678970
	0,560131127
	0,560095247
	0,560059369
	0,560023493

	28/02/2007
	0,562701500
	0,562665455
	0,560117674
	0,560081795
	0,560045917

	01/03/2007
	0,562724032
	0,562687985
	0,562651941
	0,562615900
	0,562579860

	02/03/2007
	0,562746564
	0,562710517
	0,562674471
	0,562638428
	0,562602387

	05/03/2007
	0,562769098
	0,562733048
	0,562697002
	0,562660957
	0,562624915

	06/03/2007
	0,562791632
	0,562755581
	0,562719533
	0,562683487
	0,562647444

	07/03/2007
	0,562814167
	0,562778115
	0,562742065
	0,562706018
	0,562669973

	08/03/2007
	0,562836704
	0,562800650
	0,562764599
	0,562728550
	0,562692503

	09/03/2007
	0,562859241
	0,562823186
	0,562787133
	0,562751082
	0,562715035


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	01/12/2006
	04/12/2006
	05/12/2006
	06/12/2006
	07/12/2006

	12/02/2007
	0,559785853
	0,559749995
	0,559714139
	0,559678286
	0,559642435

	13/02/2007
	0,559808268
	0,559772409
	0,559736551
	0,559700697
	0,559664844

	14/02/2007
	0,559830683
	0,559794823
	0,559758964
	0,559723108
	0,559687254

	15/02/2007
	0,559853101
	0,559817239
	0,559781378
	0,559745521
	0,559709665

	16/02/2007
	0,559875518
	0,559839655
	0,559803792
	0,559767933
	0,559732077

	21/02/2007
	0,559897937
	0,559862072
	0,559826208
	0,559790348
	0,559754490

	22/02/2007
	0,559920356
	0,559884490
	0,559848625
	0,559812763
	0,559776904

	23/02/2007
	0,559942777
	0,559906908
	0,559871043
	0,559835179
	0,559799318

	26/02/2007
	0,559965198
	0,559929328
	0,559893461
	0,559857596
	0,559821733

	27/02/2007
	0,559987620
	0,559951749
	0,559915880
	0,559880014
	0,559844149

	28/02/2007
	0,560010042
	0,559974170
	0,559938300
	0,559902432
	0,559866566

	01/03/2007
	0,560032466
	0,559996593
	0,559960721
	0,559924852
	0,559888985

	02/03/2007
	0,562566348
	0,560019016
	0,559983143
	0,559947272
	0,559911404

	05/03/2007
	0,562588874
	0,562552837
	0,560005566
	0,559969694
	0,559933824

	06/03/2007
	0,562611402
	0,562575363
	0,562539326
	0,559992116
	0,559956245

	07/03/2007
	0,562633930
	0,562597889
	0,562561851
	0,562525815
	0,559978666

	08/03/2007
	0,562656459
	0,562620417
	0,562584377
	0,562548340
	0,562512305

	09/03/2007
	0,562678989
	0,562642945
	0,562606904
	0,562570865
	0,562534829


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	08/12/2006
	11/12/2006
	12/12/2006
	13/12/2006
	14/12/2006

	12/02/2007
	0,559606586
	0,559570739
	0,557019095
	0,556976739
	0,556934388

	13/02/2007
	0,559628993
	0,559593146
	0,559550594
	0,556999042
	0,556956689

	14/02/2007
	0,559651402
	0,559615553
	0,559573000
	0,559530450
	0,556978990

	15/02/2007
	0,559673812
	0,559637961
	0,559595407
	0,559552855
	0,559510308

	16/02/2007
	0,559696222
	0,559660369
	0,559617813
	0,559575260
	0,559532711

	21/02/2007
	0,559718634
	0,559682780
	0,559640222
	0,559597667
	0,559555116

	22/02/2007
	0,559741046
	0,559705191
	0,559662631
	0,559620074
	0,559577522

	23/02/2007
	0,559763458
	0,559727602
	0,559685040
	0,559642483
	0,559599928

	26/02/2007
	0,559785873
	0,559750014
	0,559707451
	0,559664892
	0,559622336

	27/02/2007
	0,559808288
	0,559772428
	0,559729863
	0,559687302
	0,559644744

	28/02/2007
	0,559830703
	0,559794842
	0,559752276
	0,559709713
	0,559667153

	01/03/2007
	0,559853120
	0,559817258
	0,559774689
	0,559732125
	0,559689563

	02/03/2007
	0,559875538
	0,559839674
	0,559797104
	0,559754537
	0,559711974

	05/03/2007
	0,559897956
	0,559862091
	0,559819520
	0,559776951
	0,559734386

	06/03/2007
	0,559920376
	0,559884509
	0,559841935
	0,559799366
	0,559756799

	07/03/2007
	0,559942796
	0,559906928
	0,559864353
	0,559821781
	0,559779213

	08/03/2007
	0,559965217
	0,559929348
	0,559886771
	0,559844197
	0,559801628

	09/03/2007
	0,562498795
	0,559951768
	0,559909190
	0,559866615
	0,559824043


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	15/12/2006
	18/12/2006
	19/12/2006
	20/12/2006
	21/12/2006

	12/02/2007
	0,556892038
	0,556849693
	0,556807350
	0,556765011
	0,556722675

	13/02/2007
	0,556914338
	0,556871990
	0,556829646
	0,556787305
	0,556744968

	14/02/2007
	0,556936637
	0,556894288
	0,556851942
	0,556809600
	0,556767260

	15/02/2007
	0,556958939
	0,556916588
	0,556874240
	0,556831896
	0,556789555

	16/02/2007
	0,559490164
	0,556938888
	0,556896538
	0,556854192
	0,556811850

	21/02/2007
	0,559512568
	0,559470023
	0,559427481
	0,559384943
	0,556834146

	22/02/2007
	0,559534972
	0,559492425
	0,559449881
	0,559407341
	0,559364805

	23/02/2007
	0,559557376
	0,559514828
	0,559472283
	0,559429741
	0,559387202

	26/02/2007
	0,559579782
	0,559537232
	0,559494685
	0,559452142
	0,559409601

	27/02/2007
	0,559602189
	0,559559637
	0,559517089
	0,559474543
	0,559432001

	28/02/2007
	0,559624596
	0,559582043
	0,559539492
	0,559496946
	0,559454402

	01/03/2007
	0,559647004
	0,559604449
	0,559561898
	0,559519349
	0,559476804

	02/03/2007
	0,559669414
	0,559626858
	0,559584304
	0,559541753
	0,559499206

	05/03/2007
	0,559691824
	0,559649266
	0,559606711
	0,559564158
	0,559521609

	06/03/2007
	0,559714236
	0,559671676
	0,559629118
	0,559586564
	0,559544014

	07/03/2007
	0,559736647
	0,559694085
	0,559651527
	0,559608971
	0,559566419

	08/03/2007
	0,559759060
	0,559716497
	0,559673936
	0,559631379
	0,559588825

	09/03/2007
	0,559781474
	0,559738909
	0,559696347
	0,559653788
	0,559611232


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	22/12/2006
	26/12/2006
	27/12/2006
	28/12/2006
	29/12/2006

	12/02/2007
	0,556680342
	0,556638013
	0,556595686
	0,556553363
	0,556511043

	13/02/2007
	0,556702633
	0,556660301
	0,556617973
	0,556575649
	0,556533327

	14/02/2007
	0,556724924
	0,556682591
	0,556640261
	0,556597935
	0,556555611

	15/02/2007
	0,556747217
	0,556704882
	0,556662551
	0,556620223
	0,556577897

	16/02/2007
	0,556769509
	0,556727173
	0,556684840
	0,556642510
	0,556600184

	21/02/2007
	0,556791804
	0,556749466
	0,556707131
	0,556664800
	0,556622472

	22/02/2007
	0,556814099
	0,556771759
	0,556729423
	0,556687090
	0,556644760

	23/02/2007
	0,559344667
	0,556794053
	0,556751715
	0,556709381
	0,556667049

	26/02/2007
	0,559367064
	0,556816349
	0,556774008
	0,556731672
	0,556689338

	27/02/2007
	0,559389462
	0,559346927
	0,556796303
	0,556753965
	0,556711629

	28/02/2007
	0,559411861
	0,559369324
	0,559326790
	0,556776258
	0,556733921

	01/03/2007
	0,559434261
	0,559391722
	0,559349186
	0,559306654
	0,559264125

	02/03/2007
	0,559456662
	0,559414121
	0,559371584
	0,559329050
	0,559286519

	05/03/2007
	0,559479064
	0,559436521
	0,559393982
	0,559351446
	0,559308914

	06/03/2007
	0,559501466
	0,559458922
	0,559416381
	0,559373844
	0,559331310

	07/03/2007
	0,559523869
	0,559481324
	0,559438782
	0,559396243
	0,559353706

	08/03/2007
	0,559546274
	0,559503726
	0,559461182
	0,559418642
	0,559376104

	09/03/2007
	0,559568680
	0,559526131
	0,559483585
	0,559441042
	0,559398502


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	02/01/2007
	03/01/2007
	04/01/2007
	05/01/2007
	08/01/2007

	12/02/2007
	0,556468727
	0,556426413
	0,556384103
	0,556341796
	0,556299492

	13/02/2007
	0,556491009
	0,556448694
	0,556406382
	0,556364074
	0,556321768

	14/02/2007
	0,556513291
	0,556470975
	0,556428661
	0,556386351
	0,556344044

	15/02/2007
	0,556535576
	0,556493258
	0,556450942
	0,556408630
	0,556366321

	16/02/2007
	0,556557860
	0,556515540
	0,556473223
	0,556430909
	0,556388598

	21/02/2007
	0,556580146
	0,556537825
	0,556495505
	0,556453190
	0,556410878

	22/02/2007
	0,556602433
	0,556560109
	0,556517789
	0,556475472
	0,556433158

	23/02/2007
	0,556624720
	0,556582394
	0,556540072
	0,556497754
	0,556455438

	26/02/2007
	0,556647008
	0,556604681
	0,556562357
	0,556520037
	0,556477719

	27/02/2007
	0,556669297
	0,556626969
	0,556584643
	0,556542321
	0,556500002

	28/02/2007
	0,556691587
	0,556649257
	0,556606930
	0,556564606
	0,556522285

	01/03/2007
	0,556713878
	0,556671546
	0,556629218
	0,556586892
	0,556544569

	02/03/2007
	0,556736170
	0,556693837
	0,556651506
	0,556609179
	0,556566854

	05/03/2007
	0,559266384
	0,559223858
	0,559181335
	0,556631467
	0,556589140

	06/03/2007
	0,559288778
	0,559246251
	0,559203726
	0,559161205
	0,556611428

	07/03/2007
	0,559311173
	0,559268644
	0,559226117
	0,559183594
	0,556633715

	08/03/2007
	0,559333569
	0,559291038
	0,559248510
	0,559205985
	0,556656004

	09/03/2007
	0,559355966
	0,559313433
	0,559270903
	0,559228377
	0,559185853


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	09/01/2007
	10/01/2007
	11/01/2007
	12/01/2007
	15/01/2007

	12/02/2007
	0,556257192
	0,556214894
	0,556162017
	0,553604149
	0,553551521

	13/02/2007
	0,556279465
	0,556237166
	0,556184287
	0,556131413
	0,553573687

	14/02/2007
	0,556301739
	0,556259439
	0,556206558
	0,556153682
	0,553595852

	15/02/2007
	0,556324015
	0,556281713
	0,556228830
	0,556175952
	0,553618020

	16/02/2007
	0,556346291
	0,556303987
	0,556251102
	0,556198222
	0,556145346

	21/02/2007
	0,556368569
	0,556326263
	0,556273376
	0,556220493
	0,556167616

	22/02/2007
	0,556390847
	0,556348539
	0,556295650
	0,556242765
	0,556189886

	23/02/2007
	0,556413126
	0,556370816
	0,556317925
	0,556265038
	0,556212157

	26/02/2007
	0,556435405
	0,556393094
	0,556340201
	0,556287312
	0,556234428

	27/02/2007
	0,556457686
	0,556415373
	0,556362478
	0,556309587
	0,556256702

	28/02/2007
	0,556479967
	0,556437653
	0,556384756
	0,556331862
	0,556278975

	01/03/2007
	0,556502250
	0,556459934
	0,556407034
	0,556354139
	0,556301249

	02/03/2007
	0,556524534
	0,556482216
	0,556429314
	0,556376417
	0,556323525

	05/03/2007
	0,556546818
	0,556504498
	0,556451595
	0,556398695
	0,556345801

	06/03/2007
	0,556569103
	0,556526782
	0,556473876
	0,556420974
	0,556368078

	07/03/2007
	0,556591389
	0,556549067
	0,556496158
	0,556443254
	0,556390356

	08/03/2007
	0,556613676
	0,556571352
	0,556518441
	0,556465535
	0,556412635

	09/03/2007
	0,556635964
	0,556593638
	0,556540726
	0,556487817
	0,556434915


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	16/01/2007
	17/01/2007
	18/01/2007
	19/01/2007
	22/01/2007

	12/02/2007
	0,553498897
	0,553446279
	0,553393665
	0,553341056
	0,553288453

	13/02/2007
	0,553521060
	0,553468440
	0,553415824
	0,553363213
	0,553310608

	14/02/2007
	0,553543224
	0,553490602
	0,553437984
	0,553385371
	0,553332763

	15/02/2007
	0,553565390
	0,553512765
	0,553460145
	0,553407530
	0,553354920

	16/02/2007
	0,553587555
	0,553534929
	0,553482306
	0,553429689
	0,553377077

	21/02/2007
	0,556114744
	0,556061877
	0,556009014
	0,555956157
	0,553399236

	22/02/2007
	0,556137011
	0,556084143
	0,556031278
	0,555978418
	0,553421395

	23/02/2007
	0,556159280
	0,556106409
	0,556053542
	0,556000681
	0,555947825

	26/02/2007
	0,556181550
	0,556128676
	0,556075808
	0,556022944
	0,555970086

	27/02/2007
	0,556203820
	0,556150945
	0,556098074
	0,556045208
	0,555992348

	28/02/2007
	0,556226092
	0,556173214
	0,556120341
	0,556067473
	0,556014611

	01/03/2007
	0,556248364
	0,556195484
	0,556142609
	0,556089739
	0,556036874

	02/03/2007
	0,556270638
	0,556217756
	0,556164878
	0,556112006
	0,556059140

	05/03/2007
	0,556292911
	0,556240028
	0,556187148
	0,556134274
	0,556081405

	06/03/2007
	0,556315187
	0,556262301
	0,556209419
	0,556156543
	0,556103672

	07/03/2007
	0,556337462
	0,556284574
	0,556231690
	0,556178812
	0,556125939

	08/03/2007
	0,556359739
	0,556306849
	0,556253963
	0,556201083
	0,556148207

	09/03/2007
	0,556382017
	0,556329125
	0,556276237
	0,556223354
	0,556170477


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	23/01/2007
	24/01/2007
	25/01/2007
	26/01/2007
	29/01/2007

	12/02/2007
	0,553235854
	0,553183261
	0,553130672
	0,553078089
	0,553025510

	13/02/2007
	0,553258007
	0,553205412
	0,553152821
	0,553100235
	0,553047654

	14/02/2007
	0,553280160
	0,553227562
	0,553174970
	0,553122382
	0,553069799

	15/02/2007
	0,553302315
	0,553249715
	0,553197120
	0,553144531
	0,553091946

	16/02/2007
	0,553324470
	0,553271868
	0,553219271
	0,553166679
	0,553114092

	21/02/2007
	0,553346627
	0,553294023
	0,553241424
	0,553188829
	0,553136240

	22/02/2007
	0,553368784
	0,553316177
	0,553263576
	0,553210980
	0,553158389

	23/02/2007
	0,553390942
	0,553338333
	0,553285730
	0,553233131
	0,553180538

	26/02/2007
	0,555917232
	0,555864383
	0,555811540
	0,553255284
	0,553202688

	27/02/2007
	0,555939492
	0,555886641
	0,555833796
	0,555780955
	0,553224840

	28/02/2007
	0,555961753
	0,555908900
	0,555856052
	0,555803209
	0,553246992

	01/03/2007
	0,555984015
	0,555931160
	0,555878310
	0,555825465
	0,555772625

	02/03/2007
	0,556006278
	0,555953421
	0,555900569
	0,555847721
	0,555794879

	05/03/2007
	0,556028541
	0,555975682
	0,555922827
	0,555869979
	0,555817134

	06/03/2007
	0,556050805
	0,555997944
	0,555945088
	0,555892237
	0,555839391

	07/03/2007
	0,556073071
	0,556020207
	0,555967349
	0,555914496
	0,555861648

	08/03/2007
	0,556095337
	0,556042472
	0,555989611
	0,555936756
	0,555883905

	09/03/2007
	0,556117604
	0,556064736
	0,556011874
	0,555959017
	0,555906164


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	30/01/2007
	31/01/2007
	01/02/2007
	02/02/2007
	05/02/2007

	12/02/2007
	0,552972936
	0,552920368
	0,527851162
	0,527800982
	0,527750806

	13/02/2007
	0,552995079
	0,552942508
	0,527872298
	0,527822115
	0,527771938

	14/02/2007
	0,553017221
	0,552964649
	0,527893434
	0,527843250
	0,527793071

	15/02/2007
	0,553039365
	0,552986791
	0,527914573
	0,527864386
	0,527814205

	16/02/2007
	0,553061510
	0,553008933
	0,527935711
	0,527885523
	0,527835339

	21/02/2007
	0,553083656
	0,553031077
	0,527956851
	0,527906661
	0,527856475

	22/02/2007
	0,553105802
	0,553053222
	0,527977992
	0,527927799
	0,527877611

	23/02/2007
	0,553127949
	0,553075366
	0,527999133
	0,527948938
	0,527898748

	26/02/2007
	0,553150098
	0,553097512
	0,528020274
	0,527970078
	0,527919886

	27/02/2007
	0,553172247
	0,553119660
	0,528041418
	0,527991219
	0,527941026

	28/02/2007
	0,553194397
	0,553141807
	0,528062561
	0,528012361
	0,527962165

	01/03/2007
	0,555719791
	0,555666961
	0,553111369
	0,553058788
	0,553006212

	02/03/2007
	0,555742043
	0,555689211
	0,555636384
	0,553080934
	0,553028355

	05/03/2007
	0,555764296
	0,555711462
	0,555658633
	0,555605809
	0,553050499

	06/03/2007
	0,555786549
	0,555733713
	0,555680882
	0,555628057
	0,555575236

	07/03/2007
	0,555808804
	0,555755966
	0,555703133
	0,555650305
	0,555597482

	08/03/2007
	0,555831060
	0,555778219
	0,555725385
	0,555672554
	0,555619729

	09/03/2007
	0,555853316
	0,555800474
	0,555747637
	0,555694805
	0,555641977


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	06/02/2007
	07/02/2007
	08/02/2007
	09/02/2007
	12/02/2007

	12/02/2007
	0,527700635
	0,527650469
	0,527600307
	0,527550151
	-

	13/02/2007
	0,527721765
	0,527671597
	0,527621434
	0,527571275
	0,527521121

	14/02/2007
	0,527742896
	0,527692725
	0,527642561
	0,527592400
	0,527542244

	15/02/2007
	0,527764029
	0,527713856
	0,527663689
	0,527613526
	0,527563368

	16/02/2007
	0,527785161
	0,527734986
	0,527684817
	0,527634652
	0,527584492

	21/02/2007
	0,527806294
	0,527756118
	0,527705947
	0,527655780
	0,527605618

	22/02/2007
	0,527827429
	0,527777250
	0,527727077
	0,527676908
	0,527626745

	23/02/2007
	0,527848564
	0,527798384
	0,527748208
	0,527698037
	0,527647871

	26/02/2007
	0,527869700
	0,527819517
	0,527769340
	0,527719167
	0,527668999

	27/02/2007
	0,527890837
	0,527840652
	0,527790473
	0,527740298
	0,527690128

	28/02/2007
	0,527911974
	0,527861788
	0,527811607
	0,527761430
	0,527711258

	01/03/2007
	0,552953640
	0,552901073
	0,552848511
	0,552795954
	0,552743402

	02/03/2007
	0,552975782
	0,552923212
	0,552870649
	0,552818089
	0,552765535

	05/03/2007
	0,552997924
	0,552945352
	0,552892786
	0,552840225
	0,552787669

	06/03/2007
	0,553020067
	0,552967494
	0,552914925
	0,552862362
	0,552809804

	07/03/2007
	0,555544664
	0,552989635
	0,552937065
	0,552884500
	0,552831939

	08/03/2007
	0,555566909
	0,555514093
	0,552959205
	0,552906638
	0,552854076

	09/03/2007
	0,555589155
	0,555536338
	0,555483525
	0,552928778
	0,552876213


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	13/02/2007
	14/02/2007
	15/02/2007
	16/02/2007
	21/02/2007

	14/02/2007
	0,527521121
	-
	-
	-
	-

	15/02/2007
	0,527542244
	0,527521122
	-
	-
	-

	16/02/2007
	0,527563368
	0,527542244
	0,527521121
	-
	-

	21/02/2007
	0,527584493
	0,527563369
	0,527542244
	0,527521122
	-

	22/02/2007
	0,527605618
	0,527584493
	0,527563368
	0,527542245
	0,527521121

	23/02/2007
	0,527626745
	0,527605618
	0,527584492
	0,527563368
	0,527542244

	26/02/2007
	0,527647871
	0,527626745
	0,527605618
	0,527584493
	0,527563368

	27/02/2007
	0,527669000
	0,527647872
	0,527626745
	0,527605618
	0,527584492

	28/02/2007
	0,527690128
	0,527669000
	0,527647871
	0,527626745
	0,527605618

	01/03/2007
	0,552721270
	0,552699140
	0,552677009
	0,552654880
	0,552632751

	02/03/2007
	0,552743403
	0,552721271
	0,552699139
	0,552677009
	0,552654880

	05/03/2007
	0,552765535
	0,552743403
	0,552721270
	0,552699140
	0,552677009

	06/03/2007
	0,552787670
	0,552765536
	0,552743403
	0,552721271
	0,552699139

	07/03/2007
	0,552809804
	0,552787670
	0,552765535
	0,552743403
	0,552721270

	08/03/2007
	0,552831939
	0,552809804
	0,552787669
	0,552765536
	0,552743402

	09/03/2007
	0,552854076
	0,552831940
	0,552809804
	0,552787670
	0,552765535


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	22/02/2007
	23/02/2007
	26/02/2007
	27/02/2007
	28/02/2007

	23/02/2007
	0,527521121
	-
	-
	-
	-

	26/02/2007
	0,527542244
	0,527521121
	-
	-
	-

	27/02/2007
	0,527563368
	0,527542244
	0,527521122
	-
	-

	28/02/2007
	0,527584492
	0,527563368
	0,527542244
	0,527521121
	-

	01/03/2007
	0,552610623
	0,552588497
	0,552566371
	0,552544246
	0,552522122

	02/03/2007
	0,552632751
	0,552610624
	0,552588497
	0,552566371
	0,552544246

	05/03/2007
	0,552654880
	0,552632751
	0,552610624
	0,552588497
	0,552566371

	06/03/2007
	0,552677009
	0,552654880
	0,552632752
	0,552610624
	0,552588497

	07/03/2007
	0,552699139
	0,552677009
	0,552654880
	0,552632751
	0,552610624

	08/03/2007
	0,552721270
	0,552699139
	0,552677009
	0,552654880
	0,552632751

	09/03/2007
	0,552743403
	0,552721271
	0,552699140
	0,552677009
	0,552654880


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	01/03/2007
	02/03/2007
	05/03/2007
	06/03/2007
	07/03/2007

	02/03/2007
	0,527521122
	-
	-
	-
	-

	05/03/2007
	0,527542244
	0,527521121
	-
	-
	-

	06/03/2007
	0,527563369
	0,527542244
	0,527521122
	-
	-

	07/03/2007
	0,527584493
	0,527563368
	0,527542244
	0,527521121
	-

	08/03/2007
	0,527605618
	0,527584493
	0,527563368
	0,527542244
	0,527521121

	09/03/2007
	0,527626745
	0,527605618
	0,527584493
	0,527563368
	0,527542244


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	08/03/2007
	-
	-
	-
	-

	09/03/2007
	0,527521122
	-
	-
	-
	-


TABELA DE ÍNDICES DE JAM

CREDITADOS NAS CONTAS DO FGTS EM 10/02/2007
	DATA DO CRÉDITO
	TAXA 3%
	TAXA 4%
	TAXA 5%
	TAXA 6%

	30/06/1967
	0,068652
	
	
	

	02/10/1967
	0,070469
	
	
	

	02/01/1968
	0,053680
	
	
	

	01/04/1968
	0,047977
	
	
	

	01/07/1968
	0,055257
	
	
	

	30/09/1968
	0,083831
	
	
	

	31/12/1968
	0,063699
	
	
	

	31/03/1969
	0,059243
	
	
	

	30/06/1969
	0,058695
	0,061322
	
	

	30/09/1969
	0,049760
	0,052364
	
	

	31/12/1969
	0,031267
	0,033826
	
	

	31/03/1970
	0,068828
	0,071480
	
	

	30/06/1970
	0,062692
	0,065329
	
	

	30/09/1970
	0,042008
	0,044594
	
	

	31/12/1970
	0,038248
	0,040825
	
	

	31/03/1971
	0,068868
	0,071521
	
	

	30/06/1971
	0,049986
	0,052592
	
	

	30/09/1971
	0,054200
	0,056816
	
	

	31/12/1971
	0,072069
	0,074729
	
	

	31/03/1972
	0,057523
	0,060147
	
	

	30/06/1972
	0,045003
	0,047596
	0,050189
	

	02/10/1972
	0,056762
	0,059384
	0,062006
	

	02/01/1973
	0,037907
	0,040483
	0,043058
	

	31/12/1973
	0,163250
	0,174544
	0,185838
	

	31/12/1973
	0,163250
	0,174544
	0,185838
	

	31/12/1974
	0,347849
	0,360935
	0,374021
	

	31/12/1974
	0,347849
	0,360935
	0,374021
	

	31/12/1974
	0,347849
	0,360935
	0,374021
	

	31/12/1974
	0,347849
	0,360935
	0,374021
	

	01/01/1976
	0,270569
	0,282905
	0,295240
	

	01/01/1976
	0,270569
	0,282905
	0,295240
	

	01/01/1976
	0,270569
	0,282905
	0,295240
	

	01/01/1976
	0,270569
	0,282905
	0,295240
	

	01/04/1976
	0,074747
	0,077414
	0,080081
	

	01/04/1976
	0,074747
	0,077414
	0,080081
	

	01/04/1976
	0,074747
	0,077414
	0,080081
	

	01/04/1976
	0,074747
	0,077414
	0,080081
	

	01/07/1976
	0,095047
	0,097764
	0,100482
	

	01/10/1976
	0,096976
	0,099698
	0,102420
	

	01/01/1977
	0,099194
	0,101922
	0,104649
	

	01/04/1977
	0,068833
	0,071485
	0,074138
	

	01/07/1977
	0,105597
	0,108341
	0,111084
	

	01/10/1977
	0,070410
	0,073066
	0,075722
	

	01/01/1978
	0,057043
	0,059666
	0,062289
	0,064912

	01/04/1978
	0,079748
	0,082427
	0,085107
	0,087786

	01/07/1978
	0,100712
	0,103443
	0,106174
	0,108906

	01/10/1978
	0,095057
	0,097774
	0,100491
	0,103209

	01/01/1979
	0,085664
	0,088358
	0,091052
	0,093746

	01/04/1979
	0,080530
	0,083211
	0,085892
	0,088574

	01/07/1979
	0,121297
	0,124079
	0,126862
	0,129644

	01/10/1979
	0,107449
	0,110197
	0,112945
	0,115693

	01/01/1980
	0,146196
	0,149040
	0,151884
	0,154728

	01/04/1980
	0,128958
	0,131760
	0,134561
	0,137363

	01/07/1980
	0,114859
	0,117626
	0,120392
	0,123158

	01/10/1980
	0,105220
	0,107963
	0,110705
	0,113448

	01/01/1981
	0,121283
	0,124066
	0,126848
	0,129630

	01/04/1981
	0,197622
	0,200594
	0,203566
	0,206537

	01/07/1981
	0,199943
	0,202920
	0,205898
	0,208875

	01/10/1981
	0,194297
	0,197261
	0,200224
	0,203188

	01/01/1982
	0,181924
	0,184857
	0,187790
	0,190722

	01/04/1982
	0,166307
	0,169201
	0,172095
	0,174989

	01/07/1982
	0,183047
	0,185982
	0,188918
	0,191853

	01/10/1982
	0,222691
	0,225725
	0,228759
	0,231793

	01/01/1983
	0,222723
	0,225757
	0,228791
	0,231825

	01/04/1983
	0,242058
	0,245140
	0,248222
	0,251304

	01/07/1983
	0,278540
	0,281712
	0,284885
	0,288057

	01/10/1983
	0,304711
	0,307948
	0,311186
	0,314423

	01/01/1984
	0,289120
	0,292319
	0,295518
	0,298717

	01/04/1984
	0,366534
	0,369925
	0,373316
	0,376706

	01/07/1984
	0,304738
	0,307975
	0,311213
	0,314450

	01/10/1984
	0,358088
	0,361458
	0,364828
	0,368198

	01/01/1985
	0,377697
	0,381115
	0,384534
	0,387953

	01/04/1985
	0,408928
	0,412424
	0,415921
	0,419417

	01/07/1985
	0,353542
	0,356901
	0,360259
	0,363618

	01/10/1985
	0,279629
	0,282805
	0,285980
	0,289155

	01/01/1986
	0,383322
	0,386755
	0,390187
	0,393620

	01/03/1986
	0,339169
	0,342492
	0,345815
	0,349138

	01/06/1986
	0,025882
	0,027580
	0,029274
	0,030968

	01/09/1986
	0,049780
	0,052385
	0,054990
	0,057595

	01/12/1986
	0,078657
	0,081334
	0,084010
	0,086687

	01/03/1987
	0,510075
	0,513822
	0,517569
	0,521316

	01/06/1987
	0,722732
	0,727007
	0,731281
	0,735556

	01/09/1987
	0,385779
	0,389218
	0,392657
	0,396095

	01/12/1987
	0,333697
	0,337006
	0,340316
	0,343625

	01/03/1988
	0,580458
	0,584379
	0,588301
	0,592223

	01/06/1988
	0,642020
	0,646094
	0,650169
	0,654243

	01/09/1988
	0,802378
	0,806850
	0,811323
	0,815795

	01/12/1988
	1,017847
	1,022854
	1,027861
	1,032868

	01/03/1989
	0,879083
	0,883745
	0,888408
	0,893071

	01/06/1989
	0,472621
	0,476275
	0,479929
	0,483583

	01/09/1989
	1,094487
	1,099684
	1,104882
	1,110079

	01/11/1989
	0,880181
	0,883212
	0,886217
	0,889199

	01/12/1989
	0,417687
	0,418829
	0,419961
	0,421083

	01/01/1990
	0,539286
	0,540526
	0,541755
	0,542974

	01/02/1990
	0,564950
	0,566210
	0,567460
	0,568698

	01/03/1990
	0,732061
	0,733456
	0,734839
	0,736210

	01/04/1990
	0,847745
	0,849234
	0,850709
	0,852171

	01/05/1990
	0,002466
	0,003273
	0,004074
	0,004867

	01/06/1990
	0,056398
	0,057249
	0,058093
	0,058929

	01/07/1990
	0,098803
	0,099688
	0,100565
	0,101435

	01/08/1990
	0,110632
	0,111526
	0,112413
	0,113292

	01/09/1990
	0,108527
	0,109420
	0,110305
	0,111182

	01/10/1990
	0,131283
	0,132194
	0,133097
	0,133993

	01/11/1990
	0,139904
	0,140822
	0,141732
	0,142634

	01/12/1990
	0,169276
	0,170218
	0,171152
	0,172077

	01/01/1991
	0,196844
	0,197808
	0,198764
	0,199711

	01/02/1991
	0,205065
	0,206035
	0,206997
	0,207951

	01/03/1991
	0,072638
	0,073502
	0,074359
	0,075208

	01/04/1991
	0,087675
	0,088551
	0,089420
	0,090281

	01/05/1991
	0,091986
	0,092866
	0,093737
	0,094602

	01/06/1991
	0,092587
	0,093468
	0,094340
	0,095205

	10/06/1991
	0,023303
	0,023547
	0,023788
	0,024028

	10/07/1991
	0,103706
	0,104595
	0,105476
	0,106350

	10/08/1991
	0,109904
	0,110798
	0,111684
	0,112563

	10/09/1991
	0,132305
	0,133217
	0,134121
	0,135017

	10/10/1991
	0,181512
	0,182464
	0,183407
	0,184342

	10/11/1991
	0,232112
	0,233104
	0,234088
	0,235063

	10/12/1991
	0,302390
	0,303439
	0,304479
	0,305509

	10/01/1992
	0,275161
	0,276188
	0,277206
	0,278215

	10/02/1992
	0,248146
	0,249152
	0,250148
	0,251136

	10/03/1992
	0,243984
	0,244986
	0,245979
	0,246964

	10/04/1992
	0,281340
	0,282372
	0,283395
	0,284409

	10/05/1992
	0,182213
	0,183165
	0,184109
	0,185045

	10/06/1992
	0,223273
	0,224258
	0,225235
	0,226203

	10/07/1992
	0,213152
	0,214129
	0,215098
	0,216058

	10/08/1992
	0,220777
	0,221760
	0,222735
	0,223701

	10/09/1992
	0,253974
	0,254984
	0,255985
	0,256977

	10/10/1992
	0,272149
	0,273174
	0,274190
	0,275197

	10/11/1992
	0,226821
	0,227809
	0,228788
	0,229759

	10/12/1992
	0,252445
	0,253454
	0,254454
	0,255445

	10/01/1993
	0,230599
	0,231590
	0,232573
	0,233547

	10/02/1993
	0,315467
	0,316526
	0,317577
	0,318618

	10/03/1993
	0,239518
	0,240516
	0,241506
	0,242487

	10/04/1993
	0,252998
	0,254007
	0,255008
	0,256000

	10/05/1993
	0,280364
	0,281396
	0,282418
	0,283431

	10/06/1993
	0,318443
	0,319505
	0,320558
	0,321601

	10/07/1993
	0,295787
	0,296831
	0,297866
	0,298891

	10/08/1993
	0,294384
	0,295427
	0,296460
	0,297484

	10/09/1993
	0,340197
	0,341276
	0,342346
	0,343407

	10/10/1993
	0,363053
	0,364151
	0,365239
	0,366318

	10/11/1993
	0,366461
	0,367562
	0,368653
	0,369734

	10/12/1993
	0,364657
	0,365756
	0,366846
	0,367926

	10/01/1994
	0,360346
	0,361442
	0,362528
	0,363605

	10/02/1994
	0,490466
	0,491667
	0,492857
	0,494037

	10/03/1994
	0,365760
	0,366860
	0,367950
	0,369031

	10/04/1994
	0,413978
	0,415117
	0,416246
	0,417365

	10/05/1994
	0,466407
	0,467588
	0,468759
	0,469920

	10/06/1994
	0,493975
	0,495178
	0,496371
	0,497554

	10/07/1994
	0,340692
	0,341772
	0,342842
	0,343903

	10/08/1994
	0,044606
	0,045447
	0,046281
	0,047108

	10/09/1994
	0,023573
	0,024397
	0,025214
	0,026025

	10/10/1994
	0,026463
	0,027290
	0,028109
	0,028922

	10/11/1994
	0,030745
	0,031576
	0,032399
	0,033214

	10/12/1994
	0,034649
	0,035482
	0,036308
	0,037127

	10/01/1995
	0,023948
	0,024772
	0,025590
	0,026400

	10/02/1995
	0,026845
	0,027672
	0,028492
	0,029304

	10/03/1995
	0,019083
	0,019903
	0,020717
	0,021524

	10/04/1995
	0,042855
	0,043695
	0,044528
	0,045353

	10/05/1995
	0,035718
	0,036552
	0,037379
	0,038199

	10/06/1995
	0,036461
	0,037296
	0,038124
	0,038944

	10/07/1995
	0,028936
	0,029765
	0,030586
	0,031401

	10/08/1995
	0,034847
	0,035681
	0,036507
	0,037326

	10/09/1995
	0,023356
	0,024180
	0,024998
	0,025807

	10/10/1995
	0,021814
	0,022637
	0,023453
	0,024262

	10/11/1995
	0,019047
	0,019867
	0,020681
	0,021488

	10/12/1995
	0,016888
	0,017707
	0,018519
	0,019324

	10/01/1996
	0,015899
	0,016717
	0,017528
	0,018332

	10/02/1996
	0,015023
	0,015840
	0,016651
	0,017454

	10/03/1996
	0,012115
	0,012930
	0,013738
	0,014539

	10/04/1996
	0,010625
	0,011439
	0,012246
	0,013046

	10/05/1996
	0,009079
	0,009892
	0,010697
	0,011496

	10/06/1996
	0,008368
	0,009181
	0,009986
	0,010784

	10/07/1996
	0,008580
	0,009392
	0,010197
	0,010996

	10/08/1996
	0,008331
	0,009143
	0,009948
	0,010747

	10/09/1996
	0,008756
	0,009569
	0,010374
	0,011173

	10/10/1996
	0,009102
	0,009915
	0,010721
	0,011519

	10/11/1996
	0,009903
	0,010717
	0,011523
	0,012322

	10/12/1996
	0,010632
	0,011446
	0,012253
	0,013053

	10/01/1997
	0,011204
	0,012019
	0,012826
	0,013626

	10/02/1997
	0,009924
	0,010738
	0,011544
	0,012343

	10/03/1997
	0,009098
	0,009911
	0,010717
	0,011515

	10/04/1997
	0,008797
	0,009610
	0,010415
	0,011214

	10/05/1997
	0,008692
	0,009505
	0,010310
	0,011108

	10/06/1997
	0,008835
	0,009648
	0,010454
	0,011252

	10/07/1997
	0,009017
	0,009830
	0,010635
	0,011434

	10/08/1997
	0,009062
	0,009875
	0,010680
	0,011479

	10/09/1997
	0,008751
	0,009564
	0,010369
	0,011168

	10/10/1997
	0,008956
	0,009768
	0,010574
	0,011373

	10/11/1997
	0,009035
	0,009848
	0,010653
	0,011452

	10/12/1997
	0,017838
	0,018657
	0,019470
	0,020276

	10/01/1998
	0,015583
	0,016401
	0,017212
	0,018016

	10/02/1998
	0,013953
	0,014770
	0,015579
	0,016382

	10/03/1998
	0,006938
	0,007749
	0,008553
	0,009350

	10/04/1998
	0,011483
	0,012298
	0,013105
	0,013906

	10/05/1998
	0,007197
	0,008009
	0,008813
	0,009610

	10/06/1998
	0,007020
	0,007831
	0,008635
	0,009432

	10/07/1998
	0,007391
	0,008202
	0,009007
	0,009804

	10/08/1998
	0,007982
	0,008794
	0,009599
	0,010397

	10/09/1998
	0,006224
	0,007035
	0,007838
	0,008634

	10/10/1998
	0,006989
	0,007800
	0,008604
	0,009401

	10/11/1998
	0,011380
	0,012194
	0,013002
	0,013802

	10/12/1998
	0,008617
	0,009429
	0,010235
	0,011033

	10/01/1999
	0,009918
	0,010732
	0,011538
	0,012337

	10/02/1999
	0,007641
	0,008453
	0,009258
	0,010055

	10/03/1999
	0,010784
	0,011598
	0,012405
	0,013205

	10/04/1999
	0,014108
	0,014925
	0,015735
	0,016538

	10/05/1999
	0,008573
	0,009385
	0,010190
	0,010989

	10/06/1999
	0,008241
	0,009053
	0,009858
	0,010656

	10/07/1999
	0,005581
	0,006391
	0,007194
	0,007990

	10/08/1999
	0,005406
	0,006216
	0,007019
	0,007814

	10/09/1999
	0,005418
	0,006228
	0,007031
	0,007826

	10/10/1999
	0,005187
	0,005997
	0,006800
	0,007595

	10/11/1999
	0,004736
	0,005546
	0,006348
	0,007143

	10/12/1999
	0,004469
	0,005278
	0,006080
	0,006875

	10/01/2000
	0,005471
	0,006281
	0,007084
	0,007880

	10/02/2000
	0,004620
	0,005429
	0,006231
	0,007027

	10/03/2000
	0,004800
	0,005609
	0,006411
	0,007206

	10/04/2000
	0,004713
	0,005523
	0,006325
	0,007120

	10/05/2000
	0,003770
	0,004578
	0,005380
	0,006174

	10/06/2000
	0,004964
	0,005773
	0,006576
	0,007371

	10/07/2000
	0,004611
	0,005420
	0,006222
	0,007017

	10/08/2000
	0,004017
	0,004825
	0,005627
	0,006422

	10/09/2000
	0,004496
	0,005305
	0,006107
	0,006902

	10/10/2000
	0,003506
	0,004315
	0,005116
	0,005910

	10/11/2000
	0,003785
	0,004594
	0,005395
	0,006189

	10/12/2000
	0,003666
	0,004474
	0,005275
	0,006070

	10/01/2001
	0,003459
	0,004267
	0,005069
	0,005863

	10/02/2001
	0,003838
	0,004647
	0,005448
	0,006243

	10/03/2001
	0,002835
	0,003642
	0,004443
	0,005237

	10/04/2001
	0,004194
	0,005003
	0,005805
	0,006599

	10/05/2001
	0,004016
	0,004824
	0,005626
	0,006421

	10/06/2001
	0,004297
	0,005106
	0,005908
	0,006703

	10/07/2001
	0,003927
	0,004736
	0,005538
	0,006332

	10/08/2001
	0,004913
	0,005722
	0,006525
	0,007320

	10/09/2001
	0,005910
	0,006720
	0,007524
	0,008320

	10/10/2001
	0,004097
	0,004906
	0,005707
	0,006502

	10/11/2001
	0,005386
	0,006196
	0,006998
	0,007794

	10/12/2001
	0,004399
	0,005208
	0,006009
	0,006804

	10/01/2002
	0,004454
	0,005263
	0,006065
	0,006860

	10/02/2002
	0,005063
	0,005873
	0,006675
	0,007471

	10/03/2002
	0,003640
	0,004448
	0,005249
	0,006044

	10/04/2002
	0,004228
	0,005037
	0,005839
	0,006634

	10/05/2002
	0,004829
	0,005638
	0,006440
	0,007236

	10/06/2002
	0,004573
	0,005382
	0,006184
	0,006979

	10/07/2002
	0,004052
	0,004860
	0,005662
	0,006457

	10/08/2002
	0,005128
	0,005938
	0,006740
	0,007536

	10/09/2002
	0,004953
	0,005762
	0,006565
	0,007360

	10/10/2002
	0,004426
	0,005235
	0,006037
	0,006832

	10/11/2002
	0,005241
	0,006050
	0,006853
	0,007649

	10/12/2002
	0,005116
	0,005926
	0,006728
	0,007524

	10/01/2003
	0,006084
	0,006894
	0,007697
	0,008494

	10/02/2003
	0,007356
	0,008167
	0,008971
	0,009769

	10/03/2003
	0,006592
	0,007403
	0,008206
	0,009003

	10/04/2003
	0,006257
	0,007068
	0,007871
	0,008667

	10/05/2003
	0,006660
	0,007471
	0,008275
	0,009071

	10/06/2003
	0,007127
	0,007938
	0,008743
	0,009540

	10/07/2003
	0,006642
	0,007453
	0,008257
	0,009053

	10/08/2003
	0,007944
	0,008756
	0,009561
	0,010359

	10/09/2003
	0,006514
	0,007324
	0,008128
	0,008925

	10/10/2003
	0,005838
	0,006648
	0,007451
	0,008247

	10/11/2003
	0,005687
	0,006497
	0,007300
	0,008096

	10/12/2003
	0,004246
	0,005055
	0,005857
	0,006652

	10/01/2004
	0,004369
	0,005178
	0,005980
	0,006775

	10/02/2004
	0,003749
	0,004557
	0,005359
	0,006153

	10/03/2004
	0,002925
	0,003733
	0,004533
	0,005327

	10/04/2004
	0,004248
	0,005057
	0,005859
	0,006654

	10/05/2004
	0,003342
	0,004150
	0,004951
	0,005745

	10/06/2004
	0,004016
	0,004824
	0,005626
	0,006421

	10/07/2004
	0,004231
	0,005040
	0,005842
	0,006637

	10/08/2004
	0,004423
	0,005232
	0,006034
	0,006829

	10/09/2004
	0,004476
	0,005285
	0,006087
	0,006882

	10/10/2004
	0,004198
	0,005007
	0,005809
	0,006603

	10/11/2004
	0,003576
	0,004385
	0,005186
	0,005980

	10/12/2004
	0,003615
	0,004423
	0,005224
	0,006019

	10/01/2005
	0,004872
	0,005681
	0,006483
	0,007279

	10/02/2005
	0,004350
	0,005159
	0,005961
	0,006756

	10/03/2005
	0,003430
	0,004238
	0,005040
	0,005834

	10/04/2005
	0,005107
	0,005917
	0,006719
	0,007515

	10/05/2005
	0,004474
	0,005283
	0,006085
	0,006880

	10/06/2005
	0,004999
	0,005809
	0,006611
	0,007406

	10/07/2005
	0,005466
	0,006276
	0,007079
	0,007875

	10/08/2005
	0,005047
	0,005857
	0,006659
	0,007455

	10/09/2005
	0,005940
	0,006751
	0,007554
	0,008350

	10/10/2005
	0,005109
	0,005919
	0,006721
	0,007517

	10/11/2005
	0,004571
	0,005380
	0,006182
	0,006977

	10/12/2005
	0,004400
	0,005209
	0,006010
	0,006805

	10/01/2006
	0,004740
	0,005550
	0,006352
	0,007147

	10/02/2006
	0,004797
	0,005607
	0,006409
	0,007204

	10/03/2006
	0,003193
	0,004001
	0,004802
	0,005596

	10/04/2006
	0,004544
	0,005353
	0,006155
	0,006950

	10/05/2006
	0,003323
	0,004131
	0,004932
	0,005726

	10/06/2006
	0,004358
	0,005167
	0,005969
	0,006764

	10/07/2006
	0,004408
	0,005217
	0,006019
	0,006813

	10/08/2006
	0,004221
	0,005030
	0,005832
	0,006627

	10/09/2006
	0,004908
	0,005717
	0,006520
	0,007315

	10/10/2006
	0,003991
	0,004799
	0,005601
	0,006395

	10/11/2006
	0,004345
	0,005154
	0,005956
	0,006751

	10/12/2006
	0,003751
	0,004559
	0,005361
	0,006155

	10/01/2007
	0,003992
	0,004800
	0,005602
	0,006396

	10/02/2007
	0,004660
	0,005469
	0,006272
	0,007067


Obs.: Sobre as competências 12/74 a 11/75, devidas, recolhidas e existentes em 31/12/75, creditar o índice 0,113000 em 01/04/76.

INSS - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA FEVEREIRO/2007

A Portaria nº 54, de 14/02/07, DOU de 15/02/07, do Ministério da Previdência Social, fixou a nova tabela de atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício (aposentadoria, auxílio-doença, etc.), no mês de fevereiro de 2007. A respectiva tabela já está disponibilizada no site http://www.previdencia.gov.br.

O Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-maternidade e os demais benefícios de legislação especial.

O Ministro de Estado da Previdência Social, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, 

Considerando o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com as alterações subseqüentes, especialmente da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999; 

Considerando o disposto no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, resolve: 

Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de fevereiro de 2007, os fatores de atualização: 

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,002189 - Taxa Referencial - TR do mês de janeiro de 2007; 

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,005496 - Taxa Referencial - TR do mês de janeiro de 2007 mais juros; 

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,002189 - Taxa ReferencialTR do mês de janeiro de 2007; e 

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,004900. 

Art. 2º - A atualização monetária dos salários- de- contribuição para a apuração do salário- de- benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do Regulamento da Previdência Social - RPS, no mês de fevereiro, será feita mediante a aplicação do índice de 1,004900. 

Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do Regulamento da Previdência Social - RPS será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o art. 2º. 

Art. 4º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram- se na rede mundial de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página “Legislação”. 

Art. 5º - O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

NELSON MACHADO 

DADOS ECONÔMICOS - MARÇO/2007

	· SALÁRIO MÍNIMO 
	350,00

	· SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração até R$ 435,56)
	22,34

	· SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração de R$ 435,56 até R$ 654,67)
	15,74

	· TETO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - Empregados
	2.801,82

	· UFIR (extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00)
	1,0641


	Obs.:
	· A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a 30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado pelo Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

· O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o limite máximo do salário-de-contribuição, inclusive o salário-de-benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de R$ 0,26).

· A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

· O Decreto nº 5.756, de 13/04/06, DOU de 13/04/06 (edição extra), fixou em R$ 2.801,56 o limite máximo do salário-de-contribuição e do salário-de-benefício, a partir de 1º de abril de 2006.

· A Medida Provisória nº 288, de 30/03/06, DOU de 31/03/06, fixou em R$ 350,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de abril de 2006.

· A Lei nº 11.164,  de 18/08/05, DOU de 19/08/05, dispôs sobre o valor do salário-mínimo a partir de 1º de maio de 2005. 

· A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.

· A Medida Provisória nº 248, de 20/04/05, DOU de 22/04/05, fixou em R$ 300,00 o novo valor do salário mínimo a partir de 1º de maio de 2005.

· A Lei nº 10.888, de 24/06/04, DOU de 25/06/04, dispôs sobre o salário mínimo e salário-família a partir de 1º de maio de 2004. 

· A Medida Provisória nº 182, de 29/04/04, DOU de 30/04/04, fixou os novos valores do salário mínimo e salário-família a partir de 1º de maio de 2004. 

· A Emenda Constitucional nº 41, de 2003, DOU de 31/12/03 e a Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou o teto previdenciário para R$ 2.400,00, a partir de janeiro/2004.

· A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários, inclusive o valor do salário-família. 

· A Medida Provisória nº 116, de 02/04/03, DOU de 03/04/03, fixou em R$ 240,00, o novo salário mínimo a partir de 01/04/2003. 

· A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99 e o valor do SF a partir de junho/2002. 

· A Medida Provisória nº 35, de 27/03/02, DOU de 28/03/02, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2002. 

· A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em 7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

· A Medida Provisória nº 2.142, de 29/03/01, DOU de 30/03/01, fixou o valor do salário mínimo a partir de 1º de abril de 2001;

· A Medida Provisória nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00, extinguiu a UFIR  a partir de 27/10/00;

· A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, alterou a partir de junho/00, os valores do salário-família e o teto de contribuição; 

· A Medida Provisória nº 2.019, de 23/03/00, DOU de 24/03/00, dispôs sobre o salário mínimo a vigorar a partir de 03/04/00.

· A Portaria nº 488, de 23/12/99, DOU de 24/12/99, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 1,0641, a expressão monetária da UFIR referente ao exercício de 2000.

· A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu o novo teto de contribuição previdenciária - empregados,  e também o novo valor da cota de salário-família, a partir de junho/99.

· A Medida Provisória nº 1.824, de 30/04/99, DOU de 01/05/99, fixou em R$ 136,00 mensais, o novo salário mínimo nacional a vigorar a partir de 01/05/99 e os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 01/06/99.

· A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98. 

· A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99.

· A Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98, alterou os valores do salário-família e o teto de contribuição previdenciária a partir de 01/06/98. 

· A MP nº 1.656, de 29/04/98, DOU de 30/04/98, ficou em R$ 130,00 o novo salário mínimo a partir de 01/05/98.

· Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.964, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97.

· A MP 1572, de 29/04/97, DOU de 30/04/97, fixou em R$ 120,00, o novo salário mínimo a partir de 01/05/97.

· A Ordem  de Serviço nº 153, de 22/01/97, DOU de 28/01/97, alterou a partir de 23/01/97, o valor do salário-família para R$  7,67, com a finalidade de compensar a CPMF.

· A MP nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou o valor do SM a partir de maio/96. 

· A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os novos valores do SF a partir de maio/96.

· A Portaria nº 303, de 27/12/96, DOU de 30/12/96, fixou em R$ 0,9108 a expressão monetária da UFIR em 01 de janeiro/97.

· A Portaria nº 345, de 23/12/97, DOU de 26/12/97, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 0,9611 a UFIR para o exercício de 1998.

· Atentar-se que a legislação previdenciária (Art. 66 da Lei nº 8.213/91 e Art. 11 da Portaria nº 72703) não vinculou o teto da primeira faixa da tabela INSS como teto  para efeito de pagamento do SF. 


TABELA INSS - EMPREGADOS - MARÇO/2007

	SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (R$)
	ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS (%) 
	ALÍQUOTA PARA DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPF (%)

	até 840,55
	7,65*
	8,00

	de 840,56 até 1.050,00
	8,65*
	9,00

	de 1.050,01 até 1.400,91
	9,00
	9,00

	de 1.400,92 até 2.801,82
	11,00
	11,00


* Alíquota reduzida para salários e remunerações até três salários mínimos, em razão do disposto no inciso II do art. 17 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e de Direitos de Natureza Financeira - CPMF. 

	Obs.:
	· A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a 30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado pelo Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

· O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o limite máximo do salário-de-contribuição, inclusive o salário-de-benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de R$ 0,26).

· A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

· A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.

· A Portaria nº 479, de 07/05/04, DOU de 10/05/04, do Ministro de Estado da Previdência Social, reajustou os benefícios e divulgou a nova tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso,  com vigência a partir de 01/05/04.

· A Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou a tabela INSS a partir de janeiro/2004.

· A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários, inclusive o valor do salário-família. 

· A Portaria nº 348, de 08/04/03, DOU de 10/04/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a tabela do INSS de segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, com vigência a partir de abril de 2003.

· A Portaria nº 610, de 14/06/02, DOU de 18/06/02, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tornou sem efeito a tabela do INSS para o mês de junho/2002, publicada no Anexo III da Portaria MPAS nº 525, de 29/05/02 (RT 044/2002), tendo em vista a vigência da Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/02 (prorrogação da CPMF).

· A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99. 

· A Portaria nº 288, de 28/03/02, DOU de 02/04/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência abril de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99.

· A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em 7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

· A Portaria nº 908, de 30/03/01, DOU de 02/04/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, e também a escala de salários-base para segurados contribuinte individual e facultativo inscritos no regime geral de previdência social até 28 de novembro de 1999, com vigência a partir da competência abril de 2001;

· A Instrução Normativa nº 26, de 14/06/00, DOU de 15/06/00, INSS, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;

· A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;

· A Portaria nº 5.107, de 11/04/00, DOU de 12/04/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou a tabela de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores que ocorrerem nas competências abril e maio de 2000;

· A Portaria Interministerial nº 5.326, de 16/06/99, DOU de 17/06/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de 17/06/99, com alíquota reduzida em função da nova CPMF;

· A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de junho/99;

· A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, e republicada no DOU de 12/01/99 por ter saído com incorreção, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

· A Ordem de Serviço nº 201, de 08/01/99, DOU de 13/01/99, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS, divulgou as alíquotas a serem aplicadas sobre o salário-de-contribuição mensal do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, vigentes a partir da competência janeiro de 1999. 

· A Portaria nº 4.946, de 06/01/99, DOU de 11/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de salário-de-contribuição, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999, tendo em vista a extinção da CPMF a partir do dia 24/01/99. 

· A Portaria, republicou, com retificação, a Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, por ter saído com incorreção. 

· A Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tendo em vista a cessação da eficácia da CPMF, divulgou a tabela de contribuição previdenciária do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999. 

· A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

· A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98; 

· A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99;

· Alteração a partir de junho/98: Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98;

· Alteração a partir de maio/98: Portaria nº 4.448, de 07/05/98, DOU de 08/05/98; Ordem de Serviço nº 186, de 12/05/98, DOU de 18/05/98;

· Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.694, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97;

· A Portaria nº 3.926, de 14/05/97, DOU de 15/05/97, alterou a referida tabela, com vigência a partir de 01/05/97, em decorrência da fixação do novo salário mínimo nacional;

· A Portaria Interministerial nº 16, de 21/01/97, DOU 22/01/97 (RT 007/97),  alterou a referida tabela, com vigência no período de 23/01/97 a 30/04/97; 

· A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os valores das faixas a partir de maio/96; 

· Desde a competência agosto/95, a terceira faixa passou de 10 à 11%, de acordo com a Lei nº 9.032, de 28/04/95, DOU de 29/04/95; 

· As respectivas faixas foram mantidas pela Portaria nº 2.006, de 08/05/95, DOU de 09/05/95, ratificada pela Ordem de Serviço nº 131, de 25/07/95 (RT nº 064/95); 

· Percentuais incidentes de forma não cumulativa (art. 22 do ROCSS). 


TABELA DO IRRF - MARÇO/2007
	Base de Cálculo em R$
	Alíquota %
	Parcela a Deduzir do imposto em R$

	Até 1.313,69
	-
	-

	De 1.313,70 até 2.625,12
	15
	197,05

	Acima de 2.625,12
	27,5
	525,19


DEDUÇÃO DA RENDA BRUTA: 

· Dependentes = R$ 132,05;

· INSS descontado;  

· Pensão Alimentícia (judicial); e 

· Contribuição paga à previdência privada.

	DISPENSA DE RETENÇÃO IGUAL OU INFERIOR A R$ 10,00:

De acordo com o art. 67, da Lei nº 9.430, de 27/12/96, DOU de 30/12/96 (RT 005/97),  repetidas pelo Ato Declaratório (normativo) nº 15, de 19/02/97 (RT 016/97) e pela Instrução Normativa nº 85, de 30/12/96, DOU de 31/12/96, da Secretaria da Receita Federal, a partir de 01/01/97, fica dispensada a retenção do IRRF, cujo o valor seja inferior ou igual a R$ 10,00.


	SÃO CONSIDERADOS DEPENDENTES:

· o cônjuge; 

· o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de 5 anos, ou por período menor se da união resultou filho; 

· a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau); 

· o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial; 

· o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos, desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau); 

· os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal de R$ 900,00; 

· o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador. 

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU 02/05/96
	NOTA: 

· Para fins de desconto do imposto na fonte, os beneficiários deverão informar à fonte pagadora os dependentes que serão utilizados na determinação da base de cálculo. No caso de dependentes comuns, a declaração deverá ser firmada por ambos os cônjuges. 

· É vedada a dedução concomitante de um mesmo dependente na determinação da base de cálculo de mais de um contribuinte, exceto nos casos de alteração na relação de dependência no ano-calendário. 

· O responsável pelo pagamento da pensão não poderá efetuar a dedução do valor correspondente a dependente, exceto na hipótese de mudança na relação de dependência no decorrer do ano-calendário. 

· No caso de filhos de pais separados, o contribuinte poderá considerar, como dependentes, os que ficarem sob sua guarda em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente. 

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU 02/05/96


Notas: 

· A Medida Provisória nº 22, de 08/01/02, DOU de 09/01/02, alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda - PF, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2002 .

· A Lei nº 10.451, de 10/05/02, DOU de 13/05/02,  fixou a Tabela Progressiva Mensal do IRRF para os fatos geradores ocorridos entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2002. Não há nenhuma alteração com relação aquela editada na Medida Provisória nº 22, de 08/01/02, DOU de 09/01/02 (RT 003/2002). 

· A Lei nº 10.828, de 23/12/03, DOU de 24/12/03, prorrogou até 31 de dezembro de 2005, a utilização da atual tabela do IRRF, prevista no art. 1º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.(RT 038/2002). 

· De acordo com a Medida Provisória nº 202, de 23/07/04, DOU de 26/07/04, para efeito de cálculo, no período de agosto a dezembro/2004 (inclusive o 13º salário), deve-se subtrair R$ 100,00 (valor único fixo) sobre o total de rendimentos tributáveis. 

· A Medida Provisória nº 232, de 30/12/04, DOU de 30/12/04, edição extra, alterou a Legislação Tributária Federal, inclusive a tabela do IRRF a partir de janeiro/2005.

· A Medida Provisória nº 280, de 15/02/06, DOU de 16/02/06, divulgou a nova tabela do IRRF com vigência a partir de 01/02/06. 

· A Lei nº 11.311, de 13/06/06, DOU de 14/06/06, alterou a legislação tributária federal, modificando as Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 2005, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.964, de 10 de abril de 2000, e 11.033, de 21 de dezembro de 2004. A respectiva tabela do IRRF foi divulgada pela Medida Provisória nº 280, de 15/02/06, DOU de 16/02/06.

· A Medida Provisória nº 340, de 29/12/06, DOU de 29/12/06 - Edição Extra, alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda - PF, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2007, bem como para os anos 2008, 2009 e 2010.

INSS EM ATRASO 

TABELA DE COEFICIENTES PARA MARÇO/2007

Para recolhimento do INSS em atraso, no período de 13 a 30/03/2007, deve-se utilizar a seguinte tabela abaixo, para cálculo de atualização monetária, juros e multa.

	MÊS DE

COMPETÊNCIA
	ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA
	JUROS

%
	MULTA

%

	MAR/07
	0,00000000
	0,00
	00

	FEV/07
	0,00000000
	1,00 
	04

	JAN/07
	0,00000000
	2,00 
	07

	DEZ/06
	0,00000000
	 2,87 
	10

	NOV/06
	0,00000000
	 3,95 
	10

	OUT/06
	0,00000000
	 4,94 
	10

	SET/06
	0,00000000
	 5,96 
	10

	AGO/06
	0,00000000
	 7,05 
	10

	JUL/06
	0,00000000
	 8,11 
	10

	JUN/06
	0,00000000
	 9,37 
	10

	MAI/06
	0,00000000
	 10,54 
	10

	ABR/06
	0,00000000
	 11,72 
	10

	MAR/06
	0,00000000
	 13,00 
	10

	FEV/06
	0,00000000
	 14,08 
	10

	JAN/06
	0,00000000
	 15,50 
	10

	DEZ/05
	0,00000000
	 16,65 
	10

	NOV/05
	0,00000000
	 18,08 
	10

	OUT/05
	0,00000000
	 19,55 
	10

	SET/05
	0,00000000
	 20,93 
	10

	AGO/05
	0,00000000
	 22,34 
	10

	JUL/05
	0,00000000
	 23,84 
	10

	JUN/05
	0,00000000
	 25,50 
	10

	MAI/05
	0,00000000
	 27,01 
	10

	ABR/05
	0,00000000
	 28,60 
	10

	MAR/05
	0,00000000
	 30,10 
	10

	FEV/05
	0,00000000
	 31,51 
	10

	JAN/05
	0,00000000
	 33,04 
	10

	DEZ/04
	0,00000000
	 34,26 
	10

	NOV/04
	0,00000000
	 35,64 
	10

	OUT/04
	0,00000000
	 37,12 
	10

	SET/04
	0,00000000
	 38,37 
	10

	AGO/04
	0,00000000
	 39,58 
	10

	JUL/04
	0,00000000
	 40,83 
	10

	JUN/04
	0,00000000
	 42,12
	10

	MAI/04
	0,00000000
	 43,41 
	10

	ABR/04
	0,00000000
	 44,64 
	10

	MAR/04
	0,00000000
	 45,87 
	10

	FEV/04
	0,00000000
	 47,05 
	10

	JAN/04
	0,00000000
	 48,43 
	10

	DEZ/03
	0,00000000
	 49,51 
	10

	NOV/03
	0,00000000
	 50,78 
	10

	OUT/03
	0,00000000
	 52,15 
	10

	SET/03
	0,00000000
	 53,49 
	10

	AGO/03
	0,00000000
	 55,13 
	10

	JUL/03
	0,00000000
	 56,81 
	10

	JUN/03
	0,00000000
	 58,58 
	10

	MAI/03
	0,00000000
	 60,66 
	10

	ABR/03
	0,00000000
	 62,52 
	10

	MAR/03
	0,00000000
	 64,49 
	10

	FEV/03
	0,00000000
	 66,36 
	10

	JAN/03
	0,00000000
	 68,14 
	10

	DEZ/02
	0,00000000
	 69,97 
	10

	NOV/02
	0,00000000
	 71,94 
	10

	OUT/02
	0,00000000
	 73,68 
	10

	SET/02
	0,00000000
	 75,22 
	10

	AGO/02
	0,00000000
	 76,87 
	10

	JUL/02
	0,00000000
	 78,25 
	10

	JUN/02
	0,00000000
	 79,69 
	10

	MAI/02
	0,00000000
	 81,23 
	10

	ABR/02
	0,00000000
	 82,56 
	10

	MAR/02
	0,00000000
	 83,97 
	10

	FEV/02
	0,00000000
	 85,45 
	10

	JAN/02
	0,00000000
	 86,82 
	10

	DEZ/01
	0,00000000
	 88,07 
	10

	NOV/01
	0,00000000
	 89,60 
	10

	OUT/01
	0,00000000
	 90,99 
	10

	SET/01
	0,00000000
	 92,38 
	10

	AGO/01
	0,00000000
	 93,91 
	10

	JUL/01
	0,00000000
	 95,23 
	10

	JUN/01
	0,00000000
	 96,83 
	10

	MAI/01
	0,00000000
	 98,33 
	10

	ABR/01
	0,00000000
	 99,60 
	10

	MAR/01
	0,00000000
	 100,94 
	10

	FEV/01
	0,00000000
	 102,13 
	10

	JAN/01
	0,00000000
	 103,39 
	10

	DEZ/00
	0,00000000
	 104,41 
	10

	NOV/00
	0,00000000
	 105,68 
	10

	OUT/00
	0,00000000
	 106,88 
	10

	SET/00
	0,00000000
	 108,10 
	10

	AGO/00
	0,00000000
	 109,39 
	10

	JUL/00
	0,00000000
	 110,61 
	10

	JUN/00
	0,00000000
	 112,02 
	10

	MAI/00
	0,00000000
	 113,33 
	10

	ABR/00
	0,00000000
	 114,72 
	10

	MAR/00
	0,00000000
	 116,21 
	10

	FEV/00
	0,00000000
	 117,51 
	10

	JAN/00
	0,00000000
	 118,96
	10

	DEZ/99
	0,00000000
	 120,41 
	10

	NOV/99
	0,00000000
	 121,87 
	10

	OUT/99
	0,00000000
	 123,47 
	10

	SET/99
	0,00000000
	 124,86 
	10

	AGO/99
	0,00000000
	 126,24 
	10

	JUL/99
	0,00000000
	 127,73 
	10

	JUN/99
	0,00000000
	 129,30 
	10

	MAI/99
	0,00000000
	 130,96 
	10

	ABR/99
	0,00000000
	 132,63 
	10

	MAR/99
	0,00000000
	 134,65 
	10

	FEV/99
	0,00000000
	 137,00 
	10

	JAN/99
	0,00000000
	 140,33 
	10

	DEZ/98
	0,00000000
	 142,71 
	10

	NOV/98
	0,00000000
	 144,89 
	10

	OUT/98
	0,00000000
	 147,29 
	10

	SET/98
	0,00000000
	 149,92 
	10

	AGO/98
	0,00000000
	 152,86 
	10

	JUL/98
	0,00000000
	 155,35 
	10

	JUN/98
	0,00000000
	 156,83 
	10

	MAI/98
	0,00000000
	 158,53 
	10

	ABR/98
	0,00000000
	 160,13 
	10

	MAR/98
	0,00000000
	 161,76 
	10

	FEV/98
	0,00000000
	 163,47 
	10

	JAN/98
	0,00000000
	 165,67 
	10

	DEZ/97
	0,00000000
	 167,80 
	10

	NOV/97
	0,00000000
	 170,47 
	10

	OUT/97
	0,00000000
	 173,44 
	10

	SET/97
	0,00000000
	 176,48 
	10

	AGO/97
	0,00000000
	 178,15 
	10

	JUL/97
	0,00000000
	 179,74 
	10

	JUN/97
	0,00000000
	 181,33 
	10

	MAI/97
	0,00000000
	 182,93 
	10

	ABR/97
	0,00000000
	 184,54 
	10

	MAR/97
	0,00000000
	 186,12 
	10

	FEV/97
	0,00000000
	 187,78 
	10

	JAN/97
	0,00000000
	 189,42 
	10

	DEZ/96
	0,00000000
	 191,09 
	10

	NOV/96
	0,00000000
	 192,82 
	10

	OUT/96
	0,00000000
	 194,62 
	10

	SET/96
	0,00000000
	 196,42 
	10

	AGO/96
	0,00000000
	 198,28 
	10

	JUL/96
	0,00000000
	 200,18 
	10

	JUN/96
	0,00000000
	 202,15 
	10

	MAI/96
	0,00000000
	 204,08 
	10

	ABR/96
	0,00000000
	 206,06 
	10

	MAR/96
	0,00000000
	 208,07 
	10

	FEV/96
	0,00000000
	 210,14 
	10

	JAN/96
	0,00000000
	 212,36 
	10

	DEZ/95
	0,00000000
	 214,71 
	10

	NOV/95
	0,00000000
	 217,29 
	10

	OUT/95
	0,00000000
	 220,07 
	10

	SET/95
	0,00000000
	 222,95 
	10

	AGO/95
	0,00000000
	 226,04 
	10

	JUL/95
	0,00000000
	 229,36 
	10

	JUN/95
	0,00000000
	 233,20 
	10

	MAI/95
	0,00000000
	 237,22 
	10

	ABR/95
	0,00000000
	 241,26 
	10

	MAR/95
	0,00000000
	 245,51 
	10

	FEV/95
	0,00000000
	 249,77 
	10

	JAN/95
	0,00000000
	 252,37 
	10

	DEZ/94
	1,47775972
	 215,82 
	10

	NOV/94
	1,51103052
	 216,82 
	10

	OUT/94
	1,55569384
	 217,82 
	10

	SET/94
	1,58528852
	 218,82 
	10

	AGO/94
	1,61108426
	 219,82 
	10

	JUL/94
	1,69176112
	 220,82 
	10

	JUN/94
	0,00064727
	 221,82 
	10

	MAI/94
	0,00093628
	 222,82 
	10

	ABR/94
	0,00135020
	 223,82 
	10

	MAR/94
	0,00190716
	 224,82 
	10

	FEV/94
	0,00273928
	 225,82 
	10

	JAN/94
	0,00382673
	 226,82 
	10

	DEZ/93
	0,00532566
	 227,82 
	10

	NOV/93
	0,00727961
	 228,82 
	10

	OUT/93
	0,00974754
	 229,82 
	10

	SET/93
	0,01317523
	 230,82 
	10

	AGO/93
	0,01770538
	 231,82 
	10

	JUL/93
	0,00002337
	 232,82 
	10

	JUN/93
	0,00003053
	 233,82 
	10

	MAI/93
	0,00003980
	 234,82 
	10

	ABR/93
	0,00005126
	 235,82 
	10

	MAR/93
	0,00006528
	 236,82 
	10

	FEV/93
	0,00008223
	 237,82 
	10

	JAN/93
	0,00010420
	 238,82 
	10

	DEZ/92
	0,00013491
	 239,82 
	10

	NOV/92
	0,00016660
	 240,82 
	10

	OUT/92
	0,00020608
	 241,82 
	10

	SET/92
	0,00025859
	 242,82 
	10

	AGO/92
	0,00031892
	 243,82 
	10

	JUL/92
	0,00039271
	 244,82 
	10

	JUN/92
	0,00047522
	 245,82 
	10

	MAI/92
	0,00058581
	 246,82 
	10

	ABR/92
	0,00072318
	 247,82 
	10

	MAR/92
	0,00086658
	 248,82 
	10

	FEV/92
	0,00105748
	 249,82 
	10

	JAN/92
	0,00133349
	 250,82 
	10

	DEZ/91
	0,00167487
	 251,82 
	10

	NOV/91
	0,00167487
	 273,01 
	40

	OUT/91
	0,00167487
	 311,96 
	40

	SET/91
	0,00167487
	 347,17 
	40

	AGO/91
	0,00167487
	 378,54 
	40

	JUL/91
	0,00167487
	 406,90 
	10

	JUN/91
	0,00167487
	 433,82 
	10

	MAI/91
	0,00167487
	 461,24 
	10

	ABR/91
	0,00167487
	 489,66 
	10

	MAR/91
	0,00167487
	 519,18 
	10

	FEV/91
	0,00167487
	 549,21 
	10

	JAN/91
	0,00167487
	 581,38 
	10

	DEZ/90
	0,00201337
	 587,34 
	10

	NOV/90
	0,00240361
	 588,34 
	10

	OUT/90
	0,00280374
	 589,34 
	10

	SET/90
	0,00318812
	 590,34 
	10

	AGO/90
	0,00359780
	 591,34 
	10

	JUL/90
	0,00397833
	 592,34 
	10

	JUN/90
	0,00440760
	 593,34 
	10

	MAI/90
	0,00483117
	 594,34 
	10

	ABR/90
	0,00509111
	 595,34 
	10

	MAR/90
	0,00509111
	 596,34 
	10

	FEV/90
	0,00635213
	 597,34 
	10

	JAN/90
	0,01084363
	 598,34 
	10

	DEZ/89
	0,01797005
	 599,34 
	10

	NOV/89
	0,02726627
	 600,34 
	10

	OUT/89
	0,03951094
	 601,34 
	10

	SET/89
	0,05466369
	 602,34
	10

	AGO/89
	0,07877165
	 603,34 
	50

	JUL/89
	0,10187871
	 604,34 
	50

	JUN/89
	0,13118799
	 605,34 
	50

	MAI/89
	0,16376126
	 606,34 
	50

	ABR/89
	0,18004271
	 607,34 
	50

	MAR/89
	0,19318896
	 608,34 
	50

	FEV/89
	0,20498241
	 609,34 
	50

	JAN/89
	0,21232724
	 610,34 
	50

	DEZ/88
	0,00021233
	 611,34 
	50

	NOV/88
	0,00021233
	 612,34 
	50

	OUT/88
	0,00027359
	 613,34 
	50

	SET/88
	0,00034723
	 614,34 
	50

	AGO/88
	0,00044182
	 615,34 
	50

	JUL/88
	0,00054787
	 616,34 
	50

	JUN/88
	0,00066103
	 617,34 
	50

	MAI/88
	0,00081990
	 618,34 
	50

	ABR/88
	0,00098002
	 619,34 
	50

	MAR/88
	0,00115424
	 620,34 
	50

	FEV/88
	0,00137677
	 621,34 
	50

	JAN/88
	0,00159719
	 622,34 
	50

	DEZ/87
	0,00188403
	 623,34 
	50

	NOV/87
	0,00219509
	 624,34 
	50

	OUT/87
	0,00250546
	 625,34 
	50

	SET/87
	0,00282715
	 626,34 
	50

	AGO/87
	0,00308669
	 627,34 
	50

	JUL/87
	0,00326203
	 628,34 
	50

	JUN/87
	0,00346950
	 629,34 
	50

	MAI/87
	0,00357530
	 630,34 
	50

	ABR/87
	0,00421959
	 631,34 
	50

	MAR/87
	0,00520873
	 632,34 
	50

	FEV/87
	0,00630045
	 633,34 
	50

	JAN/87
	0,00721490
	 634,34 
	50

	DEZ/86
	0,00863059
	 635,34 
	50

	NOV/86
	0,01008153
	 636,34 
	50

	OUT/86
	0,01081460
	 637,34 
	50

	SET/86
	0,01117046
	 638,34 
	50

	AGO/86
	0,01138196
	 639,34 
	50

	JUL/86
	0,01157811
	 640,34 
	50

	JUN/86
	0,01177263
	 641,34 
	50

	MAI/86
	0,01191284
	 642,34 
	50

	ABR/86
	0,01206421
	 643,34 
	50

	MAR/86
	0,01223316
	 644,34 
	50

	FEV/86
	0,00001233
	 645,34
	50


selic 02/2007 = 0,87%
MULTA:

Multa de mora é a penalidade decorrente do não pagamento das contribuições sociais e de outras importâncias arrecadadas pelo INSS, até a data do vencimento. 

As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS não-recolhidas no prazo, incluídas ou não em Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas à multa de mora, de caráter irrelevável, nos seguintes percentuais, para os fatos geradores ocorridos a partir de 29 de novembro de 1999 e para pagamento: 

a) após o vencimento de obrigação não incluída em NFLD: 

· 8% dentro do mês de vencimento da obrigação; 

· 14% no mês seguinte; 

· 20% a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação. 

b) de obrigação incluída em NFLD: 

· 24% em até 15 dias do recebimento da notificação; 

· 30% após o 15º dia do recebimento da notificação; 

· 40% após a apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS); 

· 50%, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do CRPS, enquanto não-inscrito em dívida ativa. 

c) do crédito inscrito em dívida ativa: 

· 60% quando não tenha sido objeto de parcelamento; 

· 70% se houve parcelamento; 

· 80% após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; 

· 100% após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. 

Atenção:
· Na hipótese das contribuições terem sido declaradas em GFIP ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou de segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora será reduzida em 50%. 

· Na hipótese de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá um acréscimo de 20% sobre a multa de mora mencionada nas alíneas dos incisos I a III do caput, observado o disposto no § 1º deste artigo. 

· Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor do parcelamento ou do reparcelamento, o acréscimo de 20%, previsto no § 2º deste artigo, não incidirá sobre a multa correspondente à parcela paga. 

· Não se aplica a multa de mora aos créditos de responsabilidade das pessoas jurídicas de direito público, massas falidas, missões diplomáticas estrangeiras no Brasil e membros dessas missões. 

Tabela: 

· Multa até agosto/89 = Valor Atualizado x 50%

· de setembro/89 até julho/91 = Valor Atualizado x 10%

· de agosto/91 até novembro/91 = Valor Atualizado x 40%

· de dezembro/91 até março/97 = Valor Atualizado x 10%

· a partir de abril/97 (quando informado na GFIP): 4% dentro do mês do vencimento; 7% no mês seguinte; e 10% a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento (Art. 2º da MP nº 1.523-8/97)

· entre os dias 27/08/98 e 31/12/98 aplicar redução de 80% da multa para competências até 06/94 e 50% para competências entre 07/94 e 03/97.

Notas:
· A Orientação Normativa nº 4, de 13/10/97, DOU de 16/10/97, da Coordenação-Geral de Arrecadação do INSS, estabeleceu procedimentos para recolhimento de contribuições previdenciárias com redução da multa de mora. Para pagamento à vista, a GRPS em atraso até a competência 03/97, poderá ser recolhida até 31/03/98, com redução de 80% do valor da multa.  

· A Medida Provisória nº 1.571-7, de 23/10/97, DOU de 24/10/97, estabeleceu que até 31/03/98, as dívidas oriundas de contribuições sociais da parte patronal até a competência março de 1997, incluídas ou não em notificação, poderão ser parceladas em até 96 meses, sem a restrição do § 5º do art. 38 da Lei nº 8.212/91 (será admitido o reparcelamento por uma única vez), com redução das importâncias devidas a título de multa moratória nos seguintes percentuais: 50%, se o parcelamento for requerido até 31/12/97; e 30%, se o parcelamento for requerido até 31/03/98.

· A Orientação Normativa nº 7, de 01/09/98, DOU de 03/09/98, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização e Coordenação-Geral de Arrecadação, do INSS, estabeleceu novos procedimentos para  cálculos das contribuições previdenciárias em atraso, incluídas ou não em notificações fiscais, com redução da multa de mora, desde que quitadas até 31/12/98. A redução é de 80% sobre o valor da multa apurado, para competências até 06/94. Para competências no período de 07/94 até 03/97, a redução será de 50% sobre o valor da multa apurado. 

Fds.: 

· Lei nº 9.876, de 26/11/99, DOU de 29/11/99; 

· Decreto nº 3.265, de 29/11/99, DOU de 30/11/99; 

· Instrução Normativa nº 4, de 30/11/99, DOU de 02/12/99;

· Instrução Normativa nº 100, de 18/12/03, DOU de 24/12/03.

ATUALIZAÇÃO: 

A atualização monetária é a diferença entre o valor atualizado e o valor originário das contribuições sociais, refletindo no tempo a desvalorização da moeda nacional. 

O valor atualizado é o obtido mediante aplicação de um coeficiente, disponível na Tabela Prática Aplicada em Contribuições Previdenciárias, sobre o valor originário da contribuição ou outras importâncias não-recolhidas até a data do vencimento, respeitada a legislação de regência. 

Os indexadores da atualização monetária, respeitada a legislação de regência, são: 

· até 01/1991: ORTN/OTN/BTNF; 

· de 02/1991 a 12/1991: sem atualização (extinção do BTN fiscal pelo art. 3º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991); 

· de 01/1992 a 12/1994: UFIR (art. 54 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro 1991); 

· de 01/1995 em diante: para fatos geradores até 12/1994: UFIR, conversão para real com base no valor desta, fixado para o trimestre do pagamento (art. 5º da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995); e para fatos geradores a partir de 01/1995: não há atualização monetária (art. 6º da Lei nº 8.981, de 1995). 

JUROS: 

Juros de mora são acréscimos decorrentes do não pagamento das contribuições sociais e de outras importâncias arrecadadas pelo INSS, até a data do vencimento. 

Os percentuais de juros de mora, ao mês ou fração, correspondem: 

a) para fatos geradores ocorridos até dezembro de 1994: 

· até janeiro de 1991: 1%, conforme o disposto no art. 161 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN) e art. 82 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960; 

· de fevereiro de 1991 até dezembro de 1991: Taxa Referencial (TR), conforme o disposto no art. 9º da Lei nº 8.177, de 1991; 

· de janeiro de 1992 até dezembro de 1994: 1% conforme o disposto no art. 54 da Lei nº 8.383, de 1991; 

· de janeiro de 1995 até dezembro de 1996: 1% conforme o disposto no § 5º do art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995; 

· a partir de janeiro de 1997: Taxa Referencial de Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) conforme o disposto no art. 30 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, resultado da conversão da MP nº 1.542, de 18 de dezembro de 1996, e reedições até a MP nº 2.176-79, de 23 de agosto de 2002, combinado com o art. 51 da Lei nº 8.212, de 1991. 

b) para fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1995 é aplicado 1% no mês de vencimento, 1% no mês de pagamento, e nos meses intermediários: 

· de janeiro de 1995 a março 1995: variação da Taxa Média de Captação do Tesouro Nacional (TCTN) conforme o disposto no inciso I e § 4º do art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995 e art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991; 

· a partir de abril de 1995: variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), conforme o disposto no art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995 e art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991. 

A taxa de juros aplicada às contribuições sociais não recolhidas em época própria não poderá ser inferior a 1% ao mês ou fração, aplicando-se a taxa de 1% na competência em que o valor estipulado para a SELIC for inferior, ressalvada a hipótese prevista no § 2º. 

Às contribuições sociais previdenciárias devidas pelo contribuinte individual, até março de 1995, que comprove a atividade com vistas à concessão de benefícios, aplica-se juros de mora de 0,5% ao mês, capitalizados anualmente (veja o inciso III do art. 108 e art. 115 da Instrução Normativa nº 100, de 18/12/03, DOU de 24/12/03).

Tabela:
· Juros até nov/80 = Valor Atualizado x (diferença em meses até nov/80 + Juros correspondente a competência dez/80;

· dez/80 em diante = Valor Atualizado x Juros correspondente ao mês/ano da competência.

CÁLCULOS (EXEMPLO PRÁTICO): 

A) COMPETÊNCIA SETEMBRO/90: 

- recolhimento: até final deste mês

- valor do débito = Cr$ 400.000,00;

- UFIR de janeiro/2000 = R$ 1,0641;

- coeficiente para atualização = 0,00318812;

- juros =     590,34% 

- multa = 10%. 

Cálculo da Atualização do débito: 
Cr$ 400.000,00 x 0,00318812 = Cr$ 1.275,25

Cr$ 1.275,25 x 1,0641 = R$ 1.356,99

Cálculo de Juros: 

R$ 1.356,99 x 590,34% = R$ 8.010,85
Cálculo da Multa: 

R$ 1.356,99 x 10% = R$ 135,70

Total à recolher ( 1.356,99 + 8.010,85 + 135,70 = R$ 9.503,54
B) COMPETÊNCIA ABRIL/94: 

- recolhimento: até o final deste mês

- valor do débito = 4.000 URV; 

- valor da URV em 02/05/94 = CR$ 1.323,92;

- valor da UFIR em janeiro/2000 = R$ 1,0641

- coeficiente de atualização = 0,00135020;

- juros =   223,82%

- multa = 10%. 

Cálculo da Atualização do débito: 

4.000 URV x CR$ 1.323,92 = CR$ 5.295.680,00 

CR$ 5.295.680,00 x 0,00135020 = CR$ 7.150,23

CR$ 7.150,23 x 1,0641 = R$ 7.608,56

Cálculo de Juros: 
R$ 7.608,56 x 223,82 % = R$ 17.029,48
Cálculo da Multa: 

R$ 7.608,56 x 10% = R$ 760,86

Total à recolher  ( 7.608,56 + 17.029,48 + 760,86 = R$ 25.398,90
C) COMPETÊNCIA AGOSTO/94: 

- recolhimento: até o final deste mês

- valor do débito = R$ 900,00; 

- valor da UFIR em janeiro/2000 = R$ 1,0641;

- coeficiente de atualização = 1.61108426;

- juros =   219,82% 

- multa = 10%.

Cálculo da atualização do débito: 

R$ 900,00 x 1.61108426 = R$ 1.449,98

R$ 1.449,98 x 1,0641 = R$ 1.542,92

Cálculo de Juros: 
R$ 1.542,92 x 219,82 % = R$ 3.391,65
Cálculo da Multa: 

R$ 1.542,92 x 10% = R$ 154,29

Total à recolher ( 1.542,92 + 3.391,65 + 154,29 = R$ 5.088,86
IRRF EM ATRASO

TABELA DE CÁLCULO PARA MARÇO/2007

Para cálculo e recolhimento do IRRF em atraso, no mês de março/2007, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 01/01/95, observar a tabela abaixo:

	MÊS DO VENCIMENTO
	CORREÇÃO MONETÁRIA
	JUROS DE MORA (%)
	MULTA (%)

	março/07
	-
	0,00 
	0,33/dia*

	fevereiro/07
	-
	 1,00 
	0,33/dia*

	janeiro/07
	-
	 1,87 
	0,33/dia*

	dezembro/06
	-
	 2,95 
	0,33/dia*

	novembro/06
	-
	 3,94 
	20

	outubro/06
	-
	 4,96 
	20

	setembro/06
	-
	 6,05 
	20

	agosto/06
	-
	 7,11 
	20

	julho/06
	-
	 8,37 
	20

	junho/06
	-
	 9,54 
	20

	maio/06
	-
	 10,72 
	20

	abril/06
	-
	 12,00 
	20

	março/06
	-
	 13,08 
	20

	fevereiro/06
	-
	 14,50 
	20

	janeiro/06
	-
	 15,64 
	20

	dezembro/05
	-
	 17,07 
	20

	novembro/05
	-
	 18,54 
	20

	outubro/05
	-
	 19,92 
	20

	setembro/05
	-
	 21,33 
	20

	agosto/05
	-
	 22,83 
	20

	julho/05
	-
	 24,49 
	20

	junho/05
	-
	 26,00 
	20

	maio/05
	-
	 27,59 
	20

	abril/05
	-
	 29,09
	20

	março/05
	-
	 30,50 
	20

	fevereiro/05
	-
	 32,03 
	20

	janeiro/05
	-
	 33,25 
	20

	dezembro/04
	-
	 34,63 
	20

	novembro/04
	-
	 36,11 
	20

	outubro/04
	-
	 37,36 
	20

	setembro/04
	-
	 38,57 
	20

	agosto/04
	-
	 39,82 
	20

	julho/04
	-
	 41,11 
	20

	junho/04
	-
	 42,40 
	20

	maio/04
	-
	 43,63 
	20

	abril/04
	-
	 44,86 
	20

	março/04
	-
	 46,04 
	20

	fevereiro/04
	-
	 47,42 
	20

	janeiro/04
	-
	 48,50 
	20

	dezembro/03
	-
	 49,77 
	20

	novembro/03
	-
	 51,14 
	20

	outubro/03
	-
	 52,48 
	20

	setembro/03
	-
	 54,12 
	20

	agosto/03
	-
	 55,80 
	20

	julho/03
	-
	 57,57 
	20

	junho/03
	-
	 59,65 
	20

	maio/03
	-
	 61,51 
	20

	abril/03
	-
	 63,48 
	20

	março/03
	-
	 65,35 
	20

	fevereiiro/03
	-
	 67,13 
	20

	janeiro/03
	-
	 68,96 
	20

	dezembro/02
	-
	 70,93 
	20

	novembro/02
	-
	 72,67
	20

	outubro/02
	-
	 74,21 
	20

	setembro/02
	-
	 75,86 
	20

	agosto/02
	-
	 77,24 
	20

	julho/02
	-
	 78,68 
	20

	junho/02
	-
	 80,22 
	20

	maio/02
	-
	 81,55 
	20

	abril/02
	-
	 82,96 
	20

	março/02
	-
	 84,44 
	20

	fevereiro/02
	-
	 85,81 
	20

	janeiro/02
	-
	 87,06 
	20

	dezembro/01
	-
	 88,59 
	20

	novembro/01
	-
	 89,98 
	20

	outubro/01
	-
	 91,37 
	20

	setembro/01
	-
	 92,90 
	20

	agosto/01
	-
	 94,22 
	20

	julho/01
	-
	 95,82 
	20

	junho/01
	-
	 97,32 
	20

	maio/01
	-
	 98,59 
	20

	abril/01
	-
	 99,93 
	20

	março/01
	-
	 101,12 
	20

	fevereiro/01
	-
	 102,38 
	20

	janeiro/01
	-
	 103,40 
	20

	dezembro/00
	-
	 104,67 
	20

	novembro/00
	-
	 105,87 
	20

	outubro/00
	-
	 107,09 
	20

	setembro/00
	-
	 108,38 
	20

	agosto/00
	-
	 109,60 
	20

	julho/00
	-
	 111,01 
	20

	junho/00
	-
	 112,32 
	20

	maio/00
	-
	 113,71 
	20

	abril/00
	-
	 115,20 
	20

	março/00
	-
	 116,50 
	20

	fevereiro/00
	-
	 117,95 
	20

	janeiro/00
	-
	 119,40 
	20

	dezembro/99
	-
	 120,86 
	20

	novembro/99
	-
	 122,46 
	20

	outubro/99
	-
	 123,85 
	20

	setembro/99
	-
	 125,23 
	20

	agosto/99
	-
	 126,72 
	20

	julho/99
	-
	 128,29 
	20

	junho/99
	-
	 129,95 
	20

	maio/99
	-
	 131,62 
	20

	abril/99
	-
	 133,64 
	20

	março/99
	-
	 135,99 
	20

	fevereiro/99
	-
	 139,32 
	20

	janeiro/99
	-
	 141,70 
	20

	dezembro/98
	-
	 143,88 
	20

	novembro/98
	-
	 146,28 
	20

	outubro/98
	-
	 148,91 
	20

	setembro/98
	-
	 151,85 
	20

	agosto/98
	-
	 154,34 
	20

	julho/98
	-
	 155,82 
	20

	junho/98
	-
	 157,52
	20

	maio/98
	-
	 159,12 
	20

	abril/98
	-
	 160,75 
	20

	março/98
	-
	 162,46 
	20

	fevereiro/98
	-
	 164,66 
	20

	janeiro/98
	-
	 166,79 
	20

	dezembro/97
	-
	 169,46 
	20

	novembro/97
	-
	 172,43 
	20

	outubro/97
	-
	 175,47 
	20

	setembro/97
	-
	 177,14 
	20

	agosto/97
	-
	 178,73 
	20

	julho/97
	-
	 180,32 
	20

	junho/97
	-
	 181,92 
	20

	maio/97
	-
	 183,53 
	20

	abril/97
	-
	 185,11 
	20

	março/97
	-
	 186,77 
	20

	fevereiro/97
	-
	 188,41 
	20

	janeiro/97
	-
	 190,08 
	20

	dezembro/96
	-
	 191,81 
	20

	novembro/96
	-
	 193,61 
	20

	outubro/96
	-
	 195,41 
	20

	setembro/96
	-
	 197,27 
	20

	agosto/96
	-
	 199,17 
	20

	julho/96
	-
	 201,14 
	20

	junho/96
	-
	 203,07 
	20

	maio/96
	-
	 205,05 
	20

	abril/96
	-
	 207,06 
	20

	março/96
	-
	 209,13 
	20

	fevereiro/96
	-
	 211,35
	20

	janeiro/96
	-
	 213,70 
	20

	dezembro/95
	-
	 216,28 
	20

	novembro/95
	-
	 219,06 
	20

	outubro/95
	-
	 221,94 
	20

	setembro/95
	-
	 225,03 
	20

	agosto/95
	-
	 228,35 
	20

	julho/95
	-
	 232,19 
	20

	junho/95
	-
	 236,21 
	20

	maio/95
	-
	 240,25 
	20

	abril/95
	-
	 244,50 
	20

	março/95
	-
	 248,76 
	20

	fevereiro/95
	-
	 251,36 
	20

	janeiro/95
	-
	 254,99
	20


selic 02/2007 = 0,87%

(*) Multiplique 0,33% pelo número de dias de atraso. Para efeito de contagem de dias de atraso, computa-se a partir do dia útil seguinte a data do vencimento do débito e vai até a data do efetivo pagamento, observando-se o limite de 20% (ou seja 61 dias de atraso)

	TABELA DE MULTAS - CÁLCULO  0,33% AO DIA

	DIAS DE ATRASO
	MULTA %

	01
	0,33

	02
	0,66

	03
	0,99

	04
	1,32

	05
	1,65

	06
	1,98

	07
	2,31

	08
	2,64

	09
	2,97

	10
	3,30

	11
	3,63

	12
	3,96

	13
	4,29

	14
	4,62

	15
	4,95

	16
	5,28

	17
	5,61

	18
	5,94

	19
	6,27

	20
	6,60

	21
	6,93

	22
	7,26

	23
	7,59

	24
	7,92

	25
	8,25

	26
	8,58

	27
	8,91

	28
	9,24

	29
	9,57

	30
	9,90

	31
	10,23

	32
	10,56

	33
	10,89

	34
	11,22

	35
	11,55

	36
	11,88

	37
	12,21

	38
	12,54

	39
	12,87

	40
	13,20

	41
	13,53

	42
	13,86

	43
	14,19

	44
	14,52

	45
	14,85

	46
	15,18

	47
	15,51

	48
	15,84

	49
	16,17

	50
	16,50

	51
	16,83

	52
	17,16

	53
	17,49

	54
	17,82

	55
	18,15

	56
	18,48

	57
	18,81

	58
	19,14

	59
	19,47

	60
	19,80

	a partir de 61 dias
	20,00


Exemplo 1:
· IRRF vencido em 10/03/2007

· valor de R$ 200,00

· recolhimento no dia 16/03/2007

olhando as tabelas,  temos: 

- atualização = não há

- juros = não há

- multa = 1,65% (de 12 a 16/03/2007) = 5 dias x 0,33%) 

Obs.: a contagem dos dias de atraso inicia-se no 1º dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento do débito e termina no dia do efetivo pagamento. 

· Calculando sucessivamente, temos: 

· multa: 

R$ 200,00 x 1,65% = R$ 3,30 

· Portanto, o valor à recolher será: 

200,00 + 3,30 = R$ 203,30
Exemplo 2: 

· IRRF vencido em 30/setembro/95, no valor de R$ 1.400,00:

olhando a tabela,  temos: 

- juros =    225,03%

- multa = 20%. 

· Calculando sucessivamente, temos: 

· juros: 

R$ 1.400,00 x   225,03% = R$ 3.150,42

· multa: 

R$ 1.400,00 x 20% = R$ 280,00

· Portanto, o valor à recolher será: 

1.400,00 + 3.150,42 + 280,00 = R$ 4.830,42
	QUADRO - RESUMO

	EVENTO
	CORREÇÃO MONETÁRIA
	JUROS
	MULTA

	Fatos geradores até 31/12/94
	Através da UFIR.
	1% ao mês-calendário ou fração.
	10%, se pago até o último dia do mês subsequente ao vencimento. Após esse prazo, a multa é de 20%.

	Fatos geradores a partir de 01/01/95 até 31/03/95
	Não há.
	Taxa média anual de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, divulgada pela Secretaria do Tesouro Nacional, sendo de 3,63% para fevereiro e 2,60% para março (Lei nº 8.981/95, I).
	10%, caso o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento; 20% caso o pagamento ocorrer no mês seguinte ao vencimento; e 30% quando o pagamento for efetuado a partir do 2º mês subsequente ao do vencimento (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).

	Fatos geradores a partir de 01/04/95 até 31/12/96
	Não há.
	Taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente (Lei nº 9.065/95, art. 13); ou à razão de 1% ao mês-calendário ou fração, prevalecendo o que for maior. O juro relativo ao mês do pagamento do débito é 1% (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).
	10%, caso o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento; 20% caso o pagamento ocorrer no mês seguinte ao vencimento; e 30% quando o pagamento for efetuado a partir do 2º mês subsequente ao do vencimento (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).



	Fatos geradores a partir  de janeiro/97
	Não há. 
	Taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do 1º dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no mês do pagamento (art. 61, da Lei nº 9.430, de 27/12/96). 
	0,33% por dia de atraso, limitado a 20% (art. 61, da Lei nº 9.430, de 27/12/96).


CNI NORMATIZA A AUTORIZAÇÃO DE TRABALHO A ESTRANGEIROS

A Resolução Normativa CNI nº 74/2007 disciplina os procedimentos para a autorização de trabalho a estrangeiros, bem como dá outras providências.

Brasília/BR - Foi publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de fevereiro de 2007, a Resolução Normativa CNI nº 74/2007, por meio da qual o Conselho Nacional de Imigração disciplinou os procedimentos para a autorização de trabalho a estrangeiros. A pessoa jurídica interessada na chamada de mão-de-obra estrangeira, em caráter permanente ou temporário, deverá solicitar autorização de trabalho junto à Coordenação-Geral de Imigração do Ministério do Trabalho e Emprego, mediante a apresentação de requerimento, conforme o Formulário de Requerimento de Autorização de Trabalho (anexo a esta norma), assinado e encaminhado por seu representante legal, ou procurador, instruído com os documentos especificados em seu texto. Entre outras, estão especificadas questões relativas à remuneração do estrangeiro, sua transferência para outra empresa do mesmo conglomerado econômico, sua mudança de função e/ou agregamento de outras atividades àquelas originalmente desempenhadas pelo estrangeiro, o prazo pelo qual perdurará a autorização, e os pedidos de prorrogação do prazo de estada ou de transformação de visto, em relação a estrangeiros titulares de autorizações de trabalho. Esta nova Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Resolução Administrativa nº 07/2004.

Fonte: DOU de 13/02/2007

Origem: Ministério do Trabalho e Emprego

Data: 14/02/2007
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